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SUMÁRIO EXECUTIVO 

Entre 1 de abril de 2016 e 6 de julho de 2018, a Autoridade da Concorrência (AdC) esteve particularmente 
envolvida na avaliação de impacto concorrencial de políticas públicas, no âmbito do quadro legal e 
regulamentar nacional, com a implementação do Projeto AdC Impact 2020 - Projeto de Avaliação de Impacto 
Concorrencial de Políticas Públicas. 

No contexto do Projeto AdC Impact 2020, a AdC e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico (OCDE), acordaram realizar uma avaliação do impacto na concorrência de dois setores da 
economia portuguesa, com o objetivo de identificar legislação e regulamentação que possa restringir o 
funcionamento eficiente dos mercados. Foram identificados os setores dos transportes e das profissões 
liberais autorreguladas.  

A cooperação AdC/OCDE permitiu ainda a capacitação da AdC e de outros stakeholders públicos, na utilização 
da metodologia estabelecida no Guia para Avaliação de Concorrência da OCDE (Competition Assessment 
Toolkit), aplicando a ckecklist de controlo de concorrência. 

Do projeto de cooperação resultou um conjunto de recomendações que integram o Relatório de 
"Recomendações da OCDE", para o setor dos transportes e para o setor das profissões liberais 
autorreguladas, disponibilizado publicamente a 6 de julho de 2018. 

Importa, no âmbito do Projeto AdC Impact 2020, que a AdC promova e acompanhe a implementação das 
necessárias reformas legislativas e regulatórias pró-competitivas, nos setores das profissões liberais 
autorreguladas analisadas e dos transportes, na sequência das "Recomendações da OCDE", contribuindo para 
a promoção da produtividade e competitividade dos setores, na economia portuguesa.  

Em termos de estrutura, o Relatório ς Plano de Ação da AdC para a Reforma Legislativa e Regulatória 
apresenta três partes.  

Na Primeira Parte, são apresentadas as propostas de alteração legislativa pró-competitivas específicas para 
cada uma das 13 profissões liberais autorreguladas, totalizando 348 propostas, incluindo seis relativas a 
encargos administrativos considerados desproporcionais. Com base nos elementos disponíveis, apresenta-se 
uma estimativa dos benefícios, qualitativos e quantitativos, que poderão ser alcançados com a sua 
implementação, contabilizados em sede da cooperação AdC/OCDE, que ascendem a um total de EUR 128 
milhões anuais.  

Na Segunda Parte, são apresentadas as propostas de alteração legislativa pró-competitivas específicas para 
cada um dos setores de transporte analisados, totalizando 379 propostas, incluindo 15 relativas a encargos 
administrativos considerados desproporcionais e 34 referentes a disposições obsoletas, seja por desuso, 
caducidade ou extinção do seu objeto e que importa revogar. Com base nos elementos disponíveis, 
apresenta-se uma estimativa dos benefícios, qualitativos e quantitativos, que poderão ser alcançados com a 
sua implementação, contabilizados em sede da cooperação AdC/OCDE, que ascendem a um total de EUR 249 
milhões anuais.  

Na Terceira Parte, identificam-se mecanismos para a promoção e acompanhamento da implementação das 
propostas de alteração do atual quadro legislativo e regulatório nacional em ambos os setores, das profissões 
liberais autorreguladas e dos transportes. 
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I. INTRODUÇÃO 

Missão e atribuições da Autoridade da Concorrência 

! /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀ tƻǊǘǳƎǳŜǎŀ ό/wtύ ƛƴŎǳƳōŜ ƻ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ άŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ƻ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ŜŦƛŎƛŜƴǘŜ Řƻǎ 
mercados, de modo a garantir a equilibrada concorrência entre as empresas, a contrariar as formas de 
organização monopolistas e a reprimir os abusos de posição dominante e outras práticas lesivas do interesse 
ƎŜǊŀƭέ1. 

A AdC tem por missão2 assegurar a aplicação das regras de concorrência em Portugal, no respeito pelo 
princípio da economia de mercado e de livre concorrência, tendo em vista o funcionamento eficiente dos 
mercados, a repartição eficaz dos recursos e os interesses dos consumidores. Nos termos dos seus Estatutos3, 
entre as atribuições da AdC inclui-ǎŜ ŀ ŘŜ άŎƻƴǘǊƛōǳƛǊ ǇŀǊŀ ƻ ŀǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǎistema normativo 
português em todos os domínios que possam afetar a livre concorrência, por sua iniciativa ou a pedido da 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀ ƻǳ Řƻ DƻǾŜǊƴƻέ4. 

A AdC elegeu como uma das suas prioridades contribuir para instituir uma cultura de contínua avaliação de 

impacto das políticas públicas na concorrência, em colaboração estreita com o Governo, o Parlamento, as 

entidades reguladoras e outras entidades públicas. Neste sentido, a AdC visa contribuir para a eficiência e 

eficácia da intervenção pública, disponibilizando às entidades decisoras mais um elemento relevante de 

informação sobre o impacto das medidas por si adotadas.  

AdC Impact 2020 - Projeto de Avaliação de Impacto Concorrencial de Políticas Públicas 

Entre 1 de abril de 2016 e 6 de julho de 2018, a AdC esteve particularmente envolvida na avaliação de impacto 

concorrencial de políticas públicas, no âmbito do quadro legal e regulamentar nacional, tendo implementado 

o Projeto AdC Impact 2020, o qual é cofinanciado no âmbito do SAMA 2020/Compete 2020/Portugal 20205 e 

Fundo Social Europeu (FSE). 

Integrado no âmbito do Projeto AdC Impact 2020, foi dada execução do Projeto AdC/OCDE. Esta cooperação 

AdC/OCDE teve início em 14 de setembro de 2016, tendo o projeto sido lançado publicamente em 18 de 

outubro de 20166, e foi executada até 31 de março de 2018. 

Na escolha dos dois setores a analisar, foram tidos em consideração os seguintes três critérios: a importância 

dos setores para a competitividade externa e para as exportações; o seu peso no consumo interno; e o seu 

contributo para a empregabilidade. Como resultado, foram identificados os setores dos transportes e das 

profissões liberais autorreguladas. Na escolha das profissões liberais autorreguladas foi, igualmente, tida em 

consideração a sua contribuição geral para a economia na forma de serviços para as empresas. O âmbito 

exato das profissões liberais autorreguladas e dos subsetores do setor dos transportes a avaliar beneficiaram 

igualmente de interações com o Governo português. 

A avaliação sucessiva de legislação e regulação no setor dos transportes inclui o transporte de passageiros e 
de mercadorias, efetuado por três vias, rodoviária, ferroviária e marítima, e, ainda, a atividade portuária e 
serviços portuários. Ficou excluído o transporte aéreo e o transporte público urbano (autocarros urbanos e 

                                                           
1 Cf. CRP, artigo 81.º, alínea f). 
2 A Lei n.º 19/2012, de 8 de maio (Lei da Concorrência), aprova o novo regime jurídico da concorrência, revogando a Lei n.o 18/2003, de 
11 de junho e a Lei n.º 39/2006, de 25 de agosto, e procede à segunda alteração da Lei n.º 2/99, de 13 de janeiro. 
3 Aprovados pelo Decreto-Lei n.º 125/2014, de 18 de agosto. 
4 Cf. Estatutos da AdC, artigo 5.º, alínea g). 
5 Implementação do Projeto acompanhado pela AMA ς Agência para a Modernização Administrativa, I.P.. A AMA é um instituto público 
que prossegue as atribuições da Presidência do Conselho de Ministros nas áreas da modernização e simplificação administrativa e da 
administração eletrónica. A AMA é também responsável pela dinamização de projetos diretamente relacionados com a administração 
pública, competitividade e internacionalização das empresas nacionais. Mais informação disponível em 
https://www.ama.gov.pt/web/agencia-para-a-modernizacao-administrativa/mais-ap  
6 O projeto foi lançado pela OCDE e pela AdC. O evento contou com a presença de vários dignitários do governo português, para as áreas 
relevantes do projeto em causa. Fotogaleria disponível em 
http://concorrencia.pt/vPT/Noticias_Eventos/Noticias/Paginas/AdCImpact.aspx?lst=1&Cat=2016  

https://www.ama.gov.pt/web/agencia-para-a-modernizacao-administrativa/mais-ap
http://concorrencia.pt/vPT/Noticias_Eventos/Noticias/Paginas/AdCImpact.aspx?lst=1&Cat=2016
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metros). Foi incluído, ainda, um conjunto de serviços auxiliares ao transporte, sobretudo rodoviário, como 
sejam, serviços de aluguer de automóveis (ligeiros e pesados), escolas de condução, centros de inspeção 
automóvel e centros de formação profissional para condutores. A regulamentação relativa ao acesso e 
exercício de cada prestação de serviços de transporte ou auxiliares ao transporte foi avaliada. Contratos de 
concessão e acordos internacionais foram excluídos do projeto. 

No setor das profissões liberais autorreguladas, foi identificado um conjunto de 13 profissões, representadas 
em 12 Ordens Profissionais, agrupadas por quatro áreas de negócio: profissões legais (os advogados, os 
notários, os solicitadores e os agentes de execução), profissões económico-financeiras (os economistas, os 
contabilistas certificados, os revisores oficiais de contas e os despachantes oficiais), profissões tecnológicas e 
científicas (os arquitetos, os engenheiros e os engenheiros técnicos) e profissões de saúde (os nutricionistas 
e os farmacêuticos). A regulamentação relativa ao acesso e exercício de cada profissão foi avaliada. A 
regulamentação relativa ao retalho ou a atividades comerciais dos profissionais foi excluída do projeto. 
Igualmente, procedimentos ou regras para o acesso a carreiras públicas e concursos públicos foram excluídos 
do projeto.  

O projeto de cooperação AdC/OCDE contou com uma metodologia participativa envolvendo os principais 
stakeholders públicos e privados no debate de ideias, na interpretação das disposições legislativas e 
regulatórias em análise, com vista à identificação de soluções e alternativas menos restritivas da concorrência 
para as disposições consideradas com impacto concorrencial desproporcional, ainda que salvaguardando o 
objetivo de política pública prosseguido. 

O envolvimento com os stakeholders públicos relevantes foi assegurado através de reuniões de um Comité 

de Alto Nível, mantidas na AdC, cujo Chairman foi o Senhor Secretário de Estado da Presidência do Conselho 

de Ministros (PCM), juntando-se a mais de 30 peritos que atuaram como representantes dos vários 

ministérios envolvidos na aplicação da legislação e regulação relevante dos setores dos transportes e das 

profissões liberais autorreguladas em avaliação.  

O envolvimento das Ordens Profissionais foi também assegurado, através de reuniões bilaterais, mantidas na 

AdC, com representantes de cada uma das profissões analisadas. 

Com os stakeholders privados, o projeto de cooperação AdC/OCDE realizou mais de uma centena de reuniões 

bilaterais, com várias entidades responsáveis, para as questões setoriais.  

A cooperação AdC/OCDE permitiu a capacitação da AdC e de outros stakeholders públicos, na utilização da 

metodologia estabelecida no Guia para Avaliação de Concorrência da OCDE (Competition Assessment 

Toolkit)7, aplicando a ckecklist de controlo de concorrência. Esta metodologia, aplicada por uma equipa 

composta por especialistas em concorrência, economistas e juristas da OCDE e da AdC, permitiu analisar a 

legislação e regulamentação nos setores selecionados e propor alterações pró-competitivas.  

Estas recomendações são consubstanciadas em Relatório de "Recomendações da OCDE", para o setor dos 
transportes e para o setor das profissões liberais autorreguladas, disponibilizado publicamente a 6 de julho 
de 20188. 

Relatório ς Plano de Ação da AdC para a Reforma Legislativa e Regulatória na sequência de Relatório de 
"Recomendações da OCDE" 

Importa, no âmbito do Projeto AdC Impact 2020, que a AdC promova e acompanhe a implementação das 
necessárias reformas legislativas e regulatórias pró-competitivas, nos setores das profissões liberais 
autorreguladas analisadas e dos transportes, na sequência das "Recomendações da OCDE", contribuindo para 
a promoção da produtividade e competitividade dos setores, na economia portuguesa.  

                                                           
7 O Guia para Avaliação de Concorrência da OCDE é composto por três volumes: Princípios, Diretrizes e Manual Operacional, disponível 
em http://www.oecd.org/competition/assessment-toolkit.htm  
8 Disponível na página oficial da OCDE: http://www.oecd.org/daf/competition/portugal-projeto-de-avaliaao-de-impacto-
concorrencial.htm. 

http://www.oecd.org/competition/assessment-toolkit.htm
http://www.oecd.org/daf/competition/portugal-projeto-de-avaliaao-de-impacto-concorrencial.htm
http://www.oecd.org/daf/competition/portugal-projeto-de-avaliaao-de-impacto-concorrencial.htm
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Com o presente Relatório da AdC propõem-se alterações legislativas e regulatórias específicas, bem como 
alternativas que eliminem ou mitiguem eventuais impactos negativos das políticas públicas na concorrência, 
sem por em causa o objetivo de interesse público subjacente.  

As restrições à concorrência identificadas no projeto de cooperação AdC/OCDE cuja avaliação não tenha 
conduzido à identificação de alternativas menos restritivas, não serão objeto de recomendação ou proposta 
de alteração do quadro legislativo e regulatório, não sendo referidas no Relatório da AdC. 

O Relatório da AdC visa, igualmente, promover a revogação de disposições constantes de diplomas 
legislativos que se encontram obsoletas, seja por desuso, caducidade ou extinção do seu objeto (Cf. Anexo 
16). O Relatório da AdC visa, também, promover e acompanhar a implementação das recomendações para 
obviar a disposições constantes de diplomas legislativos contendo encargos administrativos considerados 
desproporcionais (Cf. Anexo 1 e Anexo 15). 

Neste contexto, o pacote de disposições obsoletas e o pacote de disposições com encargos 
administrativos desproporcionais, identificados no Relatório da AdC, visam contribuir para o programa 
άwŜǾƻƎŀ ҌέΣ ƛƴǘŜƎǊŀŘƻ ƴƻ ǇǊƻƎǊŀƳŀ {Lat[9·9, implementado pela área governativa da Presidência e da 
Modernização Administrativa através do JurisAPP10. Este programa tem por objetivo a revogação de 
ŘƛǇƭƻƳŀǎ ŘŜǎŘŜ мфтр ǉǳŜΣ άpor desuso, caducidade ou extinção do objeto, já não produz efeitos, devendo, 
ǇƻǊ ƛǎǎƻΣ ǎŜǊ ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ǊŜǾƻƎŀŘŀΦ όΧύ [p]retendendo melhorar a qualidade de vida dos cidadãos, e 
facilitar o desenvolvimento da atividade empresarial, proporcionando maior certeza e segurança jurídica 
Ŝ ǊŜŘǳȊƛƴŘƻ ŀ ŘƛǎǇŜǊǎńƻ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾŀΦέ 11 

O Relatório da AdC visa, igualmente, contribuir para a implementação do modelo de avaliação prévia de 
ƛƳǇŀŎǘƻ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻ ά/ǳǎǘŀ vǳŀƴǘƻΚέΣ ŎǊƛŀŘƻ ŜƳ нлмт12, também implementado pela área governativa da 
Presidência e da Modernização Administrativa através do JurisAPP, responsável pelo procedimento 
legislativo do Governo. Este modelo pretende, entre outros, άŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ƻǎ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ Ł 
avaliação prévia de impacto legislativo em articulação com os Gabinetes ministeriais e com os respetivos 
serviços, organismos e entidadesέ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƻ Řŀ άŀǾŀƭƛŀœńƻ ŘŜ ƛƳǇŀŎǘƻ ŎƻƴŎƻǊǊŜƴŎƛŀƭέΦ13 

Em termos de estrutura, o Relatório ς Plano de Ação da AdC para a Reforma Legislativa e Regulatória 
apresenta três partes.  

Na Primeira Parte, são apresentadas as propostas de alteração legislativa pró-competitivas específicas para 
cada uma das 13 profissões liberais autorreguladas, totalizando 348 propostas, incluindo seis relativas a 
encargos administrativos (Cf. Tabela 1). Com vista a facilitar a promoção da sua implementação, estas são 
melhor identificadas em tabelas juntas, como anexos, para cada profissão analisada (Cf. Anexo 2 a Anexo 14). 
Identificam-se aquelas cuja implementação se considera prioritária. Com base nos elementos disponíveis, 
apresenta-se uma estimativa dos benefícios, qualitativos e quantitativos, que poderão ser alcançados com a 
sua implementação, que contabilizam um total de EUR 128 milhões anuais (Cf. Tabela 2). 

Na Segunda Parte, são apresentadas as propostas de alteração legislativa pró-competitivas específicas para 
cada um dos setores de transporte analisados, totalizando 379 propostas, incluindo 15 relativas a encargos 
administrativos e 34 referentes a disposições obsoletas (Cf. Tabela 3). Com vista a facilitar a promoção da sua 
implementação, estas são melhor identificadas em tabelas juntas, como anexos, para cada meio de 
transporte ou serviço auxiliar de transporte analisado (Cf. Anexo 17 a Anexo 41). Identificam-se, igualmente, 
aquelas cuja implementação se considera prioritária. Com base nos elementos disponíveis, apresenta-se uma 
estimativa dos benefícios, qualitativos e quantitativos, que poderão ser alcançados com a sua 
implementação, que contabilizam um total de EUR 249 milhões anuais (Cf. Tabela 4). 

Na Terceira Parte, identificam-se mecanismos para a promoção e acompanhamento da implementação das 
propostas de alteração do atual quadro legislativo e regulatório nacional em ambos os setores, das profissões 
liberais autorreguladas e dos transportes.  

                                                           
9 Mais informação disponível em https://www.simplex.gov.pt/  
10 O Centro de Competências Jurídicas do Estado, designado por JurisAPP, é um serviço central da administração direta do Estado, 
integrado na Presidência do Conselho de Ministros. 
11 Mais informação disponível em https://www.jurisapp.gov.pt/digesto/programa-regova-mais/ 
12 Cf. Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2017, de 24 de março. 
13 Mais informação disponível em Https://www.jurisapp.gov.pt/custa-quanto/ 

https://www.simplex.gov.pt/
https://www.jurisapp.gov.pt/digesto/programa-regova-mais/
https://dre.pt/application/file/a/106653439
https://www.jurisapp.gov.pt/custa-quanto/
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II. PRIMEIRA PARTE: PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DO ATUAL QUADRO LEGISLATIVO E REGULATÓRIO 
NACIONAL ς 13 PROFISSÕES LIBERAIS AUTORREGULADAS 

As 13 profissões liberais autorreguladas analisadas têm um papel central na economia nacional. Os seus 
profissionais fornecem serviços em quatro grupos de profissões essenciais ς legais, económico-financeiras, 
técnicas e científicas e de saúde - para empresas e indivíduos, contribuindo para o respeito e a confiança no 
Estado de direito e no funcionamento da sociedade, em sentido mais amplo. Além disso, várias profissões 
analisadas atuam também como inputs essenciais para a atividade económica das empresas e para as 
famílias. Isso significa que elas têm um efeito multiplicador significativo na economia como um todo. 

O funcionamento eficiente destes mercados pode ser afetado por um enquadramento legal e regulatório 
com impacto concorrencial que reduza as condições de acesso ou o exercício da prestação de serviços. Em 
consequência, os profissionais podem não ter a capacidade de entrar no mercado ou terem poucos ou 
nenhum incentivo para inovar e melhorar os seus serviços. Como consequência, os consumidores, empresas 
e indivíduos, podem não beneficiar de todas as suas valências, decorrentes da falta de acesso, de prestações 
de serviços inadequadas ou de preços que não refletem o custo subjacente.  

Neste contexto, e na sequência do "Relatório de Recomendações da OCDE" resultante da parceria entre a 
AdC e a OCDE, o Relatório da AdC visa propor propostas de alteração concretas do atual quadro legislativo e 
regulatório nacional, para as 13 profissões liberais autorreguladas, com vista a eliminar ou mitigar as 
disposições normativas com impacto concorrencial e aumentar a concorrência na prestação destes serviços 
profissionais. 

II.1. Breve caracterização económica do setor das profissões liberais autorreguladas analisadas 

Em 201514, os três grupos de profissões em análise - legais, económico-financeiras e técnicas e científicas ς 
geraram um valor acrescentado bruto (VAB) de cerca de EUR 4,1 mil milhões para a economia portuguesa, 
correspondente a 2,3% do produto interno bruto (PIB). No mesmo ano, empregaram cerca de 144 000 
pessoas, representando cerca de 3% de toda a população empregada15. 

Em 2015, os serviços prestados às empresas, pelos três grupos de setores profissionais acima identificados, 
representaram cerca de EUR 5 mil milhões16 (Cf. Tabela 2).  

Para as profissões de saúde, não se apresentam estimativas, por ausência de dados fiáveis. 

II.2. Visão geral da totalidade de propostas para a reforma legislativa e regulatória e dos benefícios 
esperados da sua implementação 

Totalidade de propostas para a reforma legislativa e regulatória 

O Relatório da AdC promove e acompanha a implementação da totalidade das recomendações identificadas 
no "Relatório de Recomendações da OCDE", para as 13 profissões liberais autorreguladas analisadas.  

O Relatório da AdC propõe 348 propostas de alteração legislativas e regulamentares específicas, no sentido 
de promover a sua implementação, pelo legislador, com vista a eliminar ou mitigar as disposições normativas 
com impacto concorrencial e aumentar a concorrência na prestação dos serviços, seja do ponto de vista do 

                                                           
14 h9/5 όнлмтύΣ ά±ŀƭǳŜ !ŘŘŜŘ ŀƴŘ ƛǘǎ /ƻƳǇƻƴŜƴǘǎ ōȅ !ŎǘƛǾƛǘȅΣ L{L/ ǊŜǾпέΣ ύΣ ά[ŀōƻǳǊ ƛƴǇǳǘ ōȅ ŀŎǘƛǾƛǘȅΣ L{L/ ǊŜǾпέΣ bŀǘƛƻƴŀƭ !ŎŎƻunts of 
OECD Countries, Vol. 2017, Issue 2: Detailed Tables, https://stats.oecd.org/Index.aspx?DataSetCode=SNA_TABLE6A; INE (2015), 
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0008484&contexto=bd&selTab=tab2 
15 Note-se que o total de 144.000 pessoas inclui trabalhadores que não são membros das profissões em análise. Por exemplo, os 
escritórios de advocacia empregam secretariado e informáticos que não são eles próprios advogados. No entanto, aquele número 
mostra o total de trabalhadores cujo emprego depende da atividade desenvolvida por esses três setores profissionais. 
16 INE (2015), "Serviços prestados a empresas", 
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=281447433&DESTAQUESmodo=2 e 
EUROSTAT (2015), "Estatísticas Estruturais das Empresas".  

https://stats.oecd.org/Index.aspx?DataSetCode=SNA_TABLE6A
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0008484&contexto=bd&selTab=tab2
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=281447433&DESTAQUESmodo=2


 

 
                      

 

11 

acesso à profissão ou do seu exercício. De entre estas, seis foram consideradas como um encargo 
administrativo desproporcional para os profissionais. 

Tabela 1: Número total de propostas de alteração legislativa e regulamentar nas 13 profissões liberais autorreguladas e legislação 
horizontal 

Grupo de profissões Categoria de profissionais 
"Relatório da AdC ς Plano de Ação para a 

Reforma Legislativa e Regulatória " 

Profissões legais 

Advogado 75 (1) 

Notário 63 

Solicitador e Agente de execução 44 

Profissões económico-financeiras 

Revisor oficial de contas 24 

Contabilista certificado 12 

Despachante oficial 13 

Economista 4 

Profissões técnicas e científicas 

Arquiteto  17 

Engenheiro 16 

Engenheiro técnico 21 

Legislação comum a vários profissionais 14 

Profissões de saúde 
Nutricionista 20 

Farmacêutico 15 

Legislação horizontal comum a todos os grupos de profissões 10 

                                                                                                                        Total 348 (1) 

FonteΥ άwŜƭŀǘƽǊƛƻ ŘŜ wŜŎƻƳŜƴŘŀœƿŜǎ Řŀ h/59έΣ ±ƻƭΦ II, Self-Regulated Professions, Portugal, 2018 (V. Table A). 
Nota (1): inclui 6 propostas referentes a disposições com encargos administrativos desproporcionais. 

As disposições objeto de propostas de alteração do quadro legislativo e regulatório específicas de cada 
profissão liberal autorregulada encontram-se identificadas em anexo (Cf. Anexo 2 a Anexo 14). 

Benefícios  

O Relatório da AdC descreve os benefícios esperados da implementação da totalidade das propostas de 

alteração legislativas e regulatórias identificadas, tendo por base os benefícios identificados no "Relatório de 

Recomendações da OCDE". Os benefícios identificados podem ser de dois tipos, qualitativos e quantitativos. 

Estas estimativas fornecem uma estimativa quantitativa dos benefícios para a economia portuguesa das 

alterações propostas, nomeadamente ao nível do crescimento da produtividade, do aumento do 

investimento e da inovação e da criação de emprego. 

Benefícios qualitativos 

Os benefícios qualitativos têm por pressuposto que a eliminação de barreiras à entrada e ao exercício 

conduzirá a um aumento do número de profissionais liberais recém-chegados na oferta de serviços. Este 

efeito contribui para uma oferta mais ampla de serviços e novos tipos de negócios (com a implementação de 

άŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ƴŜƎƽŎƛƻǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎέύ Ŝ ǇŀǊŀ ǳƳŀ ŘƛƳƛƴǳƛœńƻ Řƻǎ ǇǊŜœƻǎ ǇŀǊŀ ƻǎ ŎƻƴǎǳƳƛŘƻǊŜǎΦ tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ 

a maior competitividade dos preços gerará um aumento da procura destes serviços, estimando-se, ainda, que 

ocorra uma redução da carga administrativa para os profissionais. Em geral, estima-se que ocorram melhorias 

tangíveis na qualidade dos serviços prestados, bem como na confiança dos consumidores na prestação destes 

serviços, na sua variedade, diversidade e competitividade, atraindo novos clientes. 

Benefícios quantitativos 

Os benefícios quantitativos estimados são de dois tipos: assentes numa redução de preço e considerando os 
potenciais efeitos multiplicadores na economia como um todo. 
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Com base numa estimativa assente numa elasticidade da procura de - 2 e numa redução de preço de 2,5%, 
como resultado da implementação das propostas de alteração legislativas e regulamentares específicas 
apresentadas, estima-se um impacto positivo total na economia portuguesa de cerca de EUR 128 milhões por 
ano, tomando por base dados de 2015.  

De notar que este valor está subestimado, não se contabilizando os benefícios na área de saúde (referentes 
às profissões de nutricionista e farmacêutico), atenta a ausência de dados fiáveis. No grupo de profissões 
económico-financeiras, foram considerados apenas um conjunto de serviços, por falta de informação 
desagregada relativa aos restantes: serviços de auditoria financeira, serviços de contabilidade, assessoria 
tributária, consultoria de gestão estratégica e consultoria em gestão financeira, exceto consultoria tributária 
όƛƴŎƭǳƝŘƻǎ ƴŀ ŎƭŀǎǎŜ Řƻ Lb9 ŘŜ ά{ŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀǎέύΦ 

Tabela 2: Síntese dos benefícios quantitativos anuais para a economia portuguesa resultantes da implementação das propostas de 
alteração legislativas e regulamentares específicas nas profissões liberais autorreguladas analisadas (2015) 

Grupo de profissões 
"Serviços prestados" (1) 

(EUR milhões, 2015) 

Benefícios estimados para a economia 
(Benefícios anuais - EUR milhões) 

(Elasticidade da procura: - 2;  
Redução de preço: 2.5%) 

 

 

Profissões legais 
(advogado; notário; solicitador; agente de 

execução) 
1 245 32  

Profissões económico-financeiras 
(revisor oficial de contas; contabilista certificado; 

despachante oficial; economista) 
2 044 (2) 52 (2)   

Profissões técnicas e científicas 
(arquiteto; engenheiro; engenheiro técnico) 

1 724 44  

Profissões de saúde 
(nutricionista; farmacêutico) 

n.d. n.d.   

TOTAL 5 013 128  

FonteΥ άwŜƭŀǘƽǊƛƻ ŘŜ wŜŎƻƳŜƴŘŀœƿŜǎ Řŀ h/59έΣ ±ƻƭΦ II, Self-Regulated Professions, Portugal, 2018 (V. Table 1.1.) 
Fonte: Dados do INE - Instituto Nacional de Estatística ("Serviços prestados a empresas"), 
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=281447433&DESTAQUESmodo=2 e 
EUROSTAT ("Estatísticas Estruturais das Empresas"), ano de 2015.  
Nota (1): ! ŎƭŀǎǎŜ Lb9 ŘŜ ά{ŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀǎέ ƛƴŎƭǳƛ ƴńƻ ǎƽ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀǎ Ƴŀǎ ǘŀƳōŞƳ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎ 
a particulares. 
Nota (2): A descrição dos serviços prestados pelas profissões económico-financeiras, disponíveis no INE, compreende oito tipos de 
serviços: IT; jurídicos; contabilidade, auditoria e consultoria; arquitetura e engenharia; testes e análises técnicas; publicidade; pesquisa 
de mercado e sondagens de opinião; e atividades de emprego. Alguns destes tipos de serviços foram excluídos da quantificação, uma 
vez que parecem ser fornecidos principalmente por outros profissionais do que aqueles profissionais em análise. Assim, no grupo de 
profissões económico-financeiras foram considerados apenas um conjunto de serviços, por falta de informação desagregada relativa aos 
restantes: serviços de auditoria financeira, serviços de contabilidade, assessoria tributária, consultoria de gestão estratégica e 
consultoria em gestão financeira, exceto consultoria tributária (incluídos na ŎƭŀǎǎŜ Řƻ Lb9 ŘŜ ά{ŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀǎέύΦ  

Os serviços prestados por estas três áreas profissionais têm um peso na economia que vai além do valor do 
seu VAB e do emprego que geram diretamente, pois atuam como inputs essenciais para a atividade 
económica das empresas. Isso significa que elas têm um efeito multiplicador significativo na economia como 
um todo. Foi apenas possível estimar, com contributos do CEGEA17 que, em 2013, o efeito multiplicador no 
caso da prestação de "serviços jurídicos e contabilísticos" (Eurostat NACE M.69) foi de 1,4918. Isto significa 
ǉǳŜ ŎŀŘŀ 9¦w м ŘŜ ǇǊƻŎǳǊŀ Ŧƛƴŀƭ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭ ǇƻǊ άǎŜǊǾƛœƻǎ ƧǳǊƝŘƛŎƻǎ Ŝ ŎƻƴǘŀōƛƭƝǎǘƛŎƻǎέ ŎƻƴŘǳȊƛǊł ŀ ǳƳ ŀǳƳŜƴǘƻ 
de EUR 1,49 no VAB de Portugal. 

                                                           
17 Cf. άwŜƭŀǘƽǊƛƻ ŘŜ wŜŎƻƳŜƴŘŀœƿŜǎ Řŀ h/59έΣ ±ƻƭΦ LLΣ Self-Regulated Professions, Portugal, 2018, com contributos do CEGEA ς Católica 
Porto Business School (Centro de Estudos de Gestão e Economia Aplicada). 
18 Metodologia de Matrizes Input-hǳǘǇǳǘ Řƻ Lb9Σ ǾΦ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ Řƻ Lb9Σ άSistema Integrado de Matrizes Simétricas Input-Output, 2013έΣ 
disponível em https://www.ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=294445743&att_display=n&att_download=y; e, para as 
matrizes, 2013, último ano para o qual foram calculadas pelo INE, disponível em 
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_publicacoes&PUBLICACOESpub_boui=293723555&PUBLICACOESmodo=2&xla
ng=pt   

https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=281447433&DESTAQUESmodo=2
https://www.ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=294445743&att_display=n&att_download=y
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_publicacoes&PUBLICACOESpub_boui=293723555&PUBLICACOESmodo=2&xlang=pt
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_publicacoes&PUBLICACOESpub_boui=293723555&PUBLICACOESmodo=2&xlang=pt
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II.3. Top 9: Propostas prioritárias de alteração do quadro legislativo e regulatório das 13 profissões liberais 
autorreguladas 

Nesta secção, identifica-se um conjunto de propostas de alteração legislativas e regulamentares prioritárias. 
De notar que a maioria destas propostas prioritárias decorrem da legislação horizontal comum a todas as 
profissões liberais autorreguladas analisadas. 

Propostas prioritárias de alteração do quadro legislativo e regulatório comuns a todas as profissões liberais 
autorreguladas 

1. Funções de autorregulação das Ordens Profissionais: propõe-se que o legislador altere o quadro 
legislativo e regulatório separando a função regulatória da função representativa nas Ordens 
Profissionais. 

Os poderes de regulamentação que uma associação pública profissional tem sobre o acesso e o exercício de 
uma profissão liberal são-lhe outorgados pela Assembleia da República, que aprova os seus Estatutos, com 
vista à prossecução do interesse público.  

Tais poderes residem, entre outros, na elaboração e implementação de regras técnicas; na definição de 
princípios éticos e deontológicos; na determinação de critérios de estágio; na definição de habilitações 
académicas mínimas; no direito exclusivo na atribuição do título profissional; na fixação de restrições à 
propriedade, à gestão e administração e à multidisciplinaridade em sociedades de profissionais; e no exercício 
de poderes disciplinares podendo culminar com a expulsão da Ordem Profissional.  

O modelo de autorregulamentação enquadrado pela lei-quadro - a Lei n.º 2/2013 - pode conduzir à adoção 
de regulamentos ineficazes, excessivos e que favorecem os interesses privados ou corporativos em 
detrimento do interesse público. 

Em Portugal, diversas Ordens de Profissionais19 foram condenadas pela AdC por práticas restritivas da 
concorrência, pela fixação de preços aplicáveis aos serviços disponibilizados pelos profissionais em questão 
ou pela segmentação artificial de mercados associado ao acesso à e ao exercício das profissões em causa. 

A separação envolverá a criação de um órgão independente, que poderá ser externo à Ordem Profissional 
e por setor de atividade, ou poderá ser interno, i.e., criado dentro da atual Ordem Profissional mas 
efetivamente separado dos restantes órgãos da Ordem Profissional. O órgão independente assumiria a 
principal regulamentação da profissão, como matérias que dizem respeito ao acesso à profissão. A direção 
do órgão regulador seria composta por representantes da própria profissão e de outras pessoas, incluindo 
indivíduos de alto perfil de outros órgãos reguladores ou organizações, representantes de organizações de 
consumidores e académicos.  

A implementação da separação das funções regulatória e representativa implica a criação de uma listagem 
exaustiva das funções atualmente atribuídas às associações públicas profissionais, de forma a permitir a sua 
efetiva separação, para que aquelas que se relacionem, entre outras, com a fixação das taxas de estágio, 
sejam atribuídas ao órgão independente. 

Esta separação de funções implicará alterações legislativas ao nível da lei-quadro das associações públicas 
profissionais, a Lei n.º 2/201320, bem como dos Estatutos21 das Ordens Profissionais analisadas.  

                                                           
19 Cf. em particular, a Ordem dos Contabilistas Certificados, a Ordem dos Médicos, a Ordem dos Médicos Dentistas e a Ordem dos 
Médicos Veterinários. 
20 Cf. Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, artigo 2.º, artigo 5.º, n.º 1, alíneas c), d), e), h), m), artigo 7.º, n.º 3, alínea c), artigo 8.º, n.º 1. 
21 Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, artigo 3.º (Anexo); Lei n.º 154/2015, de 14 de setembro, artigo 3.º (Anexo); Lei n.º 155/2015, de 
15 de setembro, artigo 3.º (Anexo); Decreto-Lei n.º 176/98, de 3 de julho (modificado pela Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto), artigo 3.º 
(Anexo); Decreto-Lei n.º 119/92, de 30 de junho (modificado pela Lei n.º 123/2015, de 2 de setembro), artigo 3.º (Anexo) e artigo 4.º 
(Anexo); Decreto-Lei n.º 349/99, de 2 de setembro (modificado pela Lei n.º 157/2015, de 17 de setembro), artigo 2.º (Anexo) e artigo 
3.º (Anexo); Lei n.º 140/2015, de 7 de setembro, artigo 6.º (Anexo); Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de novembro (modificado pela Lei n.º 
139/2015, de 7 de setembro), artigo 3.º (Anexo); Decreto-Lei n.º 173/98, de 26 de junho (modificado pela Lei n.º 112/2015, de 27 de 
agosto), artigo 3.º (Anexo I); Decreto-Lei n.º 174/98, de 27 de junho (modificado pela Lei n.º 101/2015, de 20 de agosto), artigo 3.º 
(Anexo I) e artigo 4.º (Anexo I); Decreto-Lei n.º 288/2001, de 10 de novembro (modificado pela Lei n.º 131/2015, de 4 de setembro), 
artigo 3.º (Anexo I); Lei n.º 126/2015, de 3 de setembro, artigo 3.º (Anexo I) e artigo 4.º (Anexo I). 
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A introdução de um órgão independente (interno ou externo) e com funções de regulação incentivará uma 
melhor regulamentação da profissão e mais incentivos para inovar, em benefício dos clientes. Tal atenuará o 
conflito de interesses inerente no sistema de autorregulamentação e protegerá o interesse público. 

 

2. Atividades reservadas a profissionais inscritos numa Ordem Profissional: propõe-se que o legislador, 
em conjunto com as Ordens Profissionais relevantes, reavalie as atividades reservadas a profissionais 
inscritos numa Ordem Profissional, com vista a reduzir os atos exclusivos, em respeito por critérios de 
necessidade, adequação e proporcionalidade, em prol do cumprimento dos objetivos de política pública 
em causa. 

O título protegido com tarefas reservadas pode excluir outros profissionais do exercício da atividade, 
reduzindo o número de profissionais no mercado e aumentando potencialmente os custos para os 
consumidores. 

Em geral, as atividades ou tarefas reservadas para categorias específicas de profissionais devem ser abolidas 
nos casos em que: (i) a proteção é desproporcional em relação ao objetivo de política pública prosseguido, 
seja porque as atividades ou tarefas podem ser executadas por outros profissionais igualmente bem 
qualificados ou porque não representam um perigo para a segurança, saúde pública, qualidade do serviço, 
entre outros; (ii) a proteção é desadequada atento que existe uma excessiva regulamentação da proteção do 
título profissional; ou (iii) a proteção é desnecessária devido a desenvolvimentos legais, sociais ou 
profissionais que tornem a restrição obsoleta pelo seu objetivo. 

Os Estatutos das Ordens Profissionais analisadas bem como outra legislação e regulamentação que definam 
atividades reservadas devem ser alteradas com vista a reduzir os atos exclusivos, em respeito por critérios de 
necessidade, adequação e proporcionalidade.  

Por exemplo, não deverá ser adotada a norma da Proposta de Lei n.º 34/XIII22 que define e regula os atos dos 
profissionais de saúde (incluindo do nutricionista), e que reserva a consulta de nutrição ao nutricionista. O 
objetivo deve ser o de garantir que o resultado tenha a qualidade desejada. Isto significará que vários 
profissionais com qualificações semelhantes, mas não idênticas, devem poder competir pelo mesmo 
trabalho.  

A abertura a outros profissionais poderia ocorrer após uma avaliação da extensão do risco para o interesse 
público da eliminação de algumas das restrições atuais, de forma a abrir o seu exercício a outros profissionais. 
Tal deverá suceder, prima facie, entre os profissionais dos grupos de profissões entre si, isto é, entre os 
profissionais das profissões jurídicas, das profissões técnicas e científicas, económico e financeiras e de saúde. 

Esta abertura conduzirá a mais concorrência, mais inovação e diversidade e a preços mais competitivos dos 
serviços prestados, em benefício dos clientes, famílias e empresas. 

 

3. Qualificações académicas específicas: propõe-se que o legislador, em colaboração com as Ordens 
Profissionais relevantes, reanalise os critérios legais e regulatórios relacionados com as qualificações 
académicas e estabeleça um processo transparente, proporcional e não discriminatório de identificação 
de vias alternativas para a aquisição das qualificações necessárias, abrindo o acesso à inscrição numa 
associação profissional a candidatos com outras formações que não as atuais qualificações académicas 
específicas. 

Estas vias alternativas, que devem ser adequadas, podem, ainda assim, exigir a titularidade de uma pós-
graduação ou qualificação em curso de conversão de um determinado grau académico em outro grau 
académico, que permitam o desenvolvimento das atividades com um nível elevado de segurança e qualidade.  

Sem prejuízo, todos os indivíduos que pretendam exercer a profissão devem completar com sucesso o estágio 
profissional e a aprovação nos exames da Ordem Profissional requeridos. 

                                                           
22 Cf. Proposta de Lei n.º 34/XIII, cit. infra, artigo 7 º, n.ºs 1 e 2. 
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Os Estatutos das Ordens Profissionais analisadas bem como outra legislação e regulamentação relevantes 
que definam qualificações académicas específicas devem ser alteradas.  

Dever-se-á ter em consideração experiências internacionais, como seja, o de cursos de conversão para o 
acesso à profissão de advogado para candidatos sem uma licenciatura em Direito, já existente noutras 
jurisdições, como seja em Inglaterra e no País de Gales bem como na Alemanha23.  

Em certos casos, como o dos despachantes oficiais, a exigência de um diploma universitário deve ser 
abolida24. 

A existência de vias alternativas de qualificações académicas para o acesso à profissão pode conduzir a maior 
diversidade e inovação na oferta de serviços, bem como a uma maior concorrência entre os profissionais, o 
que poderá levar a preços mais competitivos, em benefício dos consumidores. 

 

4. Exigência de realização de estágio profissional com características específicas: propõe-se que o 
legislador, em conjunto com as Ordens Profissionais relevantes, reanalise os critérios legais e 
regulatórios relativos aos estágios, necessários à inscrição numa associação profissional, com o objetivo 
de certificar que os candidatos adquiriram a formação profissional e ética exigida para o adequado ao 
acesso à e ao exercício de uma profissão liberal autorregulada. 

A existência de um estágio, ainda que possa considerado necessário para o acesso e exercício da profissão, 
constitui uma barreira à entrada. Nesse sentido, importa aferir da proporcionalidade das suas caraterísticas, 
como sejam a sua duração, o seu objeto, o modelo de avaliação e custos associados, que podem ser 
desproporcionados para cumprir o seu objetivo.  

A reavaliação das características do estágio, pelo legislador, deve garantir, entre outros: (i) que a duração dos 
estágios profissionais não seja superior a 18 meses, em respeito pela lei-quadro, a Lei n.º 2/201325; (ii) que a 
formação teórica oferecida durante o estágio evite ser uma duplicação dos temas já abordados e avaliados 
durante a formação académica, e que possa ser oferecida, sempre que possível, na opção e-learning; (iii) que 
a avaliação final do estágio não se cinja a peer review e que seja realizada por um órgão independente da 
associação profissional, que pode incluir membros desta, mas deve também incluir outros profissionais de 
reconhecido mérito, tais como professores universitários, outros indivíduos e entidades (por exemplo, para 
as profissões jurídicas, de magistrados, entre outros); (iv) que o custo do estágio seja determinado com base 
em critérios26 relacionados com a proporcionalidade da taxa face aos custos incorridos com a sua prestação 
assegurando-se a transparência da taxa em questão e do respetivo método de cálculo.  

Em certos casos, como no acesso à profissão de nutricionista, Propõe-se ao legislador que elimine a 
duplicação de estágios com vertente prática impostos aos candidatos a nutricionistas, e que se considere a 
admissão de apenas um, seja o estágio académico, com duração de um semestre, ou o profissional, com 
duração de seis meses.27 

                                                           
23 Cf. //.9 Ŝ 9Lt! όнлмпύΣ άtƛƭƻǘ tǊƻƧŜŎǘ ς European Judicial Training: Lot 2 ς Study on the state of play of lawyers training in EU law, 
carried out by the Council of Bars and Law Societies of Europe (CCBE) and the European Institute of Public Administration (EIt!ύέΣ нлмпΣ 
disponível em https://e-justice.europa.eu/ 
Note-ǎŜ ǉǳŜ ƻǎ άōŀǊǊƛǎǘŜǊǎέ Ŝm Inglaterra não têm que possuir um grau universitário em Direito. Existem duas opções para se tornar 
άōŀǊǊƛǎǘŜǊέΦ bŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ƻǇœńƻ ǳƳ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻ ƻōǘŞƳ ǳƳ ŘƛǇƭƻƳŀ ŘŜ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ όv[5ύΦ 9ǎǘŜ Ş ǳƳ ŘƛǇƭƻƳŀ ǇŀŘǊńƻ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻ ŎƻƴŎŜdido 
por uma universidade em Inglaterra, ou um grau concedido por uma universidade ou estabelecimento de nível equivalente fora da 
LƴƎƭŀǘŜǊǊŀΣ ŀŎŜƛǘŜ ǇŜƭƻ ά.ŀǊ {ǘŀƴŘŀǊŘǎ .ƻŀǊŘέΦ ! ǎŜƎǳƴŘŀ ƻǇœńƻ Ŝǎǘł ŀōŜǊǘŀ ŀ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻǎ ǉǳŜ ƻōǘƛǾŜǊŀƳ ǳƳ ƎǊŀǳ ǳƴƛǾŜǊǎƛǘłǊƛƻ Řiferente 
de Direito. Estes candidatos podem realizar um curso de conversão de Direito com a duração de um ano e obter um Diploma de 
DǊŀŘǳŀœńƻ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻ όD5[ύΣ ŀƴǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ŎƻƴƘŜŎƛŘƻ ŎƻƳƻ ά/ƻƳƳƻƴ tǊƻŦŜǎǎƛƻƴŀƭ 9ȄŀƳƛƴŀǘƛƻƴέ ό/t9ύΦ  
Na Alemanha, não é necessário possuir um grau universitário em Direito para aceder à profissão de advogado. No entanto, os candidatos 
devem submeter-se a um primeiro exame de Estado (após a conclusão dos estudos universitários), seguido por um período de dois anos 
de indução comum a todas as profissões jurídicas, para se qualificar como advogados.  
24 Cf. Decreto-Lei n.º 173/98, cit. infra, artigo 60.º, n.º 2, alínea a); Aviso n.º 10774/2016, cit. infra, n.º 1; e Regulamento n.º 666/2016, 
cit. infra, artigo 6.º. 
25 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 8.º, n.º 2. 
26 Cf. Princípios constantes da Lei Geral Tributária (LGT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 398/98, cit. supra, artigo 4º, n.º 2 (Anexo), e da 
Constituição da República Portuguesa (CRP), aprovada pelo Decreto de 10.04.1976, artigo 266º, n.º 2. 
27 Cf. Lei n.º 51/2010, cit. supra, artigo 64.º, n.º 1 e n.º 2; e Regulamento n.º 484/2017, cit. supra, artigo 12.º, n.º 1. 

https://e-justice.europa.eu/
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Noutro exemplo, como no acesso à profissão de engenheiro, Propõe-se que o legislador altere a duração 
máxima do estágio para acesso à profissão de 24 para 18 meses28, aplicável os indivíduos que sejam titulares, 
pelo menos, do grau de licenciado em Engenharia. É de notar que a duração do estágio profissional nos casos 
em que os indivíduos em causa sejam titulares, pelo menos, do grau de licenciado em Engenharia definida na 
norma é superior à respetiva duração máxima prevista na lei-quadro, a Lei nº 2/2013 (18 meses)29. 

Estas medidas poderão levar a uma redução nos custos de oportunidade que o estágio implica, bem como a 
um aumento da independência e transparência do seu processo de avaliação sem pôr em causa a qualidade, 
o que poderá levar a um aumento da oferta e a uma redução dos preços, em benefício da eficiência e dos 
consumidores. 

 

5. Restrições à propriedade de sociedades de profissionais: propõe-se que o legislador elimine as normas 
que restringem, total ou parcialmente, a detenção da propriedade de sociedades de profissionais, 
permitindo que a totalidade ou da maioria desse capital social, bem como da maioria dos direitos de 
voto, possam ser detidos por indivíduos e entidades não profissionais e/ou não registados numa 
determinada Ordem Profissional. 

Profissionais de outras áreas de atividade, bem como indivíduos e entidades investidoras, devem poder ser 
sócios maioritários e deter a maioria do capital social de sociedades de profissionais, separando-se a 
propriedade da sociedade de profissionais do exercício da atividade.  

Neste sentido, ambas as leis-quadro, a Lei n.º 2/201330 que estabelece o regime jurídico de criação, 
organização e funcionamento de associações públicas profissionais e a Lei n.º 53/201531 que estabelece o 
regime jurídico de constituição e funcionamento das sociedades de profissionais sujeitas a ordens 
profissionais, devem ser alteradas, bem como os Estatutos das Ordens Profissionais analisados. 

Em certos casos, como nas profissões jurídicas (advogados, notários, solicitadores e agentes de execução), a 
restrição à propriedade de sociedades de profissionais é ainda mais expressiva, já que assenta em um único 
modelo de propriedade que reserva aos sócios profissionais a totalidade do capital social e do número de 
votos na sociedade.  

Por exemplo, para as sociedades profissionais de notários32, deve ainda ser eliminada a restrição que impõe 
um número máximo de três sócios de uma sociedade de notários; este número deve ser aberto e não deve 
estar sujeito a nenhum limite máximo. 

Importa tomar em consideração as especificidades do Direito Europeu no que às restrições à propriedade de 
sociedades profissionais de revisores oficiais de contas respeita. Apesar da maioria dos direitos de voto dever 
ser detida por revisores oficiais de contas, em cumprimento da Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE (Diretiva de 
Auditoria)33, a maioria do capital social deve poder ser detida por profissionais de outras áreas de atividade, 
por indivíduos ou entidades investidoras. 

 

6. Restrições à gestão e administração de sociedades de profissionais: propõe-se que o legislador elimine 
as normas que restringem, total ou parcialmente, a gestão e administração de sociedades de 
profissionais por pessoas que não sejam profissionais inscritos numa determinada Ordem Profissional. 

Propõe-se a separação entre a propriedade e a gestão e administração de sociedades de profissionais. 
Propõe-se que a gestão e administração estejam abertas a indivíduos não-profissionais e com outras 
profissões.  

                                                           
28 Cf. Regulamento nº 1125/2016, cit. supra, artigo 14º, n.º 1. 
29 Cf. em particular, artigo 8º, n.º 2, alínea a) desse diploma. 
30 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, alínea a), e n.º 4. 
31 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 8.º, n.ºs 1, 2 e 4, e artigo 9.º, n.º 2. 
32 Cf. Lei n.º 155/2015, cit. supra, Anexo I, artigo 87.º, n.ºs 1 e 2 e artigo 90.º, e Anexo II, artigo 5.º, n.º 3.  
33 Cf. Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE, cit. supra, artigo 3.º, n.º 4, alínea b). 
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Neste sentido, a lei-quadro, a Lei n.º 2/201334 que estabelece o regime jurídico de criação, organização e 
funcionamento de associações públicas profissionais e a Lei n.º 53/201535 que estabelece o regime jurídico 
da constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas 
profissionais devem ser alteradas, bem como os Estatutos das Ordens Profissionais analisados. 

Em certos casos, como nas profissões jurídicas (advogados, solicitadores e agentes de execução), a restrição 
à gestão e administração de sociedades de profissionais é ainda mais restrita, já que assenta em um único 
modelo que exige que todos os membros do órgão executivo sejam profissionais. 

Importa tomar em consideração as especificidades do Direito Europeu no que às restrições à gestão e 
administração de sociedades profissionais de revisores oficiais de contas respeita. Em cumprimento da 
Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE (Diretiva de Auditoria)36, a maioria, até ao máximo de 75 %, dos membros dos 
órgãos de administração e de direção da entidade deve ser constituída por sociedades de revisores oficiais 
de contas ou por pessoas singulares revisores oficiais de contas. Sempre que tal órgão não tenha mais de dois 
membros, um desses membros deve satisfazer as condições previstas na Diretiva. 

Uma gestão profissionalizada e responsável perante os sócios poderá beneficiar a própria sociedade, dado o 
maior conhecimento que os gestores poderão ter do mercado, do tipo de serviços procurados por empresas 
e famílias, bem como das inovações que poderão ser introduzidas na prestação de serviços jurídicos, para 
benefício dos clientes. 

 

7. Restrições à multidisciplinaridade em sociedades de profissionais: propõe-se que o legislador elimine a 
proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais e que reavalie a proporcionalidade 
das incompatibilidades e impedimentos existentes que possam impedir a oferta de atividades 
multidisciplinares por parte de uma sociedade profissional. 

De acordo com as leis-quadro, a Lei n.º 2/201337 e a Lei n.º 53/201538, podem ser constituídas sociedades de 
profissionais que tenham por objeto principal o exercício de profissões organizadas numa única associação 
pública profissional, em conjunto ou em separado com o exercício de outras profissões ou atividades, desde 
que seja observado o regime de incompatibilidades e impedimentos aplicável.  

Todavia, as leis-quadro permitem que os Estatutos das Ordens Profissionais possam adotar restrições totais 
à multidisciplinariedade, com fundamento no exercício de poderes de autoridade pública que a profissão 
comporte ou em razões imperiosas de interesse público ligadas à missão de interesse público que a profissão, 
na sua globalidade, prossiga.  

A proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais é particularmente restritiva no caso 
das quatro profissões jurídicas, onde o objeto social exclusivo apenas permite a prestação daqueles serviços 
jurídicos, num único modelo permitido para a prática da profissão de forma coletiva. Com efeito, a 
multidisciplinariedade no exercício da profissão de advogado é, atualmente, proibida, no ordenamento 
nacional39. No entanto, é importante mencionar dois documentos que podem indiciar uma abertura à 
mudança: o anteprojeto de um novo Estatuto da Ordem dos Advogados (não aprovado) e a proposta do 
denominado Estatuto Profissional do Advogado (não aprovado), ambos de 201340. 

Note-se que permitir a multidisciplinaridade significa permitir a associação de diferentes profissionais, 
pertencentes a diferentes associações profissionais (alguns podem até não pertencer a uma associação 
profissional pública), dentro de uma mesma sociedade profissional, praticando em conjunto as suas 

                                                           
34 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, alínea b), e n.º 4. 
35 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 9.º, n.º 3. 
36 Cf. Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE, cit. supra, artigo 3.º, n.º 4, alínea c). 
37 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 1 e n.º 4. 
38 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 7.º, n.º 2. 
39 Cf. Lei n.º 145/2015, Anexo, artigo 213.º, n.º 7; e Lei n.º 49/2004, artigo 6.º, n.º 1. 
40 Em concreto, os artigos 84.º e 85.º da proposta do Estatuto Profissional do Advogado já legislavam sobre multidisciplinaridade, ainda 
que impusessem certas condições, i.e., que a criação de sociedades de profissionais mistas não poderia pôr em causa a exclusividade 
dos atos de advogado e o regime de incompatibilidades e de impedimentos estabelecido na lei. Também, o anteprojeto de um Novo 
Estatuto a Ordem dos Advogados apresentava três formulações alternativas, ou hipóteses, para a nova redação a conferir ao Capítulo 
±L ǎƻōǊŜ άSociedades de advogados e outras formas de associaçãoέΣ ŎƻƳ Ǿƛǎǘŀ ŀ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ŀŘŀǇǘŀœńƻ ŀƻ ǘŜƻǊ Řŀǎ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ 
soluções, todas admitindo a multidisciplinaridade. 
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profissões. A multidisciplinaridade permite a exploração de economias de gama e economias de escala 
resultantes de uma maior especialização e qualidade de serviço fruto da interação entre uma gama mais 
ampla de profissionais. Também permite mitigar o problema da dupla marginalização, e uma melhor gestão 
de risco resultante da prática de diferentes atividades profissionais dentro de uma mesma sociedade 
profissional. Estes vários efeitos reduzem custos fixos, bem como custos médios e marginais na prestação de 
serviços pela sociedade profissional. Os clientes beneficiarão de preços mais competitivos e da conveniência 
de um "balcão único" na prestação de uma gama mais alargada e inovadora de serviços profissionais. 

Propõe-se que o legislador elimine a proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais e 
ǇŜǊƳƛǘŀ ŀ ŎǊƛŀœńƻ Řŀǎ άŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ƴŜƎƽŎƛƻǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎέΣ ǇŜǊƳƛǘƛƴŘƻ ǉǳŜ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ ŦƻǊƳŀǎ ŘŜ ƳƻŘŜƭƻǎ 
de negócio surjam no mercado, para atender a diferentes tipos de agentes de mercado, tornando o setor 
mais dinâmico, mais inovador e com maior gama de serviços. Tal alteração legislativa deverá tomar em 
consideração outras experiências internacionais relevantes, como seja, para a profissão de advogado, em 
Espanha41 e em Inglaterra e no País de Gales42. 

Propõe-se que o legislador reavalie a proporcionalidade das incompatibilidades e impedimentos existentes 
nos Estatutos das Ordens de Profissionais, que possa impedir a oferta de atividades multidisciplinares por 
parte de uma sociedade profissional, considerando o princípio de política pública subjacente. Caso alguma 
das incompatibilidades ou algum dos impedimentos seja considerado desproporcional, deverão ser abolidos.  

Propostas prioritárias de alteração do quadro legislativo e regulatório da legislação referente a profissões 
específicas 

8. O exercício da profissão notarial está sujeito a um regime de licenciamento duplo, incluindo uma 
segmentação geográfica dos escritórios notariais e um regime de quotas da atividade notarial. Cada 
notário só pode deter uma licença para operar um cartório. Neste contexto, propõe-se que o legislador 
elimine as restrições ao livre estabelecimento. Alternativamente, propõe-se que o legislador efetue 
uma reavaliação da atual organização dos serviços notariais, em termos da adequação, necessidade e 
proporcionalidade, tendo em conta a procura por serviços notariais e a necessidade de proteção do 
interesse público na sua eventual manutenção, garantindo o acesso universal a esses serviços notariais. 

O modelo de segmentação geográfica e regime de quotas da atividade notarial vigente no quadro legislativo 
nacional introduz restrições de vária ordem na oferta de serviços notariais no mercado.  

Com base na identificação de áreas de alta densidade e de procura intensiva (que se admite, ocorram em 
áreas urbanas, áreas turísticas, entre outras), propõe-se que sejam eliminadas as restrições de acesso à 
atividade (quotas e limites territoriais) e criadas áreas de livre estabelecimento, para permitir a concorrência 
entre os serviços notariais, aumentando a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos clientes. 

O acesso poderia permanecer limitado em áreas de baixa densidade e fracamente povoadas (que se admite, 
ocorram em áreas rurais, entre outras), onde seja necessário acautelar o interesse público da procura por 
esses serviços notariais.  

A implementação das alterações legislativas e regulatórias identificadas implica a alteração do Estatuto da 
Ordem dos Notários, da Lei n.º 23/2013, que estabelece o regime jurídico de processo de inventário, bem 
como do Estatuto do Notariado43. 

                                                           
41 Por exemplo, em Espanha, é permitido que os advogados se associem em regime de colaboração multidisciplinar com outros 
profissionais que não sejam incompatíveis, encontrando-se previsto um Registo Especial, onde os agrupamentos de colaboração são 
registados (Cf. ŀǊǘƛƎƻ нфΦȏ Řƻ άEstatuto General de la Abogacía EspañolaέΣ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻ wŜŀƭ ƴΦȏ сруκнллмΣ ŘŜ нн ŘŜ ƧǳƴƘƻΤ Ŝ 
artigos 44.º e 45.º do ƴƻǾƻ ǇǊƻƧŜǘƻ ŘŜ άEstatuto General de la Abogacia EspañolaέΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƳ нлмо).  
42 Por exemplo, em Inglaterra e no País de Gales, desde 2007 que é permitida a multidisciplinariedade, que ocorreu com a publicação do 
Legal Services Act (LSA), em 2007, que pôs fim à autorregulação das profissões jurídicas. O LSA possibilitou a criação das denominadas 
άAlternative Business Structuresέ ό!.{ύ ŜƳ ǉǳŜ as profissões jurídicas e não jurídicas podem operar em conjunto num âmbito 
multidisciplinar, para oferecerem pacotes de diferentes serviços profissionais aos seus clientes. 
43 Cf. Lei n.º 155/2015, cit. supra, Anexo I, artigo 3.º, artigo 47.º, artigo 48.º, artigo 49.º, artigo 50.º, artigo 51.º, artigo 52.º, artigo 53.º, 
artigo 54.º; Lei n.º 23/2013, cit. supra, artigo 3.º, n.ºs 1, 2 e 3, e artigo 3.º, n.º 5, alíneas a) e b); Decreto-Lei n.º 26/2004, cit. supra, artigo 
6.º, n.ºs 1 e 2, artigo 7.º, artigo 34.º, n.ºs 1, 2 e 3, artigo 35.º, n.º 2, artigo 35.º, n.º 3, e artigo 40.º-A, n.º 4. 
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As propostas de alteração legislativas, de abolir as restrições ao livre estabelecimento de notários (abolir 
quotas e restrições territoriais), seguem a linha argumentativa e de recomendações da AdC, publicitadas já 
em 2007Σ ƴŀ άwŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ Řŀ !Ř/ ǊŜƭŀǘƛǾŀ ŀƻ setor do notariado ς Proposta de medidas de reforma do 
quadro legal da atividade ŘŜ ƴƻǘŀǊƛŀŘƻ όнллтύέΦ44 

Tais alterações do quadro legislativo e regulatório contribuirão para uma maior concorrência na prestação 
de serviços notariais, sem pôr em causa o acesso universal aos mesmos, promovendo preços mais 
competitivos, maior diversidade e inovação, para beneficio das empresas e famílias. 

 

9. Obrigação de prestação de informações estratégicas pelos revisores oficiais de contas à Ordem 
Profissional: propõe-se que o legislador elimine as normas que exigem a comunicação à Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas (ROC) de informação estratégica, constante de contratos celebrados por 
ROC, de prestação de serviços relativos ao exercício de funções de interesse público, e crie um órgão 
independente e imparcial com funções de monitorização do cumprimento das obrigações legais. 

Atualmente, os revisores oficiais de contas devem comunicar à Ordem Profissional, no prazo de 30 dias, o 
início e a cessação de todos os contratos de prestação de serviços relativos ao exercício de funções de 
interesse público. Devem também fornecer à Ordem informação da atividade profissional exercida 
anualmente, contendo a identificação dos clientes, a caraterização das funções, as certificações de contas 
emitidas, os honorários faturados e o período a que respeitam45. 

Estas informações são, por natureza, informações operacionais e confidenciais para a associação profissional, 
onde poderão ser vistas por operadores concorrentes. Tal aumenta o risco de comportamento colusivo ou 
discriminação devido à partilha de informações sobre mercados e outras informações confidenciais.  

Propõe-se que o legislador elimine tais disposições constantes do Estatuto da Ordem Profissional, de 
exigência de comunicação à Ordem Profissional, de informação estratégica. 

Mais se recomenda que sejam inseridas normas legais nos Estatutos, no sentido de que a monitorização do 
cumprimento das obrigações legais por parte destes profissionais seja realizada por um órgão independente 
e imparcial, composto exclusivamente por não membros. Deve, ainda, ser restringido o tipo de informações 
reportadas ao órgão independente às estritamente necessárias para fins de monitorização do objetivo de 
política pública subjacente. 

Tais alterações do quadro legislativo e regulatório contribuirão para uma redução do risco de colusão e 
promoção de preços mais competitivos. 

II.3.1. Pacote com disposições com encargos administrativos desproporcionais 

O Relatório da AdC visa, também, promover e acompanhar a implementação de um conjunto de propostas 
para obviar a disposições de diplomas legislativos contendo encargos administrativos considerados 
desproporcionais, aqui consideradas por referência apenas à profissão de advogado (Cf. Anexo 1). 

Neste contexto, o pacote de disposições com encargos administrativos desproporcionais, identificado no 
Relatório da AdC, visa contribuir para o programa SIMPLEX46.

                                                           
44 Cf. άwŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ Řŀ !Ř/ ƴΦȏ мκнллт ǊŜƭŀǘƛǾŀ ŀƻ ǎŜǘƻǊ Řƻ ƴƻǘŀǊƛŀŘƻ ς Proposta de medidas de reforma do quadro legal da atividade 
ŘŜ ƴƻǘŀǊƛŀŘƻέΣ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŜƳ 
http://www.concorrencia.pt/vPT/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Paginas/Recomendacao-01_2007.aspx  
45 Cf. Lei n.º 140/2015, cit. supra, artigo 57.º. 
46 Mais informação disponível em https://www.simplex.gov.pt/  

http://www.concorrencia.pt/vPT/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Paginas/Recomendacao-01_2007.aspx
https://www.simplex.gov.pt/
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Anexo 1: Disposições das profissões liberais autorreguladas com encargos administrativos desproporcionais 

N.º OCDE N.º e título do ato legislativo Artigo Categoria temática Descrição da restrição à concorrência Propostas de alteração legislativa e/ou regulatória 

41 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 6º (2) (c) 
(f) 

Inscrição e registo 

O requerimento de inscrição como advogado estagiário é apresentado junto do 
Conselho Regional competente em razão do domicílio do patrono, com a 
junção de um conjunto de documentos, dando-se como exemplo, o da 
necessidade de junção de uma "certidão de narrativa do registo de 
nascimento" e de "bilhete de identidade". 

Propõe-se que seja efetuado um esforço sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática associada a este 
tipo de atos administrativos. A título exemplificativo, propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de 
nascimento" como documento obrigatório para a inscrição na Ordem dos Advogados como "Advogado Estagiário" 
quando existam outros documentos com igual valor probatório/identificativo.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

43 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 9º (2) (c) 
(f); 

Art. 12º (3) (b) 
(e) 

Inscrição e registo 

Estas disposições legais estabelecem as diferentes regras relativamente ao 
processo para requerer a inscrição na Ordem dos Advogados, ao processo de 
tramitação subsequente à inscrição na Ordem dos Advogados, e à Inscrição na 
Ordem de Doutores em Ciências Jurídicas e de antigos magistrados como 
advogados. Enumeram as listas de documentos a apresentar à Ordem pelos 
candidatos a inscrição com a junção de um conjunto de documentos, dando-se 
como exemplo, o da necessidade de junção de uma "certidão de narrativa do 
registo de nascimento" e de "bilhete de identidade". 

Propõe-se que seja efetuado um esforço sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática associada a este 
tipo de atos administrativos. A título exemplificativo, propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de 
nascimento" como documento obrigatório para a inscrição na Ordem dos Advogados como "Advogado" quando 
existam outros documentos com igual valor probatório/identificativo.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

44 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 18º (2) 
(e) (j) 

Inscrição e registo 

Estas disposições legais estabelecem as condições necessárias para um 
advogado de nacionalidade brasileira se poder inscrever na Ordem dos 
Advogados de Portugal, nomeadamente como é efetuado o requerimento de 
inscrição e a documentação necessária. Enumeram as listas de documentos a 
apresentar à Ordem pelos candidatos a inscrição com a junção de um conjunto 
de documentos, dando-se como exemplo, o da necessidade de junção de uma 
"certidão de narrativa do registo de nascimento" e de "passaporte". 

Propõe-se que seja efetuado um esforço sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática associada a este 
tipo de atos administrativos numa base recíproca. A título exemplificativo, propõe-se a eliminação da "certidão de 
narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório para a inscrição na Ordem dos Advogados como 
"Advogado" quando existam outros documentos com igual valor probatório/identificativo.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

45 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 21º Inscrição e registo 

Esta disposição legal define o processo a seguir por um advogado de 
nacionalidade estrangeira não abrangido por regimes de reciprocidade com 
Portugal, para requerer a sua inscrição na Ordem dos Advogados, incluindo a 
documentação necessária. Entre esta documentação conta-se a άcertidão de 
narrativa do registo de nascimentoέ ou documento equivalente do Estado de 
origem, e cópia do título de autorização de residência emitido pela autoridade 
competente do Estado português, devendo ser exibido o respetivo original. 

Propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório para a 
inscrição na Ordem dos Advogados de Portugal quando existam outros documentos com igual valor 
probatório/identificativo.  

Propõe-se que seja reanalisada a necessidade de ser incluída uma cópia do título de autorização de residência emitido 
pela autoridade competente do Estado português, já que o controlo de autorização de residência em Portugal é 
efetuado noutra sede.  

Propõe-se que seja efetuada uma revisão da existente lista de documentos a serem entregues para se poder efetuar 
esta inscrição. Propõe-se que seja efetuado um esforço claro e sistemático para reduzir a carga administrativa e 
burocrática associada a este tipo de atos administrativos, incluindo a dispensa da entrega de documentos inúteis.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

46 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 22º Inscrição e registo 

Esta disposição legal define o processo de tramitação preparatória e inscrição 
de cidadãos estrangeiros como advogados, precedida de estágio, a seguir nos 
casos não abrangidos por regimes de reciprocidade com Portugal, incluindo a 
documentação necessária. Entre esta documentação conta-se a άcertidão de 
narrativa do registo de nascimentoέ ou documento equivalente do Estado de 
origem, e cópia do título de autorização de residência emitido pela autoridade 
competente do Estado português, devendo ser exibido o respetivo original. 

Propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório para a 
inscrição na Ordem dos Advogados de Portugal, quando existam outros documentos com igual valor 
probatório/identificativo.  

Propõe-se que se reanalise a necessidade de incluir uma cópia do título de autorização de residência emitido pela 
autoridade competente do Estado português, já que o controlo de autorização de residência em Portugal é efetuado 
noutra sede. 

Propõe-se a revisão da existente lista de documentos a serem entregues para se poder efetuar esta inscrição. Propõe-
se que seja efetuado um esforço claro e sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática associada a este 
tipo de atos administrativos.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

49 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 31º; 
Art. 32º 

Inscrição e registo 

Estas disposições legais estabelecem as condições que devem ser observadas 
no processo de requerimento de inscrição de um advogado da UE na Ordem 
dos Advogados de Portugal, incluindo a incluindo a documentação necessária. 
Entre esta documentação conta-se a άcertidão de narrativa do registo de 
nascimentoέ ou documento equivalente do Estado de origem. E estabelecem 
também o processo de tramitação preparatória e inscrição de advogado da UE. 

Propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório para a 
inscrição na Ordem dos Advogados, quando existam outros documentos com igual valor probatório/identificativo.  

Propõe-se a revisão da existente lista de documentos a serem entregues para se poder efetuar esta inscrição. Deve 
ser feito um esforço claro e sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática associada a este tipo de atos 
administrativos.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  
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II.4. Propostas de alteração do quadro legislativo e regulatório de profissões liberais autorreguladas: 
legislação horizontal 

Nesta secção aborda-se a legislação de enquadramento para a criação, organização e funcionamento das 
associações públicas profissionais em Portugal (enquadrado pela Lei n.º 2/2013), e o regime jurídico da 
constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas 
profissionais (enquadrado pela Lei n.º 53/2015). 

O modelo de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais em Portugal, 
enquadrado pela Lei n.º 2/2013, cria um regime de autorregulação de Ordens Profissionais47. As associações 
públicas profissionais detêm poderes regulatórios e de representação em relação aos seus membros e 
candidatos a membros. Os poderes de regulamentação que uma associação pública profissional tem sobre o 
acesso e o exercício de uma profissão liberal são-lhe outorgados pela Assembleia da República, que aprova 
os seus Estatutos48, com vista à prossecução do interesse público. Tais poderes residem, entre outros, na 
elaboração e implementação de regras técnicas; na definição de princípios éticos e deontológicos; na 
determinação de critérios de estágio; na definição de habilitações académicas mínimas; no direito exclusivo 
na atribuição do título profissional; na fixação de restrições à propriedade, à gestão e administração e à 
multidisciplinaridade em sociedades de profissionais; e no exercício de poderes disciplinares podendo 
culminar com a expulsão da Ordem Profissional. Porém, este quadro legal pode conduzir à aplicação de 
disposições legais e à adoção de regulamentos desproporcionais, que favorecem os interesses privados ou 
corporativos em detrimento do interesse público e, como tal, passíveis de constituir barreiras à concorrência. 

O regime jurídico da constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a 
associações públicas profissionais em Portugal, enquadrado pela Lei n.º 53/2015, aplica-se às sociedades de 
profissionais e entidades equiparadas estabelecidas em território nacional, que tenham por objeto principal 
o exercício em comum de atividades profissionais organizadas numa única associação pública profissional, 
isto é, numa Ordem Profissional. Porém, este quadro legal, adotado pela Assembleia da República, pode 
conduzir à aplicação de disposições legais e à adoção de regulamentos desproporcionais pelas associações 
públicas profissionais, em resultado da fixação de restrições à propriedade, à gestão e administração e à 
multidisciplinaridade em sociedades de profissionais que esteja sujeitas a Ordens Profissionais. Também a Lei 
n.º 2/2013 fixa restrições à propriedade, à gestão e administração e à multidisciplinaridade em sociedades 
de profissionais. Estas restrições são, como tal, passíveis de constituir barreiras à concorrência49. De notar 
que este regime jurídico não se aplica às pessoas coletivas que, não sendo sociedades de profissionais ou 
entidades equiparadas, prestem serviços profissionais através de profissionais seus sócios, administradores, 
gerentes ou seus colaboradores. 

O quadro legal instituído pelas Lei n.º 2/2013 e Lei n.º 53/2015 aplica-se às sociedades de revisores oficiais 
de contas e demais sociedades de profissionais regidas pelo direito da União Europeia, na medida em que 
não contrarie a legislação que lhes é especialmente aplicável. Referimo-nos, em particular, à Diretiva (CE) n.º 
2006/43/CE relativa à revisão legal das contas anuais e consolidadas (Diretiva de Auditoria)50, que contém 
um regime específico, entre outros, no que respeita à propriedade e à gestão e administração de sociedades 
destes profissionais, devidamente acautelado no Plano de Ação da AdC. 

                                                           
47 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 2.º, artigo 5.º, n.º 1, alíneas a), d), e), h), m); artigo 7.º, n.º 3, alínea c), artigo 8.º, n.º 1. 
48 Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, artigo 3.º (Anexo); Lei n.º 154/2015, de 14 de setembro, artigo 3.º (Anexo); Lei n.º 155/2015, de 
15 de setembro, artigo 3.º (Anexo); Decreto-Lei n.º 176/98, de 3 de julho (modificado pela Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto), artigo 3.º 
(Anexo); Decreto-Lei n.º 119/92, de 30 de junho (modificado pela Lei n.º 123/2015, de 2 de setembro), artigo 3.º (Anexo) e artigo 4.º 
(Anexo); Decreto-Lei n.º 349/99, de 2 de setembro (modificado pela Lei n.º 157/2015, de 17 de setembro), artigo 2.º (Anexo) e artigo 
3.º (Anexo); Lei n.º 140/2015, de 7 de setembro, artigo 6.º (Anexo); Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de novembro (modificado pela Lei n.º 
139/2015, de 7 de setembro), artigo 3.º (Anexo); Decreto-Lei n.º 173/98, de 26 de junho (modificado pela Lei n.º 112/2015, de 27 de 
agosto), artigo 3.º (Anexo I); Decreto-Lei n.º 174/98, de 27 de junho (modificado pela Lei n.º 101/2015, de 20 de agosto), artigo 3.º 
(Anexo I) e artigo 4.º (Anexo I); Decreto-Lei n.º 288/2001, de 10 de novembro (modificado pela Lei n.º 131/2015, de 4 de setembro), 
artigo 3.º (Anexo I); Lei n.º 126/2015, de 3 de setembro, artigo 3.º (Anexo I) e artigo 4.º (Anexo I). 
49 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 1, n.º 3, alíneas a) e b), e n.º 4; e Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 7.º, n.º 2; artigo 8.º, 

n.ºs 1, 2 e 4; e artigo 9.º, n.ºs 2 e 3. 
50 Cf. Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 2006, relativa à revisão legal das contas 
anuais e consolidadas.  
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Diplomas legais objeto de propostas de alteração legislativa específicas (Cf. Anexo 2) 

¶ Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das 
associações públicas profissionais; 

¶ Lei n.º 53/2015, de 11 de junho, que estabelece o regime jurídico da constituição e funcionamento das sociedades 
de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas profissionais. 

Propostas-chave de alteração legislativa 

As propostas-chave de alteração legislativa de âmbito horizontal encontram-se identificadas no Anexo 2, e 
correspondem às seguintes matérias: funções de autorregulação das Ordens de Profissionais; estágio 
profissional obrigatório e com características específicas; restrições à propriedade de sociedades de 
profissionais; restrições à gestão e administração de sociedades de profissionais; e restrições à 
multidisciplinaridade em sociedades de profissionais. 

De realçar que as propostas-chave de alteração legislativas se encontram também já identificadas como 
propostas-chave prioritárias, no capítulo anterior (Cf. II.3), pelo que se considera desnecessário serem aqui 
novamente repetidas. 
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Anexo 2: Propostas de alteração do quadro legislativo e regulatório de profissões liberais autorreguladas: legislação horizontal 

N.º OCDE N.º e título do ato legislativo Artigo Categoria temática Descrição da restrição à concorrência Propostas de alteração legislativa e/ou regulatória 

01 
Lei n.º 2/2013 

"Criação, organização e funcionamento 
das Associações Públicas Profissionais" 

Art. 2º; 
Art. 5º (1) 

(c)(d)(e) (h) 
(m); 

Art. 7º (3) (c); 
Art. 8º (1) 

Regime 
autorregulatório 

Estas disposições descrevem as atribuições e competências atribuídas às 
associações públicas profissionais, incluindo em sede de acesso e exercício de 
profissões autorreguladas, nomeadamente: elaboração e implementação de 
regras técnicas; definição de princípios éticos; estabelecimento de critérios 
relativos a estágios; definição de habilitações académicas requeridas; 
reconhecimento das qualificações profissionais obtidas fora do território 
nacional; poder exclusivo de atribuição de títulos profissionais; determinação 
de atividades reservadas; e exercício de poderes disciplinares sobre os 
membros. 

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da função 
representativa das associações públicas profissionais, nomeadamente das Ordens Profissionais. Tal separação 
envolverá a criação de um órgão independente, que poderá ser externo à Ordem Profissional, e por setor de atividade, 
ou a criação de um órgão independente mas dentro da atual Ordem Profissional, efetivamente separando-o dos 
restantes órgãos da Ordem Profissional. O órgão independente assumiria a função regulatória da profissão sobre as 
principais matérias, como as que dizem respeito ao acesso à profissão. A direção deste órgão regulador seria composta 
por representantes da própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos de destacado mérito oriundos de 
outros órgãos reguladores ou de outras organizações, bem como representantes de organizações de consumidores e 
representantes académicos.  

02 
Lei n.º 2/2013  

"Criação, organização e funcionamento 
das Associações Públicas Profissionais" 

Art. 3º (2) (b) 

Regime 
autorregulatório/ 
Criação de novas 

associações 
públicas 

profissionais 

A constituição de uma nova associação pública profissional é precedida dos 
seguintes procedimentos: (a) Apresentação de estudo, elaborado por entidade 
de independência e mérito reconhecidos, sobre as exigências referidas no 
artigo anterior (sobre a natureza destas associações) e o cumprimento dos 
requisitos previstos no número anterior, bem como sobre o seu impacto na 
regulação da profissão em causa; (b) Audição das associações representativas 
da profissão; (c) Submissão a consulta pública, por um período não inferior a 
60 dias, de projetos de diploma de criação e de estatutos da associação pública 
profissional, acompanhado do estudo referido na alínea a).  

Encontramos uma barreira à concorrência em relação ao mecanismo de 
audição [requisito na alínea (b)], dada a qualidade limitada das partes 
interessadas. 

Propõe-se a reformulação da disposição relativamente ao mecanismo de audição (requisito na alínea (b)), de modo a 
que, antes de emitir a sua decisão, o Parlamento solicite a outras partes interessadas, como sejam (i) Reguladores de 
serviços prestados pelas profissões em análise, (ii) a Autoridade da Concorrência e (iii) a representantes dos 
consumidores, o seu parecer sobre a criação de uma nova associação pública profissional. A audição/pedido de 
parecer deve permitir um prazo razoável de modo a que todas as entidades interessadas relevantes apresentem no 
seu parecer os seus comentários e análises de impacto. 

AdC_01 
Lei n.º 2/2013  

"Criação, organização e funcionamento 
das Associações Públicas Profissionais" 

Art. 8º (3) 
Estágios 

Profissionais 

A organização das fases eventuais de formação e de avaliação dos estágios 
profissionais é da exclusiva responsabilidade das associações públicas 
profissionais respetivas, salvo se a lei definir o envolvimento de entidades 
públicas nos procedimentos de implementação ou de execução do estágio 
profissional ou regimes de financiamento das entidades formadoras públicas e, 
sendo caso disso, o envolvimento de entidades empregadoras públicas na 
realização dos estágios 

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional seja realizada por uma entidade independente da associação 
pública profissional (ou Ordem Profissional), ainda que possa incluir membros da Ordem, mas que deve incluir também 
outros profissionais de reconhecido mérito, como académicos, e outras entidades relevantes, não sendo a avaliação 
feita exclusivamente por peer review. 

04 
Lei n.º 2/2013 

"Criação, organização e funcionamento 
das Associações Públicas Profissionais" 

Art. 27º (1) 
(4) 

Multidisciplinaridad
e em sociedades de 

profissionais 

Esta disposição legal permite a existência de sociedades de profissionais 
multidisciplinares, desde que o objeto social principal da sociedade seja o 
exercício de uma atividade que se enquadre na mesma associação profissional. 
Uma sociedade de profissionais pode prosseguir um objeto social secundário, 
no que diz respeito às atividades desempenhadas por outros profissionais na 
mesma sociedade, em que estes até podem ser membros de outras associações 
públicas profissionais, desde que as incompatibilidades e impedimentos 
aplicáveis sejam respeitados. 

Propõe-se que o legislador reavalie a proporcionalidade das incompatibilidades e impedimentos ao exercício de uma 
profissão, que possa impedir a oferta de atividades multidisciplinares por parte de uma sociedade de profissionais, 
considerando o princípio da política pública subjacente. Caso alguma das incompatibilidades e ou algum dos 
impedimentos sejam considerados desproporcionais que os mesmos sejam abolidos. 

05 
Lei n.º 2/2013  

"Criação, organização e funcionamento 
das Associações Públicas Profissionais" 

Art. 27º (3) 
(a) (4) 

Propriedade/ 
Sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

Podem ser sócios, gerentes ou administradores das sociedades de profissionais 
pessoas que não possuam as qualificações profissionais exigidas para o 
exercício das profissões organizadas na associação pública profissional 
respetiva, salvo se, atentos os estatutos da sociedade, tal colocar em causa a 
reserva de atividade estabelecida nos termos do artigo 30.º, devendo, no 
entanto, ser sempre assegurado o cumprimento do disposto no n.º 1 deste Art. 
27, e pelo menos: (a) A maioria do capital social com direito de voto pertencer 
aos profissionais em causa estabelecidos em território nacional, a sociedades 
desses profissionais constituída ao abrigo do direito nacional ou a outras 
formas de organização associativa de profissionais equiparados constituídas 
noutro Estado membro da UE ou EEE, cujo capital e direitos de voto caiba 
maioritariamente aos profissionais em causa.  

Podem ser estabelecidas restrições por via dos estatutos das associações 
públicas profissionais, apenas com fundamento no exercício de poderes de 
autoridade pública que a profissão comporte ou em razões imperiosas de 

Propõe-se que a propriedade e sociedade em sociedades de profissionais sejam abertas a profissionais de outras áreas 
de atividade e a outros investidores, ou seja, sejam abertas a indivíduos externos à profissão.  

Propõe-se que esses profissionais de outras áreas de atividade e outros investidores sejam autorizados a deter a 
maioria do capital social de uma sociedade de profissionais e a maioria dos direitos de voto.  

Excecionalmente, no caso de empresas de revisores oficias de contas, em consonância com o Art. 4º (b) da Diretiva 
relativa aos serviços de auditoria (Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE), exige-se que a maioria dos direitos de voto seja detida 
por revisores oficiais de contas. Apesar da maioria dos direitos de voto dever ser detida por revisores oficiais de contas 
(ver a Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE), propõe-se que a maioria do capital possa ser detida por profissionais de outras 
áreas de atividade e por outros investidores. 
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N.º OCDE N.º e título do ato legislativo Artigo Categoria temática Descrição da restrição à concorrência Propostas de alteração legislativa e/ou regulatória 

interesse público ligadas à missão de interesse público que a profissão, na sua 
globalidade, prossiga. 

06 
Lei n.º 2/2013  

"Criação, organização e funcionamento 
das Associações Públicas Profissionais" 

Art. 27º (3) 
(b) (4) 

Gestão e 
administração de 

sociedades de 
profissionais 

As sociedades de profissionais devem garantir que pelo menos um dos gerentes 
ou administradores seja membro ou esteja registado na associação pública 
profissional (ou Ordem Profissional) que define o objeto social principal da 
sociedade. Caso o registo na associação pública profissional (ou Ordem 
Profissional) seja facultativo, esse gerente ou administrador deverá cumprir os 
requisitos de acesso à profissão no território nacional. 

Propõe-se que o legislador revogue as disposições que limitam a escolha dos membros do órgão executivo das 
sociedades de profissionais, em particular, impondo que os mesmos ou algum dos mesmos seja (m) membro (s) da 
respetiva associação pública profissional (ou Ordem profissional). 

10 

Lei n.º 53/2015 
"Regime jurídico da constituição e 
funcionamento das sociedades de 
profissionais que estejam sujeitas a 
associações públicas profissionais" 

Art. 7º (2) 
Multidisciplinaridad
e em sociedades de 

profissionais 

Esta disposição legal permite a existência de sociedades de profissionais 
multidisciplinares, desde que o objeto social principal da sociedade seja o 
exercício em comum de atividades profissionais organizadas numa única 
associação pública profissional. Uma sociedade de profissionais pode ainda 
desenvolver qualquer atividade, a título secundário (i.e., como objeto social 
secundário da sociedade), incluindo atividades profissionais organizadas em 
associação pública profissional, desde que as incompatibilidades e 
impedimentos aplicáveis sejam respeitados. 

Propõe-se que o legislador reavalie a proporcionalidade das incompatibilidades e impedimentos ao exercício de uma 
profissão autorregulada que possa impedir a oferta de atividades multidisciplinares por parte de uma sociedade de 
profissionais, considerando o princípio de política pública subjacente. Caso alguma das incompatibilidades ou algum 
dos impedimentos sejam considerados desproporcionais sejam os mesmos abolidos. 

11 

Lei n.º 53/2015  
"Regime jurídico da constituição e 
funcionamento das sociedades de 
profissionais que estejam sujeitas a 
associações públicas profissionais" 

Art. 8º (1) (2) 

Propriedade/ 
Sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

As sociedades de profissionais, com exceção das que se constituam enquanto 
sociedades unipessoais por quotas, dispõem obrigatoriamente de pelo menos 
dois sócios profissionais (pessoas singulares, sociedades de profissionais cujo 
objeto principal consista no exercício em comum de atividades profissionais 
organizadas na associação pública profissional a que se encontra sujeita a 
sociedade participada ou outras formas de organizações associativas de 
profissionais estabelecidos em outros Estados-Membros da UE ou EEE, cujos 
direitos de capital e de voto sejam detidos maioritariamente pelos profissionais 
envolvidos), podendo igualmente dispor, caso o contrato de sociedade não o 
proíba, de sócios não profissionais. 

Propõe-se que a propriedade e sociedade em sociedades de profissionais sejam abertas a profissionais de outras áreas 
de atividade e a outros investidores, ou seja, sejam abertas a indivíduos externos à profissão.  

Propõe-se que esses profissionais de outras áreas de atividade e outros investidores sejam autorizados a deter a 
maioria do capital social de uma sociedade de profissionais e a maioria dos direitos de voto.  

Excecionalmente, no caso de empresas de revisores oficiais de contas, em consonância com o Art. 4º(b) da Diretiva 
relativa aos serviços de auditoria (Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE), exige-se que a maioria dos direitos de voto seja detida 
pelos revisores oficiais de contas. Apesar da maioria dos direitos de voto dever ser detida por revisores oficiais de 
contas (ver a Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE), propõe-se que a maioria do capital possa ser detida por profissionais de 
outras áreas de atividade e por outros investidores. 

12 

Lei n.º 53/2015  
"Regime jurídico da constituição e 
funcionamento das sociedades de 
profissionais que estejam sujeitas a 
associações públicas profissionais" 

Art. 8º (4) 

Propriedade/ 
Sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

Uma pessoa singular, as sociedades de profissionais ou entidades equiparadas 
só podem ser sócios profissionais de uma única sociedade de profissionais cujo 
objeto principal seja o exercício de determinada atividade profissional, e 
apenas quando não participem noutra organização associativa de profissionais, 
constituída noutro Estado membro para o exercício da atividade profissional 
em causa, enquanto profissionais equiparados aos que caracterizam a 
sociedade em que participam. 

Propõe-se a eliminação da limitação imposta a pessoas jurídicas (pessoas físicas ou jurídicas), nacionais ou de países 
da UE / EEE, de poderem apenas ser sócios profissionais em uma única sociedade profissional, com o mesmo objeto 
social principal, podendo ser estabelecidas "chinese walls" entre a função profissional e as decisões de investimento, 
de acordo com o necessário. 

13 

Lei n.º 53/2015  
"Regime jurídico da constituição e 
funcionamento das sociedades de 
profissionais que estejam sujeitas a 
associações públicas profissionais" 

Art. 9º (2) 

Propriedade/ 
Sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

A maioria do capital social com direito de voto de uma sociedade de 
profissionais ou a maioria dos direitos de voto, conforme aplicável, pertencem 
obrigatoriamente aos seus sócios profissionais. 

Propõe-se que a propriedade e sociedade em sociedades de profissionais sejam abertas a profissionais de outras 
áreas de atividade e a outros investidores, ou seja, devem estar abertas a indivíduos externos à profissão.  

Propõe-se que esses profissionais de outras áreas de atividade e outros investidores sejam autorizados a deter a 
maioria do capital social de uma sociedade de profissionais e a maioria dos direitos de voto.  

Excecionalmente, no caso de empresas de auditoria, em consonância com o Art. 4º (b) da Diretiva relativa aos serviços 
de auditoria (Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE), exige-se que a maioria dos direitos de voto seja detida pelos auditores. 
Apesar da maioria dos direitos de voto dever ser detida por auditores (ver a Diretiva (CE) n.º 2006/43/CE), propõe-se 
que a maioria do capital possa ser detida por profissionais de outras áreas de atividade e por outros investidores. 

14 

Lei n.º 53/2015  
"Regime jurídico da constituição e 
funcionamento das sociedades de 
profissionais que estejam sujeitas a 
associações públicas profissionais" 

Art. 9º (3) 

Gestão e 
administração de 

sociedades de 
profissionais 

As sociedades de profissionais devem garantir que pelo menos um dos gerentes 
ou administradores seja membro ou esteja registado na associação pública 
profissional (ou Ordem Profissional) que define o objeto social principal da 
sociedade. Caso o registo na associação pública profissional (ou Ordem 
Profissional) seja facultativo, esse gerente ou administrador deverá cumprir os 
requisitos de acesso à profissão no território nacional. 

Propõe-se que o legislador revogue as disposições que limitam a escolha dos membros do órgão executivo das 
sociedades de profissionais, em particular, impondo que os mesmos ou algum dos mesmos seja(m) membro(s) da 
respetiva associação pública profissional (ou Ordem profissional). 
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II.5. Propostas de alteração do quadro legislativo e regulatório de profissões liberais autorreguladas: 
profissões legais 

As quatro profissões legais autorreguladas de advogado, notário, solicitador e agente de execução, 
constituem pilares fundamentais de suporte da infraestrutura legal em Portugal. Estes serviços são prestados 
às empresas, famílias e a diversas outras entidades, que deles dependem para prosseguirem a sua atividade 
e os seus objetivos em sociedade. Estas quatro profissões legais são representadas por três associações 
profissionais: a Ordem dos Advogados, a Ordem dos Notários e a Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de 
Execução. 

As profissões em causa são reguladas por um quadro legislativo comum a todas as profissões autorreguladas. 
Nesse contexto, são de destacar: a Lei nº 2/2013, que estabelece o regime jurídico aplicável à criação, à 
organização e ao funcionamento de associações públicas profissionais51 e a Lei nº 53/2015, que estabelece o 
regime jurídico aplicável à constituição e ao funcionamento das sociedades de profissionais sujeitas a Ordens 
de Profissionais. Mas são também reguladas por um quadro legislativo e regulatório específico a cada uma 
destas quatro profissões e que vão para além do estabelecido na Lei n.º 2/2013 e Lei n.º 53/2015, abrangendo 
não só os Estatutos das três Ordens Profissionais, também aprovados pelo legislador, mas, ainda, de 
regulamentos aprovados ao abrigo dos poderes de autorregulação conferidos pelo legislador. São profissões 
consideradas essenciais pelo Estado para o bom funcionamento da Justiça em Portugal, nomeadamente na 
defesa dos direitos e garantias de todos os cidadãos e entidades coletivas, e do próprio Estado, prosseguindo 
o interesse público consagrado constitucionalmente. 

As atividades jurídicas e dos cartórios notariais em Portugal geraram um valor acrescentado bruto (VAB) de 
EUR 776,39 milhões em 2015 e de EUR 822,74 milhões em 201652, correspondentes a cerca de 0,43% do PIB 
em 2015 e 0,44% do PIB em 2016. Empregaram 33 028 indivíduos em 2015 e 33 579 indivíduos em 201653. 
Em 2015, o valor dos serviços jurídicos prestados às empresas (e às famílias) foi cerca de EUR 1 244 milhões 
(valor a preços correntes), ou 9,4% do valor de todos os serviços prestados às empresas. Em 2016 esse valor 
foi cerca de EUR 1 283 milhões (valor a preços correntes), ou 9,3% do valor de todos os serviços prestados às 
empresas (e às famílias)54. 

                                                           
51  5ƻǊŀǾŀƴǘŜ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀǎ άhǊŘŜƴǎ ŘŜ tǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎέΦ 
52 CƻƴǘŜΥ Lb9 όάǾŀƭƻǊ ŀŎǊŜǎŎŜƴǘŀŘƻ ōǊǳǘƻ όϵύ Řŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ǇƻǊ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŜŎƻƴƽƳƛŎŀ όǎǳōŎƭŀǎǎŜ - CAE Rev. 3) e escalão de pessoal ao 
ǎŜǊǾƛœƻέΣ ŀŎŜŘƛŘƻ ŜƳ нрΦлсΦнлмуύΦ !ǎ άŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ Ŝ Řƻǎ ŎŀǊǘƽǊƛƻǎ ƴƻǘŀǊƛŀƛǎέ όǎǳōŎƭŀǎǎŜ /!9 сфмлύΣ ǉǳŜ ƴńƻ ƛƴŎƭǳŜƳ ŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 
Řƻǎ ǘǊƛōǳƴŀƛǎΣ Ŝǎǘńƻ ǎǳōŘƛǾƛŘƛŘŀǎ ŜƳ άŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎέ ό/!9 сфмлмύ Ŝ ŜƳ άŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řƻǎ ŎŀǊǘƽǊƛƻǎ ƴƻǘŀǊƛŀƛǎέ ό/!9 сфмлнύ. As 
άŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎέ ŎƻƳǇǊŜŜƴŘŜƳΥ as atividades de consultoria e o exercício do mandato geral, em representação de pessoas 
singulares ou coletivas, em geral por advogados, perante os tribunais ou outras entidades judiciais, no âmbito do direito civil, criminal, 
laboral ou outro, assim como as atividades de assessoria em geral e preparação de documentos jurídicos diversos (estatutos, pactos-
sociais ou outros documentos semelhantes relacionados com a constituição de empresas, elaboração de documentos notariais, patentes 
e direitos de autor, testamentos, transferências de bens, serviços jurídicos relacionados com a cessão de ativos por leilão, etc.). Incluem 
as atividades respeitantes ao exercício de funções de advogado, oficial de justiça, solicitador de execução, peritos e procuradores, 
exercendo a atividade por conta própria ou em sociedadeΦ !ǎ άŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řƻǎ ŎŀǊǘƽǊƛƻǎ ƴƻǘŀǊƛŀƛǎέ ŎƻƳǇǊŜŜƴŘŜƳ as atividades dos 
notários públicos ou privados.  
53 CƻƴǘŜΥ Lb9 όάǇŜǎǎƻŀƭ ŀƻ ǎŜǊǾƛœƻ όƴȏύ Řŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ǇƻǊ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŜŎƻƴƽƳƛŎŀ όǎǳōŎƭasse - /!9 wŜǾΦ оύ Ŝ ŜǎŎŀƭńƻ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀƭ ŀƻ ǎŜǊǾƛœƻέΣ 
acedido em 04.06.2018). Entende-ǎŜ ǇƻǊ άǇŜǎǎƻŀƭ ŀƻ ǎŜǊǾƛœƻέ ƻ ŎƻƴƧǳƴǘƻ Řŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ǉǳŜΣ ƴƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀΣ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǊŀƳ ƴŀ 
atividade da empresa/instituição, qualquer que tenha sido a duração dessa participação, nas seguintes condições: a) pessoal ligado à 
empresa/instituição por um contrato de trabalho, recebendo em contrapartida uma remuneração; b) pessoal ligado à 
empresa/instituição, que por não estar vinculado por um contrato de trabalho, não recebe uma remuneração regular pelo tempo 
trabalhado ou trabalho fornecido (p. ex.: proprietários-gerentes, familiares não remunerados, membros ativos de cooperativas); c) 
pessoal com vínculo a outras empresas/instituições que trabalharam na empresa/instituição sendo por esta diretamente remunerados; 
d) pessoas nas condições das alíneas anteriores, temporariamente ausentes por um período igual ou inferior a um mês por férias, conflito 
de trabalho, formação profissional, assim como por doença e acidente de trabalho. Não são consideradas como pessoal ao serviço as 
pessoas que (i) se encontram nas condições descritas nas alíneas a), b), e c) e estejam temporariamente ausentes por um período 
superior a um mês; (ii) os trabalhadores com vínculo à empresa/instituição deslocados para outras empresas/instituições, sendo nessas 
diretamente remunerados; (iii) os trabalhadores a trabalhar na empresa/instituição e cuja remuneração é suportada por outras 
empresas/instituições (p. ex.: trabalhadores temporários); (iv) os trabalhadores independentes (p. ex.: prestadores de serviços, também 
designados por "recibos verdes"). 
54 CƻƴǘŜΥ Lƴǎǘƛǘǳǘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ 9ǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀ όLb9ύΣ ŜǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀǎ ǎƻōǊŜ ά{ŜǊǾƛœƻǎ tǊŜǎǘŀŘƻǎ Łǎ 9ƳǇǊŜǎŀǎέ ό{t9ύΦ ! ŎƭŀǎǎŜ ά{ŜǊǾƛœƻǎ prestados 
Łǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎέ ƛƴŎƭui serviços prestados às famílias. A subclasse de serviços jurídicos prestados às empresas e famílias incluem os serviços 
prestados no âmbito das diversas áreas de direito (e.g. direito civil, laboral), bem como os serviços prestados em cartórios notariais. Não 
inclui as atividades dos tribunais.  
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Em 2017, operavam em Portugal 1 765 sociedades profissionais de advocacia, e 14 sucursais de sociedades 
espanholas ou inglesas55. O número de advogados ativos (i.e., com inscrição ativa na Ordem) era de 29 699 
em 2015, e 30 475 em 201656. Por cada 100 000 habitantes, o número de advogados ativos em Portugal 
aumentou de cerca de 175 em 2000 para cerca de 295 em 201657, encontrando-se Portugal entre os países 
da UE com maior densidade de advogados. Em novembro de 2017 existiam 375 notários ativos em Portugal 
(i.e., notários com inscrição ativa na Ordem), dos quais 44 não tinham ainda licença para cartório notarial. 
Por referência à mesma data, existiam 404 cartórios notariais em atividade, vários dos quais eram operados 
ou por um notário já detentor de uma licença de cartório ou por notários ativos mas ainda sem a sua própria 
licença. Em ambos os casos essa operação/gestão estava a ser feita em regime temporário58. Em 2016, havia 
3 559 solicitadores e 1 254 agentes de execução inscritos na Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de 
Execução (OSAE); e em 2017 contabilizaram-se como inscritas na OSAE, 43 sociedades profissionais de 
solicitadores, 48 de agentes de execução, e 26 sociedades profissionais mistas, i.e., compostas por 
solicitadores e agentes de execução59. 

h tǊƻƧŜǘƻ άh9/5 /ƻƳǇŜǘƛǘƛƻƴ !ǎǎŜǎǎƳŜƴǘ wŜǾƛŜǿǎΥ tƻǊǘǳƎŀƭέ60 analisou 395 diplomas Portugueses aplicáveis 
às profissões de advogado, notário, solicitador e agente de execução e considerou que 185 das normas 
incluídas nos mesmos potencialmente prejudicariam a concorrência nas profissões em causa, tendo efetuado 
182 recomendações nesse âmbito. 

Várias das barreiras à concorrência nestas quatro profissões são comuns (como as que se prendem com a 
função de autorregulação da Ordem de Profissionais; com a reserva de atividades; com qualificações 
académicas específicas; com o estágio profissional obrigatório e com caraterísticas específicas; com restrições 
à propriedade de sociedades de profissionais; com restrições à gestão e administração de sociedades de 
profissionais; e com restrições à multidisciplinaridade em sociedades de profissionais), outras são específicas, 
como a existência de uma segmentação geográfica e de um regime de quotas da atividade notarial vigente 
no quadro legislativo nacional, pelo que, as recomendações para as barreiras à concorrência comuns são, de 
forma concordante, idênticas. 

O Projeto estimou que a implementação completa de todas as recomendações geraria um aumento do 
excedente do consumidor de EUR 6,26 milhões61 a EUR 31,90 milhões62, decorrente da melhoria do contexto 
operacional das profissões de advogado, solicitador, agente de execução e de notário em Portugal, e da 
consequente diminuição dos preços praticados no âmbito das mesmas (Cf. Tabela 2). 

O presente capítulo tem como objetivo a apresentação de propostas específicas de alteração do quadro 
legislativo e regulatório Português aplicável às profissões de advogado, notário, solicitador e agente de 
execução baseadas nas recomendações efetuadas pelo Projeto no âmbito do mesmo. Essas propostas 
encontram-se agrupadas nas seguintes matérias: (i) profissão de advogado, objeto do capítulo II.5.1; (ii) 
profissão de notário, objeto do capítulo II.5.2; e (iii) profissão de solicitador e profissão de agente de 
execução, objeto do capítulo II.5.3. 

II.5.1. Advogados 

Os advogados em Portugal, para o exercício da profissão, devem estar inscritos e ser membros da Ordem dos 
Advogados. O título de Advogado é, por isso, um título profissional protegido.  

A Ordem dos Advogados é uma associação pública profissional com funções de regulação e de 
representatividade destes profissionais. 

                                                           
55 Fonte: Informação prestada pela Ordem dos Advogados, em 20.12.2017. 
56 Fonte: Dados coletados pelo CEGEA/Universidade Católica do Porto, para a redação do Relatório Final. 
57 Fonte: INE e PORDATA para a população residente em Portugal em 2000 e em 2016, e Ordem dos Advogados para o número de 
advogados com inscrição ativa na Ordem no ano de 2000. 
58 Fonte: Informação prestada pela Ordem dos Notários, em 22.12.2017, e em esclarecimentos posteriores prestados pela Ordem. 
59 Fonte: Informação prestada pela Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução (OSAE), em 28.12.2017, conforme informação 
disponibilizada pela OSAE à Direção Geral da Política de Justiça. 
60 5ƻǊŀǾŀƴǘŜ ŘŜǎƛƎƴŀŘƻ άtǊƻƧŜǘƻέΦ 
61 Assumindo um impacte provável nos preços de -0,5% e uma elasticidade da procura de 2,00. 
62 Assumindo um impacte provável nos preços de -2,5% e uma elasticidade da procura de 2,00. 
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Certos atos jurídicos estão reservados a advogados. Outro atos jurídicos podem também ser praticados por 
solicitadores, ou por solicitadores e notários. 

São atos próprios dos advogados (e dos solicitadores, ainda que sujeitos a certas restrições) o exercício do 
mandato forense e a consulta jurídica. São ainda atos próprios dos advogados (e dos solicitadores) a 
elaboração de contratos e a prática dos atos preparatórios tendentes à constituição, alteração ou extinção 
de negócios jurídicos, designadamente os praticados junto de conservatórias e cartórios notariais; a 
negociação tendente à cobrança de créditos; e o exercício do mandato no âmbito de reclamação ou 
impugnação de atos administrativos ou tributários. 

Advogados de outros Estados Membros da UE que desejam estabelecer a sua prática jurídica em Portugal 
sob o título profissional adquirido no seu país de origem, estão sujeitos a inscrição prévia na Ordem dos 
Advogados Portuguesa. Podem então exercer a sua prática jurídica em Portugal, sob o título de Advogado, e 
estão sujeitos às mesmas regras profissionais e éticas aplicáveis a todos os advogados membros da Ordem 
dos Advogados Portugueses. Caso estes advogados desejem apenas oferecer apenas serviços jurídicos 
ocasionais, devem notificar a sua atividade em Portugal à Ordem dos Advogados. 

Diplomas legais objeto de propostas de alteração legislativa e/ou regulamentar específicas (Cf. Anexo 3) 

¶ Lei n.º 145/2015, Anexo, de 9 de setembro, que aprova os Estatutos da Ordem dos Advogados; 

¶ Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, 
à proteção e à assistência das suas vítimas; 

¶ Lei n.º 49/2004, de 24 de agosto, que define os atos próprios dos advogados e dos solicitadores e tipifica o crime de 
procuradoria ilícita; 

¶ Portaria n.º 10/2008, de 3 de janeiro, que estabelece o Regulamento da Lei de Acesso ao Direito, alterada por último 
pela Portaria n.º 319/2011, de 30 de dezembro; 

¶ 1 Regulamento e 23 Portarias, estabelecendo idênticos regimes do Gabinete de Consulta Jurídica e de Apoio Jurídico, 
prestado aos munícipes, analisados a título meramente exemplificativo, escolhidos de forma aleatória, a nível 
nacional: Regulamento n.º 873/2016, de 19 de setembro (Regulamento de Arruda dos Vinhos); Portaria n.º 993/91, 
de 30 de setembro (Regulamento de Évora); Portaria n.º 1000/91, de 1 de outubro (Regulamento de Lamego); 
Portaria n.º 1207/92, de 23 de dezembro (Regulamento da Covilhã); Portaria n.º 679/93, de 20 de julho (Regulamento 
de Ponta Delgada); Portaria n.º 741/93, de 16 de agosto (Regulamento de Vila do Conde); Portaria n.º 1256/93, de 9 
de dezembro (Regulamento de Faro); Portaria n.º 506/95, de 27 de maio (Regulamento de Angra do Heroísmo); 
Portaria n.º 511/95, de 29 de maio (Regulamento de Vila Nova de Gaia); Portaria n.º 1471/95, de 22 de dezembro 
(Regulamento de Viana do Castelo); Portaria n.º 403/97, de 19 de junho (Regulamento de Matosinhos); Portaria n.º 
1233/97, de 16 de dezembro (Regulamento de Sintra); Portaria n.º 621/98, de 28 de agosto (Regulamento da 
Guarda); Portaria n.º 272/99, de 13 de abril (Regulamento de Oliveira do Bairro); Portaria n.º 722/2000, de 6 de 
setembro (Regulamento da Horta); Portaria n.º 238/2001, de 20 de março (Regulamento do Barreiro); Portaria n.º 
239/2001, de 20 de março (Regulamento de Albufeira); Portaria n.º 1150/2001, de 29 de setembro (Regulamento do 
Cadaval); Portaria n.º 1151/2001, de 29 de setembro (Regulamento de Castelo Branco); Portaria n.º 1152/2001, de 
29 de setembro (Regulamento de Seia); Portaria n.º 1153/2001, de 29 de setembro (Regulamento de Coimbra); 
Portaria n.º 1154/2001, de 29 de setembro (Regulamento de Setúbal); Portaria n.º 1155/2001, de 29 de setembro 
(Regulamento de Estremoz); Portaria n.º 1156/2001, de 29 de setembro (Regulamento de Pombal); 

¶ Regulamento n.º 913-A/2015, de 28 de dezembro, que estabelece o Regulamento Nacional de Estágio, alterado pela 
Deliberação n.º 1096-A/2017, de 11 de dezembro; 

¶ Regulamento n.º 913-C/2015, de 28 de dezembro, que estabelece o Regulamento de Inscrição de Advogados e 
Advogados Estagiários; 

¶ Regulamento n.º 40/2005, de 29 de abril, que estabelece o Regulamento dos Laudos de Honorários; 

¶ Deliberação n.º 2332-A/2015, de 28 de dezembro, do Conselho Geral da Ordem dos Advogados, que altera e 
republica a Tabela de Emolumentos e Preços devidos pela emissão de documentos e prática de atos no âmbito dos 
serviços da Ordem dos Advogados. 
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Propostas-chave de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Funções de autorregulação da Ordem de Profissionais 

O Estatuto da Ordem dos Advogados determina que essa Ordem de Profissionais, no exercício dos seus 
poderes públicos, desempenha funções de representação dos advogados perante outros indivíduos e 
entidades e de regulação da profissão de advogado63. 

Consequentemente, a profissão de advogado, em particular o acesso à mesma e o seu exercício, é regulada 
pelos Estatutos, aprovados pelo legislador, e por regulamentos adotados pela Ordem, em função dos poderes 
atribuídos pelo legislador. A sua implementação é feita pelos próprios profissionais em causa, uma vez que 
os órgãos dirigentes da Ordem dos Advogados são compostos exclusivamente por membros da Ordem. 

O exercício da profissão de advogado exige qualificações académicas e profissionais com um elevado grau de 
especificidade. O Estado e a sociedade reconhecem que são os próprios profissionais que detêm melhores 
conhecimentos para avaliar a qualidade dos serviços prestados pelos seus pares e para identificar e avaliar 
modelos alternativos de regulação da profissão, tomando em consideração os requisitos necessários para 
uma boa prática de advocacia em linha com as necessidades dos clientes, na defesa do interesse público. 

Contudo, a mesma situação pode levar à adoção de medidas legislativas e autorregulatórias que, acima de 
tudo, pretendam salvaguardar os próprios interesses dos advogados, em detrimento do interesse público, 
podendo, inclusive, ser restritivas da concorrência. Essas medidas podem consistir, em particular: na fixação 
de condições de transação, em particular dos preços aplicáveis aos serviços disponibilizados pelos advogados; 
no estabelecimento de requisitos de acesso à profissão de advogado, em particular relativos às qualificações 
académicas e profissionais mínimas necessárias para a exercer que não sejam devidamente fundamentados, 
adequados e proporcionais ao objetivo de política pública subjacente; mas também, na determinação de 
restrições à propriedade, à gestão e à multidisciplinariedade de sociedades profissionais; e restrições na 
análise de queixas relativas a serviços prestados por advogados apresentadas por consumidores e na decisão 
sobre as mesmas com base em critérios não objetivos. 

A atribuição à Ordem dos Advogados de funções de regulação da profissão de advogado pode ter como 
consequências: um aumento dos custos incorridos pelos (potenciais ou efetivos) advogados, influenciados 
pelos requisitos de acesso à profissão de advogado, como sejam, taxas e caraterísticas do estágio. 

A separação efetiva das funções de regulação e de representatividade atenuará o conflito entre alguns 
interesses da profissão e o interesse público, inerente no sistema de autorregulamentação, aumentando o 
bem-estar social. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da função 
representativa na Ordem Profissional.  

Tal separação envolverá a criação de um órgão independente, que poderá ser externo à Ordem Profissional 
e por setor de atividade, ou poderá ser criado um órgão dentro da atual Ordem Profissional, efetivamente 
separado dos restantes órgãos da Ordem Profissional. O órgão independente assumiria a principal 
regulamentação da profissão, como matérias que dizem respeito ao acesso à profissão. A direção do órgão 
regulador seria composta por representantes da própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos 
de alto perfil de outros órgãos reguladores ou organizações, representantes de organizações de 
consumidores e académicos.  

Reserva de atividades 

O Estatuto da Ordem dos Advogados determina que o título profissional de advogado apenas pode ser 
atribuído a indivíduos inscritos na Ordem dos Advogados como membros efetivos da mesma. 

                                                           
63 Cf. Artigo 3º do Estatuto da Ordem dos Advogados, em Anexo à Lei n.º 145/2015. 
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Nesse contexto, várias normas incluídas nos diplomas Portugueses aplicáveis à profissão de advogado 
estabelecem que determinadas atividades relacionadas com diversos setores económicos apenas podem ser 
desenvolvidas por profissionais específicos, e, em particular, por advogados. 

A reserva de certos atos jurídicos a advogados64 (por vezes, também partilhados com solicitadores) pode 
contribuir para o aumento do nível de qualidade dos serviços. De facto, há atos jurídicos cuja realização exige 
conhecimentos ou experiência particularmente específicos, que esses profissionais, em princípio, detêm. 

No entanto, o título protegido com tarefas reservadas pode excluir outros profissionais do exercício da 
atividade, reduzindo o número de profissionais no mercado e aumentando potencialmente os custos para os 
consumidores. 

Essa reserva de certos atos jurídicos também afeta negativamente a concorrência nas atividades em causa, 
uma vez que pode levar à diminuição do número de profissionais qualificados que podem oferecer esses 
serviços a empresas e famílias, podendo também reduzir o incentivo para inovar e diversificar os serviços 
prestados, e podendo ainda conduzir a um aumento dos preços cobrados aos consumidores destes serviços. 

Nesse contexto, é de notar que se reconhece a necessidade de definir, no quadro legislativo e regulatório 
relevante, os casos gerais em que as habilitações académicas e profissionais dos indivíduos garantem o nível 
mínimo de qualidade dos serviços em causa. 

Propõe-se, por isso, que sejam revistas as atuais atividades reservadas a advogados, de forma a abrir o seu 
exercício a outras profissões jurídicas, mas também, à abertura de serviços de assessoria jurídica a outros 
profissionais que não advogados, juristas (e solicitadores), que pretendam prestar assessoria jurídica de 
forma regular, sob a devida supervisão do trabalho efetuado pela Ordem dos Advogados ou de outra entidade 
supervisora, possivelmente sob um Código de Conduta a ser elaborado. Tal revisão das atuais atividades 
reservadas a advogados poderia conduzir, entre outras iniciativas, a uma avaliação da extensão do risco para 
o interesse público das restrições atuais para determinar se as restrições deverão permanecer em vigor.  

Esta abertura poderá conduzir a maior inovação e diversidade e preços mais competitivos pela prestação de 
diferentes serviços jurídicos, em benefício dos clientes, sejam eles famílias e empresas ou outros. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em conjunto com as Ordens Profissionais relevantes, reanalise a atribuição de 
atividades reservadas a profissionais inscritos numa Ordem Profissional, no uso de um título profissional 
obtido após inscrição nessa associação profissional. Em regra, a reserva de atividades deve ser reduzida, em 
respeito por critérios de necessidade, adequação e proporcionalidade com vista ao cumprimento dos 
objetivos da regulamentação profissional em causa.  

Em geral, as atividades ou tarefas reservadas para categorias específicas de profissionais devem ser abolidas 
nos casos em que: (i) a proteção é desproporcional em relação ao objetivo de política pública prosseguido, 
seja porque as atividades ou tarefas podem ser executadas por outros profissionais igualmente bem 
qualificados ou porque não representam um perigo para a segurança, saúde pública, qualidade do serviço, 
entre outros; (ii) a proteção é desadequada atento que existe uma excessiva regulamentação da proteção do 
título profissional; ou (iii) a proteção é desnecessária devido a desenvolvimentos legais, sociais ou 
profissionais que tornem a restrição obsoleta pelo seu objetivo. 

A legislação e regulamentação que elencam atividades reservadas devem ser alteradas para se tornarem mais 
focadas nos resultados e menos prescritivas. O objetivo deve ser o de garantir que o resultado tenha a 
qualidade desejada. Isto significará que vários profissionais com qualificações semelhantes, mas não 
idênticas, devem poder competir pelo mesmo trabalho.  

 

                                                           
64 Cf. Lei n.º 145/2015, cit. supra, Anexo, artigo 66.º, n.º 1 e artigo 68.º; Lei n.º 112/2009, cit. supra, artigo 25.º, n.º 1; Lei n.º 49/2004, 
cit. supra, artigo 1.º, n.ºs 5, 6 e 9; Portaria n.º 10/2008, cit. supra, artigo 1.º, n.º 4. 
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Qualificações académicas específicas 

O acesso à profissão de advogado, através de inscrição obrigatória na Ordem dos Advogados, exige a 
titularidade de uma licenciatura em Direito, ou grau académico estrangeiro equivalente.65 

Esta exigência reduz o número de candidatos à profissão, e condiciona a sua diversidade. 

Refira-se queΣ ǘŀƴǘƻ LƴƎƭŀǘŜǊǊŀ ŎƻƳƻ ƻ tŀƝǎ ŘŜ DŀƭŜǎ όƴƻ ǉǳŜ ŀƻ ŀŎŜǎǎƻ Łǎ ǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ŘŜ άōŀǊǊƛǎǘŜǊέ Ŝ ŘŜ 
άǎƻƭƛŎƛǘƻǊέ ǊŜǎǇŜƛǘŀύΣ ŎƻƳƻ ŀ !ƭŜƳŀƴƘŀΣ ŀŘƳƛǘŜƳ Ǿƛŀǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎ ƴƻ ŀŎŜǎǎƻ Ł ǇǊƻŦƛǎǎńƻ ŘŜ ŀŘǾƻƎŀŘƻΦ bƻǎ 
Estados Unidos, o grau universitário em Direito é um grau de pós-graduação.66 

A existência de vias alternativas de qualificações académicas para acesso à profissão pode conduzir a maior 
diversidade e inovação na oferta de serviços, bem como mais concorrência entre os profissionais, passível de 
se traduzir em preços mais competitivos para os consumidores. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em colaboração com a Ordem dos Advogados, reanalise os critérios legais e 
regulatórios relacionados com as qualificações académicas e estabeleça um processo transparente, 
proporcional e não discriminatório de identificação de vias alternativas para a aquisição das qualificações 
necessárias para o exercício da profissão de advogado, possibilitando o acesso à profissão a quem seja titular 
de outros diplomas universitários que não uma licenciatura em Direito.  

Estas vias alternativas devem ser adequadas e necessárias, podendo, ainda assim, exigir a titularidade de uma 
pós-graduação em Direito ou curso de conversão de um determinado grau académico em outro grau 
académico, que permitam o desenvolvimento das atividades em causa com um nível elevado de qualidade. 

Sem prejuízo, todos os indivíduos que pretendam exercer a profissão de advogado devem completar com 
sucesso o estágio profissional e a aprovação nos exames da Ordem Profissional requeridos. 

Exigência de realização de estágio profissional com caraterísticas específicas 

O acesso à profissão de advogado exige a frequência de um estágio profissional, com uma duração máxima 
de 18 meses (contados da data de inscrição até à realização da prova de agregação), composto por uma 
primeira parte teórica, com uma duração máxima de seis meses, lecionada na Ordem dos Advogados, e por 
uma segunda parte prática, baseada no relacionamento com o patrono advogado, e sujeito a um processo 
de avaliação final de prova de agregação à Ordem, pelos seus pares e concorrentes no mercado.67 O estágio 
tem um custo de EUR 1500.68 

                                                           
65 Cf. Lei n.º 145/2015, cit. supra, Anexo, artigo 194.º; Lei n.º 49/2004, cit. supra artigo 1.º, n.º 1; Regulamento n.º 913-C/2015, cit. supra 
artigo 2.º, n.ºs 1 e 2. 
66 Cf. //.9 Ŝ 9Lt! όнлмпύΣ άtƛƭƻǘ tǊƻƧŜŎǘ ς European Judicial Training: Lot 2 ς Study on the state of play of lawyers training in EU law, 
carried out by the Council of Bars and Law Societies of Europe (CCBE) and the European Institute of Public Administration (EIt!ύέΣ нлмпΣ 
disponível em https://e-justice.europa.eu/ Cf. /ƻƳƛǎǎńƻ 9ǳǊƻǇŜƛŀΣ ά[ŀǿȅŜǊǎ ǘǊŀƛƴƛƴƎ ǎȅǎǘŜƳ ƛƴ ǘƘŜ 9¦ ς 9ƴƎƭŀƴŘ ŀƴŘ ²ŀƭŜǎέΣ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ 
ǇǊŜǎǘŀŘŀ ǇŜƭƻ ά.ŀǊ {ǘŀƴŘŀǊŘǎ .ƻarŘέ ǇŀǊŀ ƻ Ŏŀǎƻ Řƻǎ άōŀǊǊƛǎǘŜǊǎέΦ 
Note-ǎŜ ǉǳŜ ƻǎ άōŀǊǊƛǎǘŜǊǎέ ŜƳ LƴƎƭŀǘŜǊǊŀ ƴńƻ ǘşƳ ǉǳŜ ǇƻǎǎǳƛǊ ǳƳ ƎǊŀǳ ǳƴƛǾŜǊǎƛǘłǊƛƻ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻΦ 9ȄƛǎǘŜm duas opções para se tornar 
άōŀǊǊƛǎǘŜǊέΦ bŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ƻǇœńƻ ǳƳ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻ ƻōǘŞƳ ǳƳ ŘƛǇƭƻƳŀ ŘŜ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ όv[5ύΦ 9ǎǘŜ Ş ǳƳ ŘƛǇƭƻƳŀ ǇŀŘǊńƻ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻ ŎƻƴŎŜdido 
por uma universidade em Inglaterra, ou um grau concedido por uma universidade ou estabelecimento de nível equivalente fora da 
LƴƎƭŀǘŜǊǊŀΣ ŀŎŜƛǘŜ ǇŜƭƻ ά.ŀǊ {ǘŀƴŘŀǊŘǎ .ƻŀǊŘέΦ ! ǎŜƎǳƴŘŀ ƻǇœńƻ Ŝǎǘł ŀōŜǊǘŀ ŀ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻǎ ǉǳŜ ƻōǘƛǾŜǊŀƳ ǳƳ ƎǊŀǳ ǳƴƛǾŜǊǎƛǘłǊƛƻ Řiferente 
de Direito. Estes candidatos podem realizar um curso de conversão de Direito com a duração de um ano e obter um Diploma de 
DǊŀŘǳŀœńƻ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻ όD5[ύΣ ŀƴǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ŎƻƴƘŜŎƛŘƻ ŎƻƳƻ ά/ƻƳƳƻƴ tǊƻŦŜǎǎƛƻƴŀƭ 9ȄŀƳƛƴŀǘƛƻƴέ ό/t9ύΦ  
Na Alemanha, não é necessário possuir um grau universitário em Direito para aceder à profissão de advogado. No entanto, os candidatos 
devem submeter-se a um primeiro exame de Estado (após a conclusão dos estudos universitários), seguido por um período de dois anos 
de indução comum a todas as profissões jurídicas, para se qualificar como advogados.  
Nos EUA, o grau universitário em Direito é um grau de pós-graduação. A maioria das faculdades de Direito dos EUA exige uma média 
satisfatória de notas de graduação universitária (GPA), ou seja, na Licenciatura, e uma pontuação satisfatória no Teste de Admissão à 
Faculdade de Direito (LSAT) como pré-requisitos para a admissão. Embora a maioria das faculdades de Direito dos EUA ofereça apenas 
o tradicional programa de três anos, várias faculdades de direito dos EUA oferecem um programa acelerado de JD (Juris Doctor) de dois 
anos. 
67 Cf. Lei n.º 145/2015, cit. supra Anexo, artigo 191.º, n.ºs 1 e 2, artigo 192.º, n.º 3, Artigo 195.º, n.ºs 2, 3, 4 e 9; Regulamento n.º 913-
A/2015, cit. supra artigo 2.º-A, n.ºs 5 e 6, artigo 3.º, artigo 4.º, artigo 19.º, n.ºs 1, 2 e 3 e artigo 21.º. 
68 Cf. Deliberação n.º 2332-A/2015, do Conselho Geral da Ordem dos Advogados, cit. supra. 

https://e-justice.europa.eu/
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A existência de um estágio constitui uma barreira à concorrência. Nesse sentido, importa aferir da 
proporcionalidade das suas caraterísticas, como sejam a sua duração69, o seu objeto, o modelo de avaliação 
e custos associados, que podem ser desproporcionados e desnecessários para cumprir o seu objetivo.  

A identificação de medidas alternativas quanto às características do estágio poderão levar a uma redução nos 
custos de oportunidade que o estágio implica, bem como a um aumento da independência e transparência 
do seu processo de avaliação sem pôr em causa a sua qualidade, tornando o estágio mais atrativo e gerando 
um maior número de profissionais que estejam habilitados a concorrer no mercado, o que poderá levar a 
uma descida de preços, em benefício dos consumidores. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em conjunto com a Ordem dos Advogados, reanalise os critérios legais e 
regulatórios relativos ao estágio, necessário à inscrição de advogado, com o objetivo de certificar que os 
candidatos adquiriram a formação profissional e ética exigida para o adequado acesso à e ao exercício da 
profissão. 

A reavaliação das características do estágio para o acesso à profissão de advogado, pelo legislador, devem 
garantir, entre outros: (i) que a duração do estágio profissional possa eventualmente ser reduzida com a 
redução da primeira parte de formação teórica; (ii) que a formação teórica oferecida durante o estágio evite 
ser uma duplicação das disciplinas da licenciatura em Direito já abordadas e avaliadas durante a formação 
académica, e que possa ser oferecida, sempre que possível, na opção e-learning; (iii) que a avaliação final do 
estágio seja realizada por um órgão independente da associação profissional, que pode incluir membros 
desta, mas deve também incluir outros profissionais de reconhecido mérito, tais como professores 
universitários, outros indivíduos e entidades (por exemplo, para as profissões jurídicas, de magistrados, entre 
outros); (iv) que o custo do estágio seja determinado com base em critérios70 relacionados com a 
proporcionalidade da taxa em causa face aos custos incorridos com a prestação dos serviços subjacentes, a 
transparência da taxa em questão e do respetivo método de cálculo.  

Restrições à propriedade de sociedades de profissionais 

O Estatuto da Ordem dos Advogados determina que a totalidade do capital social com direitos de voto das 
sociedades de advogados deve ser detida pelos seguintes tipos de agentes71: advogados estabelecidos em 
Portugal; sociedades de advogados; e determinadas organizações associativas de profissionais equiparados 
a advogados constituídas em um país da UE ou do EEE que não Portugal, cujo capital e direitos de voto caiba 
maioritariamente aos profissionais em causa. 

O modelo de sociedade profissional que reserva aos sócios profissionais a totalidade do capital social e do 
número de votos na sociedade é o único permitido em Portugal, no caso das profissões jurídicas.  

Neste modelo de sociedade profissional é imposta uma restrição total à propriedade, já que impõe que a 
totalidade do capital social e dos direitos de voto seja reservado a sócios profissionais (advogados pessoas 
individuais ou sociedades de advogados). Esta restrição total à propriedade de sociedades profissionais é 
ainda mais restritiva do que aquela que se encontra consagrada, também, na Lei n.º 2/201372 e na Lei n.º 
53/201573, que impõe apenas que a maioria do capital social e dos direitos de voto sejam detidos por 
profissionais de uma mesma associação profissional. 

De notar, no entanto, que na sequência da adoção da Lei nº 2/2013, o Conselho Geral74 da Ordem dos 
Advogados apresentou ao Governo, nesse mesmo ano de 2013, um anteprojeto de um novo Estatuto da 
Ordem dos Advogados e uma proposta do denominado Estatuto Profissional do Advogado, ambos de 2013, 

                                                           
69 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 8.º, n.º 2, a duração do estágio profissional não deve ser superior a 18 meses. 
70 Cf. Princípios constantes da Lei Geral Tributária (LGT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 398/98, cit. supra, artigo 4º, n.º 2 (Anexo), e da 
Constituição da República Portuguesa (CRP), aprovada pelo Decreto de 10.04.1976, artigo 266º, n.º 2. 
71 Cf. Lei n.º 145/2015, cit. supra Anexo, artigo 213.º, n.ºs 1 e 2. 
72 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, a) e artigo 27.º, n.º 4. 
73 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 8.º, n.ºs 1, 2 e 4, e artigo 9.º, n.º 2. 
74 Cf. Disponibilizado no website da Ordem dos Advogados, a 15.02.2013, 
http://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=31634&idc=8351&idsc=21852&ida=134121  

http://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=31634&idc=8351&idsc=21852&ida=134121
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e em que ambos contemplavam uma reforma do regime quanto à propriedade, gestão e 
multidisciplinariedades de sociedades profissionais mistas ou com não profissionais, aproximando-a do 
regime já contemplado na Lei n.º 2/2013. In casu, na proposta do denominado Estatuto Profissional do 
Advogado, o artigo 84.º previa a possibilidade de criação de sociedades de profissionais mistas, desde que 
άƴńƻ ǇǳǎŜǎǎŜƳ ŜƳ Ŏŀǳǎŀ ŀ ŜȄŎƭǳǎƛǾƛdade dos atos de advogado e o regime de incompatibilidades e de 
ƛƳǇŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƴŀ ƭŜƛέΦ h ŀǊǘƛƎƻ урΦȏ Řŀ proposta previa a possibilidade de abertura do capital de 
sociedades de profissionais a não advogados, desde que observadas as condições previstas no nº 3 do art. 
нтȏ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ нκнллоΣ ƛǎǘƻ Ş ǉǳŜ άŀ ƳŀƛƻǊƛŀ Řƻ ŎŀǇƛǘŀƭ ǎƻŎƛŀƭ ŎƻƳ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ Ǿƻǘƻ ǇŜǊǘŜƴŎŜǊ ŀƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ 
ŜƳ ŎŀǳǎŀέΤ ŜΣ ŀƛƴŘŀΣ ŀ ŀōŜǊǘǳǊŀ Řŀ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ Ƴƛǎǘŀǎ ŀ ƎŜǎǘƻǊŜǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ŘŜǎŘŜ 
que observaŘŀǎ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ ƳŜǎƳƻ ƴƻǊƳŀǘƛǾƻ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ нκнллоΣ ƛǎǘƻ Ş άǳƳ Řƻǎ ƎŜǊŜƴǘŜǎ ƻǳ 
administradores ser membro da associação pública profissional respetiva ou, caso a inscrição seja facultativa, 
cumprir os requisitos de acesso à profissão em territóǊƛƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭέ75. 

O quadro normativo vigente contém uma restrição total à propriedade de sociedades profissionais que é uma 
barreira à concorrência, e tem como principal consequência a diminuição do número de sociedades 
profissionais de advogados. Tal conduz: a uma diminuição das fontes de investimento aquando da sua 
constituição ou no decorrer da atividade; a um aumento significativo dos custos operacionais incorridos, pelo 
custo do capital, em caso de recorrerem a financiamento junto de instituições financeiras; e a uma diminuição 
da propensão das sociedades de profissionais para adotar soluções de negócio inovadoras, dada a similitude 
das habilitações académicas e profissionais dos indivíduos responsáveis pelas decisões em causa, e, 
consequentemente, uma limitação das escolhas disponibilizadas aos consumidores, o que tende a dificultar 
a correspondência entre o tipo de serviços profissionais disponibilizados e o tipo de serviços procurados. 

Ao permitir o acesso a mais fontes de capital, a abertura da propriedade e direitos de voto a indivíduos e a 
entidades externas permitirá um maior investimento na sociedade, aumentos de escala nas suas operações 
bem como uma melhor gestão de risco, reduzindo custos operacionais que permitirão a cobrança de 
honorários mais competitivos aos clientes pelos serviços profissionais prestados. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine as normas que restringem, total ou parcialmente, a detenção da 
propriedade de sociedades de profissionais, permitindo que a detenção da totalidade ou da maioria desse 
capital social, bem como da maioria dos direitos de voto, possam ser detidos por indivíduos e entidades não 
profissionais e/ou não registados numa determinada Ordem Profissional.  

Profissionais de outras áreas de atividade, bem como indivíduos e entidades investidores, devem poder ser 
sócios maioritários e deter a maioria do capital social de sociedades de profissionais de advogados, 
separando-se a propriedade da sociedade de profissionais do exercício da atividade.  

Restrições à gestão e administração de sociedades de advogados 

O modelo de sociedade profissional de advogados reserva aos sócios profissionais a gestão e administração 
da sociedade.76 

Neste modelo de gestão e administração de sociedade profissional é imposta uma restrição total, já que 
impõe que a totalidade dos gestores seja reservado a sócios profissionais (advogados pessoas individuais ou 
sociedades de advogados). Esta restrição total à gestão e administração de sociedades profissionais é ainda 

                                                           
75 Estas sociedades teriam de observar as condições previstas no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2013. Estas condições são as seguintes: 
«Podem ser sócios, gerentes ou administradores das sociedades referidas no número anterior pessoas que não possuam as qualificações 
profissionais exigidas para o exercício das profissões organizadas na associação pública profissional respetiva, salvo se, atentos os 
estatutos da sociedade, tal colocar em causa a reserva de atividade estabelecida nos termos do artigo 30.º, devendo, no entanto, ser 
sempre assegurado o cumprimento do disposto no n.º 1 e pelo menos: (a) A maioria do capital social com direito de voto pertencer aos 
profissionais em causa estabelecidos em território nacional, a sociedades desses profissionais constituída ao abrigo do direito nacional 
ou a outras formas de organização associativa de profissionais equiparados constituídas noutro Estado membro da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu, cujo capital e direitos de voto caiba maioritariamente aos profissionais em causa; e (b) Um dos gerentes 
ou administradores ser membro da associação pública profissional respetiva ou, caso a inscrição seja facultativa, cumprir os requisitos 
de acesso à profissão em território nacional.» 
76 Cf. Lei n.º 145/2015, cit. supra Anexo, artigo 213.º, n.º 6. 
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mais restritiva do que aquela que se encontra consagrada, também, na Lei n.º 2/2013 e na Lei n.º 53/201577, 
que impõe apenas que um dos membros do órgão executivo seja um profissional. 

A proposta de Estatuto Profissional de Advogado que o Conselho Geral78 da Ordem dos Advogados 
apresentou ao Governo em 2013, contemplava no seu artigo 85.º, ao remeter para o n.º 3 do artigo 27.º da 
Lei n.º 2/2013, a possibilidade de gerentes ou administradores de sociedades de advogados serem pessoas 
que não possuíssem as qualificações profissionais exigidas para o exercício da advocacia, salvo certas 
circunstâncias. No entanto, requeria-se que um dos gerentes ou administradores teria de ser membro da 
associação pública profissional respetiva, neste caso a Ordem dos Advogados ou, caso a inscrição nesta 
Ordem fosse facultativa, teria de cumprir os requisitos de acesso à profissão de advogado em território 
nacional. Esta abertura da gestão e administração de uma sociedade de advogados a não-advogados foi 
posteriormente abandonada no novo Estatuto da Ordem dos Advogados. 

Esta restrição total à gestão e administração de sociedades profissionais é uma barreira à concorrência. Uma 
gestão profissionalizada e responsável perante os sócios poderá beneficiar a própria sociedade, dado o maior 
conhecimento que os gestores poderão ter do mercado, do tipo de serviços procurados, bem como das 
inovações que poderão ser introduzidas na prestação de serviços jurídicos, para benefício dos clientes. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine as normas que restringem, total ou parcialmente, a gestão e administração 
de sociedades de profissionais por pessoas que não sejam profissionais inscritos na Ordem Profissional dos 
Advogados. 

Propõe-se a separação entre a propriedade e a gestão e administração de sociedades de profissionais de 
advogados.  

Propõe-se que a gestão e administração estejam abertas a indivíduos não-profissionais e com outras 
profissões.  

Restrições à multidisciplinaridade em sociedades de advogados 

No único modelo de sociedade profissional permitido às profissões jurídicas em Portugal, entre as quais a 
advocacia, é proibida a multidisciplinaridade.79 

De acordo com as leis-quadro80, a Lei n.º 2/2013 e a Lei n.º 53/2015, podem ser constituídas sociedades de 
profissionais que tenham por objeto principal o exercício de profissões organizadas numa única associação 
pública profissional, em conjunto ou em separado com o exercício de outras profissões ou atividades, desde 
que seja observado o regime de incompatibilidades e impedimentos aplicável.  

Todavia, as leis-quadro permitem que os Estatutos das Ordens Profissionais possam adotar restrições totais 
à multidisciplinariedade, com fundamento no exercício de poderes de autoridade pública que a profissão 
comporte ou em razões imperiosas de interesse público ligadas à missão de interesse público que a profissão, 
na sua globalidade, prossiga.  

A proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais é particularmente restritiva no caso 
das quatro profissões jurídicas, onde o objeto social apenas permite a prestação daqueles serviços jurídicos, 
num único modelo permitido para a prática da profissão de forma coletiva. 

Na sequência da adoção da Lei nº 2/2013 foram apresentados ao Governo, pelo Conselho Geral81 da Ordem 
dos Advogados um anteprojeto de um novo EOA82 e uma proposta do denominado Estatuto Profissional do 

                                                           
77 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 9.º, n.º 3; Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, alínea b), e artigo 27.º, n.º 4. 
78 Cf. Disponibilizado no website da Ordem dos Advogados, a 15.02.2013, 
http://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=31634&idc=8351&idsc=21852&ida=134121  
79 Cf. Lei n.º 145/2015, cit. supra, Anexo, artigo 213.º, n.º 7; Lei n.º 49/2004, artigo 6.º, n.º 1.  
80 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 7.º, n.º 2; Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 1 e n.º 4. 
81 Cf. Disponibilizado no website da Ordem dos Advogados, a 15.02.2013, 
http://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=31634&idc=8351&idsc=21852&ida=134121 
82 Estatuto da Ordem dos Advogados, Anteprojeto de 2013 de alteração destinado a incorporar as modificações decorrentes da Lei n.º 
2/2013, de 10 de janeiro: http://www.oa.pt/upl/%7Be298bc93-39d2-4dd6-ac03-9bba76a0361f%7D.pdf 

http://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=31634&idc=8351&idsc=21852&ida=134121
http://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=31634&idc=8351&idsc=21852&ida=134121
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Advogado83, ambos de 2013, e em que ambos contemplavam a multidisciplinaridade. O artigo 21º do 
anteprojeto de novo EOA estabelecia quanto à qualidade dos sócios que poderia haver as seguintes 
categorias: ά{ƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŘŜ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎΤ {ƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŘŜ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΤ {ƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŘŜ 
advogados e não profissionais; SociedadŜǎ ŘŜ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎΣ ƻǳǘǊƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƴńƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎέΤ ŜΣ ǉǳŀƴǘƻ 
Ł ǎǳŀ ŦƻǊƳŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ǉǳŜ άǎƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŘŜ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎ ƻǳ ŎƻƳ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ŘŜ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎ ǇƻŘŜƳ ǊŜǾŜǎǘƛǊ ŀ 
ŦƻǊƳŀ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŎƛǾƛǎ ƻǳ ŎƻƳŜǊŎƛŀƛǎέΦ Os artigos 203º, 203º-A, 203º-B, e 204.º do anteprojeto 
ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǾŀƳ ŦƻǊƳǳƭŀœƿŜǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ƴƻǾŀ ǊŜŘŀœńƻ ŀ ŎƻƴŦŜǊƛǊ ŀƻ /ŀǇƝǘǳƭƻ ±L ǎƻōǊŜ ά{ƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŘŜ 
advogados e outras formas de associaçãoέ, todas permitindo a multidisciplinariedade84. Os artigos 84.º e 
85.º85 da proposta do Estatuto Profissional do Advogado também legislavam sobre multidisciplinaridade, 
ainda que impusessem certas condições/restrições, em particular, que a criação de sociedades de 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ Ƴƛǎǘŀǎ άƴńƻ ǇƻŘŜǊƛŀ ǇƾǊ ŜƳ Ŏŀǳǎŀ ŀ ŜȄŎlusividade dos atos de advogado e o regime de 
ƛƴŎƻƳǇŀǘƛōƛƭƛŘŀŘŜǎ Ŝ ŘŜ ƛƳǇŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƴŀ ƭŜƛέΦ Contudo, o único modelo de sociedade de 
profissionais permitido em Portugal continua a proibir a multidisciplinaridade. 

A proibição da multidisciplinariedade foi abandonada em várias jurisdições europeias, tais como em Espanha, 
em Inglaterra e no País de Gales86. 

No caso de Espanha, os artigos нуΦȏ Ŝ нфΦȏ Řƻ ά9ǎǘŀǘǳǘƻ DŜƴŜǊŀƭ ŘŜ [ŀ !ōƻƎŀŎƝŀ 9ǎǇŀƷƻƭŀέ87,88 aprovados pelo 
Decreto Real n.º 658/2001, de 22 de junho, admitem a criação de sociedades de profissionais 
multidisciplinares, desde que não ponham em causa a exclusividade dos atos de advogado e o regime de 
incompatibilidades com outros profissionais. Mais preveem que estas sociedades sejam registadas num 
Registo Especial. Nos artigos 44.º e 45.º do projeto normativo de um novo άEstatuto General de la Abogacia 
Españolaέ89 de 2013, é reiterada a multidisciplinariedade destes serviços. 

                                                           
83 Proposta de Estatuto Profissional do Advogado, 2013: https://www.oa.pt/upl/%7B954bab01-e498-4e23-9e7b-33a2040273eb%7D.pdf 
84 Cf. As três possíveis formulações dos artigos 203º, 203º-A, 203º-B, e 204, constantes do Estatuto da Ordem dos Advogados, 
Anteprojeto de 2013. 
85 Cf. Artigo 84º: Sociedades de profissionais mistasΣ άόмύ hǎ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎ ǇƻŘŜƳ ŎǊƛŀǊ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŎƻƳ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ŘŜ ƻǳǘǊŀǎ ǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ƻǳ 
atividades, sem porém pôr em causa a exclusividade dos atos de advogado e o regime de incompatibilidades e de impedimentos 
estabelecido na lei. (2) As sociedades de profissionais mistas devem assegurar aos associados que sejam advogados as mesmas garantias 
de independência técnica, de proteção de informação dos clientes e de observação dos deveres deontológicos que as sociedades de 
advogados reguladas no capítulo anterior. (3) Os advogados que sejam sócios dessas sociedades devem cumprir para com a Ordem dos 
Advogados os mesmos deveres de informação que as sociedades de advogados. (4) Incumbe à Ordem dos Advogados verificar 
preventivamente se os estatutos da sociedade estão conformes à lei e aos Estatutos da Ordem dos Advogados. (5) Valem para estas 
sociedades, com as devidas adaptações as regras das sociedades de advogados reguladas no capítulo anterior que não sejam 
incompatíveis com a natureza destasΦέΣ Ŝ !ǊǘƛƎƻ урȏΥ {ƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŎƻƳ ƴńƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ά(1) Os advogados podem constituir, 
separadamente ou em conjunto com outros profissionais, sociedades com não profissionais, observados os requisitos e as condições 
referidos no artigo anterior. (2) As sociedades referidas neste artigo têm de observar as condições previstas no nº 3 do art. 27º da Lei nº 
2/2003. (3) Valem para estas sociedades, com as devidas adaptações as regras das sociedades de advogados reguladas no capítulo 
anterior que não sejam incompatíveis com a natureza destasΦέ 
86 Para o caso de Espanha vide /ƻƴǎŜƧƻ DŜƴŜǊŀƭκ !ōƻƎŀŎƝŀ 9ǎǇŀƷƻƭŀΦ ά9ǎǘŀǘǳǘƻ DŜƴŜǊŀƭ ŘŜ [ŀ !ōƻƎŀŎƝŀ 9ǎǇŀƷƻƭŀέΣ !ǊǘΦȏǎ нуΦȏ Ŝ нфΦȏΦ 
Aprobado en el Pleno Celebrado el día 12 de Junio de 2013. 
87 Cf. Real Decreto 658/2001, disponível em https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-2001-13270. De acordo com Mosquera, 
«sociedad multidisciplinar es aquella que agrupa a socios que desarrollan varias actividades profesionales y reúnen los requisitos de 
titulación universitaria oficial y colegiación ya comentados» - Cf. /Ǌƛǎǘƛƴŀ aŀǊǉǳŞǎ aƻǎǉǳŜǊŀΣ ά[ŀǎ {ƻŎƛŜŘŀŘŜǎ aǳƭǘƛŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǊŜǎέΣ 
Cuadernos de derecho y comercio, ISSN 1575-4812, Nº Extra 1, 2010 (Ejemplar dedicado a: Ley de Sociedades Profesionales. Comentarios 
notariales orientados a la práctica), págs. 67-73: 
http://www.notariado.org/liferay/c/document_library/get_file?folderId=12702116&name=DLFE-204623.pdf 
87 Proyeto normativo del Estatuto General de la Abogacia Española, aprovado no Pleno de la Abogacia Española, celebrado em 12 junho 
2013: https://www.abogacia.es/wp-content/uploads/2013/05/Estatuto-General-de-la-Abogacia.pdf 
88 Cf. Artigo нфΦȏ Řƻ ά9ǎǘŀǘǳǘƻ DŜƴŜǊŀƭ ŘŜ [ŀ !ōƻƎŀŎƝŀ 9ǎǇŀƷƻƭŀΥ ά(1) Os advogados podem associar-se num regime de colaboração 
multidisciplinar com outros profissionais que não sejam incompatíveis, sem limitação de número sem afetar a sua plena capacidade para 
o exercício da profissão ante qualquer jurisdição e Tribunal, usando qualquer forma organizacional lícita em Direito, incluindo empresas 
comerciais, desde que sejam cumpridas as seguintes condições: (a) Que o grupo pretende fornecer determinados serviços conjuntos, 
incluindo serviços jurídicos específicos que complementem os de outras profissões; (b) Que a atividade a ser realizada não afeta o bom 
exercƝŎƛƻ Řŀ ǇǊƻŦƛǎǎńƻ ƧǳǊƝŘƛŎŀ ǇŜƭƻǎ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎ ƳŜƳōǊƻǎΤ όŎύ όΧύΤ (2) bƻǎ ά/ƻƭŞƎƛƻǎ ŘŜ !ŘǾƻƎŀŘƻǎέΣ ǎŜǊł ŎǊƛŀŘƻ ǳƳ wŜƎƛǎǘƻ 9ǎǇŜŎƛŀƭΣ ƻƴŘŜ 
os agrupamentos em regime de colaboração multiprofissional serão registados; (3) Os membros advogados deverão separar-se dos 
demais quando qualquer um dos membros em colaboração multidisciplinar violar as regras sobre proibições, incompatibilidades ou ética 
próprias da profissão jurídicaΦέ όƴƻǎǎŀ ǘǊŀŘǳœńƻύΦ 
89 Cf. Proyeto normativo del Estatuto General de la Abogacia Española, aprovado no Pleno de la Abogacia Española, celebrado em 12 
Junho 2013: https://www.abogacia.es/wp-content/uploads/2013/05/Estatuto-General-de-la-Abogacia.pdf 

https://www.oa.pt/upl/%7B954bab01-e498-4e23-9e7b-33a2040273eb%7D.pdf
https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-2001-13270
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No caso de Inglaterra e Gales, a aprovação do Legal Services Act (LSA)90 pelo Parlamento em 2007, que pôs 
fim a autorrŜƎǳƭŀœńƻ Řŀǎ ǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎΣ Ǉƻǎǎƛōƛƭƛǘƻǳ ŀ ŎǊƛŀœńƻ Řŀǎ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀǎ άAlternative Business 
Structuresέ ό!.{ύ, nas quais as profissões jurídicas e não jurídicas passaram a poder operar em conjunto num 
âmbito multidisciplinar, com o objetivo de oferecerem pacotes de diferentes serviços profissionais91. 

Permitir a multidisciplinaridade significa permitir a associação de diferentes profissionais, pertencentes a 
diferentes associações profissionais (alguns podem até não pertencer a uma associação profissional pública), 
dentro de uma mesma sociedade profissional, praticando em conjunto as suas profissões. A 
multidisciplinaridade permite a exploração de economias de gama e economias de escala resultantes de uma 
maior especialização e qualidade de serviço fruto da interação entre uma gama mais ampla de profissionais. 
Também permite mitigar a dupla marginalização e melhorar a gestão de risco resultante da prática de 
diferentes atividades profissionais dentro de uma mesma sociedade, reduzindo custos fixos, custos médios e 
marginais na prestação de serviços. Os clientes beneficiarão de preços mais competitivos e da conveniência 
de um "balcão único" na prestação de uma gama mais alargada e inovadora de serviços profissionais. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine a proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais de 
advogados e ǇŜǊƳƛǘŀ ŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ άŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ƴŜƎƽŎƛƻǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎέΣ ǇŜǊƳƛǘƛƴŘƻ ǉǳŜ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ ŦƻǊƳŀǎ 
de modelos de negócio surjam no mercado, para atender a diferentes tipos de agentes de mercado, tornando 
o setor mais dinâmico, mais inovador e com uma maior gama de serviços. 

Em vista desta proposta, também se propõe a eliminação da proibição de partilha de honorários entre 
advogados e profissionais de outras áreas de atividade, jurídicos ou não jurídicos, em escritórios de advocacia. 

 

                                                           
90 Cf. Government of the UK, disponível em https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2007/29/contents  
91 Cf. [ƻǳƛǎŜ [ŀǊƪ Iƛƭƭ όнлмтύΣ άAlternative Business Structures for Lawyers and Law Firms: A View from the Global Legal Services MarketέΣ 
Oregon Review of International Law, Vol. 18, pp. 135-мупΤ tŀǳƭ 5Φ tŀǘƻƴ όнлмлύΣ άMultidisciplinary Practice Redux: Globalization, Core 
Values, and Reviving the MDP Debate in AmericaέΣ CƻǊŘƘŀƳ [ŀǿ wŜǾƛŜǿΣ ±ƻƭΦ туΣ bƻΦ рΣ ǇǇΦ нмфо-2241; Institute for Corporate Law, 
DƻǾŜǊƴŀƴŎŜ ŀƴŘ LƴƴƻǾŀǘƛƻƴ tƻƭƛŎƛŜǎ όL/DLύ ŀƴŘ LƴǎǘƛǘǳǘŜ ŦƻǊ ¢Ǌŀƴǎƴŀǘƛƻƴŀƭ [ŜƎŀƭ wŜǎŜŀǊŎƘ όa9¢whύ όнлмлύ άRestrictions on MDPs and 
Business Organization in the Legal Professions: A Literature SurveyέΣ aŀŀǎǘǊƛŎƘǘ ¦ƴƛǾŜǊǎƛǘȅΣ aŀŀǎǘǊƛŎƘt; The Legal Services Act, 2007 ς 
Alternative Business StructǳǊŜǎ ό!.{ǎύΤ !ǳƭŀƪƘΣ {ǳƴŘŜŜǇ ŀƴŘ Lŀƴ YƛǊƪǇŀǘǊƛŎƪΣ нлмсΣ ά/ƘŀƴƎƛƴƎ ǊŜƎǳƭŀǘƛƻƴ ŀƴŘ ǘƘŜ ŦǳǘǳǊŜ ƻŦ ǘƘŜ 
ǇǊƻŦŜǎǎƛƻƴŀƭ ǇŀǊǘƴŜǊǎƘƛǇΥ ǘƘŜ ŎŀǎŜ ƻŦ ǘƘŜ [ŜƎŀƭ {ŜǊǾƛŎŜǎ !ŎǘΣ нллт ƛƴ 9ƴƎƭŀƴŘ ŀƴŘ ²ŀƭŜǎέΣ International Journal of the Legal Profession, 
Vol. 23(3), págs. 277-303. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2007/29/contents
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Anexo 3: Propostas de alteração do quadro legislativo e regulatório de profissão liberal autorregulada: advogado 

N.º OCDE N.º e título do ato legislativo Artigo Categoria temática Descrição da restrição à concorrência Propostas de alteração legislativa e/ou regulatórias 

01 

Lei n.º 49/2004 
"Define os atos próprios dos advogados 
e dos solicitadores e tipifica o crime de 

procuradoria ilícita" 

Art. 1º (1) 
Qualificações 
académicas 

Esta disposição legal estabelece que apenas os licenciados em Direito com inscrição em 
vigor na Ordem dos Advogados e os solicitadores inscritos na Câmara dos Solicitadores 
(sucedida pela "Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução") podem praticar os 
atos próprios dos advogados e dos solicitadores. 

Propõe-se que o acesso à profissão de advogado seja possível para quem seja titular de outro diploma 
universitário que não seja em Direito. Propõe-se que a Ordem dos Advogados colabore com o legislador de 
forma a estabelecer um processo transparente, proporcional e não discriminatório de identificação de vias 
alternativas para a aquisição de qualificações estritamente necessárias ou adequadas para o exercício da 
profissão jurídica. Podem ser exigidos aos candidatos a titularidade de um diploma pós-graduado em Direito 
ou a necessidade de obterem um curso de "conversão" ("conversion course"). Manter-se-á a exigência do 
estágio profissional e a aprovação no exame da Ordem. 

02 

Lei n.º 49/2004 
"Define os atos próprios dos advogados 
e dos solicitadores e tipifica o crime de 

procuradoria ilícita" 

Art. 1º (5) (6) 
(9) 

Atividades 
reservadas 

Esta disposição legal define quais os atos reservados de advogados (e de solicitadores).  
Sem prejuízo do disposto nas leis de processo, são atos próprios dos advogados (e dos 
solicitadores) o exercício do mandato forense e a consulta jurídica. São ainda atos próprios 
dos advogados e dos solicitadores a elaboração de contratos e a prática dos atos 
preparatórios tendentes à constituição, alteração ou extinção de negócios jurídicos, 
designadamente os praticados junto de conservatórias e cartórios notariais; a negociação 
tendente à cobrança de créditos; o exercício do mandato no âmbito de reclamação ou 
impugnação de atos administrativos ou tributários; e todos os atos que resultem do 
exercício do direito dos cidadãos a fazer-se acompanhar por advogado perante qualquer 
autoridade.  

Propõe-se que as atividades reservadas da profissão de advogado sejam revistas atenta a sua necessidade, 
adequação e proporcionalidade, no intuito de permitir o exercício daquelas que sejam adequadas pelas 
demais profissões jurídicas.  

Propõe-se que se permita o exercício de consultoria jurídica por profissionais (ou seja, especialistas 
jurídicos) e entidades para quem estes trabalham que desejam fornecer aconselhamento jurídico de forma 
regular. 

03 

Lei n.º 49/2004 
"Define os atos próprios dos advogados 
e dos solicitadores e tipifica o crime de 

procuradoria ilícita" 

Art. 5º (1) 
Título profissional/ 

Qualificações 
académicas 

Esta disposição legal estabelece os requisitos para o uso do título profissional de 
advogado, em particular a exigência de um diploma universitário em Direito. O uso do 
título influi em termos de atos reservados. 

Propõe-se que o acesso à profissão de advogado seja possível para quem seja titular de outro diploma 
universitário que não seja em Direito.  

Propõe-se que a Ordem dos Advogados colabore com o legislador de forma a estabelecer um processo 
transparente, proporcional e não discriminatório de identificação de vias alternativas para a aquisição de 
qualificações estritamente necessárias ou adequadas para o exercício da profissão jurídica. Podem ser 
exigidos aos candidatos a titularidade de um diploma pós-graduado em Direito ou a necessidade de 
obterem um curso de "conversão" ("conversion course"). Manter-se-á a exigência do estágio profissional e 
a aprovação no exame da Ordem. 

04 

Lei n.º 49/2004 
"Define os atos próprios dos advogados 
e dos solicitadores e tipifica o crime de 

procuradoria ilícita" 

Art. 6º (1) 

Multidisciplinaridad
e em sociedades 

profissionais/ 
Atividades 
reservadas 

Esta disposição legal proíbe o funcionamento de escritório ou gabinete, constituído sob 
qualquer forma jurídica, que preste a terceiros serviços que compreendam, ainda que 
isolada ou marginalmente, a prática de atos próprios dos advogados e dos solicitadores, 
ainda que com determinadas exceções (os escritórios ou gabinetes compostos 
exclusivamente por advogados, por solicitadores ou por advogados e solicitadores, as 
sociedades de advogados, as sociedades de solicitadores e os gabinetes de consulta 
jurídica organizados pela Ordem dos Advogados e pela Câmara dos Solicitadores).  

Esta disposição legal restringe a prática de determinados atos jurídicos a advogados (e 
solicitadores), e a certas entidades por estes constituídas, e não admite a prestação de 
atos jurídicos no âmbito de entidades multidisciplinares, tais como sociedades 
profissionais. 

Propõe-se a eliminação da proibição da prática multidisciplinar em sociedades formadas por estes 
profissionais, particularmente no caso das quatro profissões jurídicas, ƻƴŘŜ ƻ άƳƻŘŜƭƻ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭέ Ş ƻ ǵƴƛŎƻ ƳƻŘŜƭƻ ǇŜǊƳƛǘƛŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊłǘƛŎŀ Řŀ ǇǊƻŦƛǎǎńƻ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŎƻƭŜǘƛǾŀΦ 

Propõe-se a eliminação da proibição de partilha de honorários entre advogados e profissionais de outras 
áreas de atividade, jurídicos ou não jurídicos, em escritórios de advocacia. 

05 

Lei n.º 112/2009 
"Estabelece o regime jurídico aplicável 
à prevenção da violência doméstica e à 

proteção e à assistência das suas 
vítimas" 

Art. 25º (1) 
Atividades 

reservadas/ Apoio 
judiciário 

Esta disposição legal estabelece que é garantida à vítima (de violência doméstica), com 
prontidão, consulta jurídica a efetuar por advogado, bem como a célere e sequente 
concessão de apoio judiciário, com natureza urgente, ponderada a insuficiência 
económica, nos termos legais  

Parece serem excluídos outros profissionais, tais como solicitadores, da prestação de 
serviços de aconselhamento jurídico. Recorde-se que os solicitadores não podem praticar 
o mandato judicial nos casos sob jurisdição em que um recurso ordinário é admissível. São 
estes casos: (1) quando o montante em causa é superior a EUR 5 000 (2) quando um 
recurso é sempre admissível, independentemente do valor, ou (3) em propostas de 
recursos e em casos apresentados a tribunais superiores. 

Mas, de acordo com a Lei n.º 49/2004, os solicitadores podem prestar aconselhamento 
jurídico, que é um ato próprio de solicitadores e de advogados. Tal como referido por 
"stakeholders", um solicitador poderá prestar aconselhamento jurídico em casos de 
violência doméstica, sem prejuízo de que após o mesmo, o eventual prosseguimento para 

Propõe-se que seja alterada a disposição legal no sentido que os solicitadores possam também prestar 
aconselhamento jurídico nos casos referidos, não se deixando de cumprir os limites impostos à atuação dos 
solicitadores em mandatos judiciais. A vítima deverá ser informada destas limitações.  
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ação judicial poderá depender, nos termos das leis de processo, de mandato conjunto 
com advogado.  

06 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 3º, 
Anexo 

Regime 
autorregulatório 

Este artigo descreve as atribuições e competências atribuídas à Ordem dos Advogados. 
De entre estas atribuições contam-se matérias sobre o acesso e exercício da profissão de 
advogado, nomeadamente: Defender o Estado de Direito e os direitos, liberdades e 
garantias dos cidadãos e colaborar na administração da justiça; Atribuir o título 
profissional de advogado; Certificar a qualidade de advogado estagiário, bem como 
regulamentar o acesso e o exercício da respetiva profissão; Zelar pela função social, 
dignidade e prestígio da profissão de advogado, promovendo a formação inicial e 
permanente dos advogados e o respeito pelos valores e princípios deontológicos; 
Representar a profissão de advogado e defender os interesses, direitos, prerrogativas e 
imunidades dos seus membros, denunciando perante as instâncias nacionais e 
internacionais os atos que atentem contra aqueles; Exercer, em exclusivo, poder 
disciplinar sobre os advogados e advogados estagiários; Promover o acesso ao 
conhecimento e aplicação do Direito; Contribuir para o desenvolvimento da cultura 
jurídica e aperfeiçoamento da elaboração do Direito; Ser ouvida sobre os projetos de 
diplomas legislativos que interessem ao exercício da advocacia e ao patrocínio judiciário 
em geral e propor as alterações legislativas que se entendam convenientes. 
Este conjunto de competências assume quer uma natureza regulatória, quer uma 
natureza representativa.  

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da 
função representativa nas Ordens Profissionais. Tal separação envolverá a criação de um órgão 
independente, que poderá ser externo à Ordem Profissional e por setor de atividade, ou poderá ser criado 
um órgão dentro da atual Ordem Profissional, efetivamente separado dos restantes órgãos da Ordem 
Profissional. O órgão independente assumiria a principal regulamentação da profissão, como matérias que 
dizem respeito ao acesso à profissão. A direção do órgão regulador seria composta por representantes da 
própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos de alto perfil de outros órgãos reguladores ou 
organizações, representantes de organizações de consumidores e académicos.  

07 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 66º (1), 

Anexo 

Título Profissional/ 
Atividades 
reservadas 

Esta disposição legal estabelece que só os advogados com inscrição em vigor na Ordem 
dos Advogados poderão praticar atos próprios da advocacia, em todo o território nacional, 
nos termos definidos na Lei n.º 49/2004. 
O âmbito das atividades jurídicas reservadas a advogados (e a solicitadores) pode não ser 
proporcional ao objetivo de garantir a proteção do consumidor e garantir o acesso à 
justiça e à assessoria e aconselhamento jurídico.  

Propõe-se que as atividades reservadas da profissão de advogado sejam revistas atenta a sua necessidade, 
adequação e proporcionalidade, no intuito de permitir o exercício daquelas que sejam adequadas pelas 
demais profissões jurídicas.  

Propõe-se que se permita o exercício de consultoria jurídica por profissionais (ou seja, especialistas 
jurídicos) e entidades para quem estes trabalham que desejam fornecer aconselhamento jurídico de forma 
regular. 

08 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 68º, 
Anexo 

Atividades 
reservadas 

Esta disposição legal restringe o número de profissionais qualificados que podem 
concorrer no mercado da prestação de serviços jurídicos (e.g., aconselhamento jurídico), 
ao remeter para a Lei n.º 49/2004 a delimitação dos atos próprios de um advogado. 
O âmbito da atual reserva de atos ou serviços jurídicos a advogados pode não ser 
proporcional para garantir a proteção do consumidor e garantir o acesso à justiça e 
assessoria ou aconselhamento jurídico.  

Propõe-se que as atividades reservadas da profissão de advogado sejam revistas atenta a sua necessidade, 
adequação e proporcionalidade, no intuito de permitir o exercício daquelas que sejam adequadas pelas 
demais profissões jurídicas.  

Propõe-se que se permita o exercício de consultoria jurídica por profissionais (ou seja, especialistas 
jurídicos) e entidades para quem estes trabalham que desejam fornecer aconselhamento jurídico de forma 
regular. 

09 
Lei n.º 145/2015  

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 70º (1), 

Anexo 

Título Profissional/ 
Atividades 
reservadas 

Esta disposição legal estabelece que a denominação de advogado está exclusivamente 
reservada aos advogados com inscrição em vigor na Ordem dos Advogados. 

Propõe-se que as atividades reservadas da profissão de advogado sejam revistas atenta a sua necessidade, 
adequação e proporcionalidade, no intuito de permitir o exercício daquelas que sejam adequadas pelas 
demais profissões jurídicas.  

Propõe-se que se permita o exercício de consultoria jurídica por profissionais (ou seja, especialistas 
jurídicos) e entidades para quem estes trabalham que desejam fornecer aconselhamento jurídico de forma 
regular. 

10 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 70º (3), 

Anexo 
Título de 

especialista 

Esta disposição legal estabelece que os advogados só podem identificar-se como 
especialistas quando a Ordem dos Advogados lhes tenha atribuído tal qualidade, pelo 
menos, numa das seguintes áreas: Direito Administrativo; Direito Fiscal; Direito do 
Trabalho; Direito Financeiro; Direito Europeu e da Concorrência; Direito da Propriedade 
Intelectual; e Direito Constitucional. 
De acordo com o Regulamento n.º 9/2016 (Série II), de 6 de janeiro, a Ordem dos 
Advogados reconhece hoje 14 diferentes especialidades, a saber: Direito Administrativo; 
Direito Fiscal; Direito do Trabalho; Direito Bancário e Financeiro; Direito Europeu; Direito 
da Propriedade Intelectual, Industrial e da Concorrência; Direito Constitucional; Direito 
Criminal; Direito Societário; Direito da Família e Menores; Direito do Consumo; Direito do 
Ambiente; Direito da Igualdade de Género; Direito da Saúde e Bioética.  
A Ordem dos Advogados tem o poder exclusivo de conceder a qualificação de 
"especialista" em determinadas áreas de prática jurídica a um advogado. Tal qualificação 
está condicionada a mais de 10 anos de prática na área de especialização e participação 
ininterrupta na Ordem dos Advogados, juntamente com uma avaliação do CV do 

Propõe-se que a composição dos júris que avaliam o currículo de um candidato e presidem ao seu exame 
oral seja ampliada para incluir outros profissionais da área jurídica que não os membros da Ordem dos 
Advogados. Esses outros profissionais da área jurídica podem incluir académicos docentes e investigadores 
em diferentes faculdades de direito, possivelmente magistrados, e outras partes interessadas. Mesmo 
levando em consideração as barreiras linguísticas, profissionais na área de Direito oriundos de outros 
países, nomeadamente outros Estados Membros da UE, poderiam introduzir valor acrescentado na 
composição dos júris, introduzindo uma maior diversidade técnica e científica. 
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candidato, cartas de referência, além de uma prova oral. O júri que avalia a candidatura 
apresentada e os examinadores são todos membros da Ordem dos Advogados.  

11 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 81º (2), 

Anexo 
Padrões de 
qualidade 

A preservação da "dignidade" de um advogado consiste num conceito vago e 
indeterminado. Pode conduzir a uma interpretação não proporcional por parte Ordem 
dos Advogados no exercício dos seus poderes disciplinares.  

Propõe-se que o órgão que assuma a função regulatória da Ordem profissional densifique os valores e 
princípios éticos (honestidade, probidade, retidão, lealdade, cortesia e sinceridade) que conduzem ao 
estabelecimento de padrões de conduta apelando à jurisprudência existente (da própria associação 
profissional ou dos tribunais) sempre que possível, e que elimine aquelas que são desadequadas, 
desnecessárias ou desproporcionais ao acesso e exercício da profissão. 

12 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 85º (1) 
(3), Anexo 

Inscrição e registo 

Esta disposição legal proíbe a inscrição cumulativa na Ordem dos Advogados e na Ordem 
dos Solicitadores e dos Agentes de Execução. A disposição admite exceções: exceto 
durante a primeira fase do estágio a que se alude no Art. 195º (3); e, podendo inscrever-
se no Colégio dos Agentes de Execução, um dos dois Colégios que constituem a Ordem 
dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, desde que não exerçam o mandato judicial, 
nos termos do Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução.  
Esta disposição legal restringe assim o âmbito de atos jurídicos que um advogado, um 
solicitador ou um agente de execução podem praticar, segmentando o mercado em áreas 
exclusivas para o fornecimento de determinados serviços jurídicos. 

Propõe-se que o legislador reavalie a proporcionalidade de incompatibilidades e impedimentos ao exercício 
de uma profissão autorregulada que possa impedir a oferta de atividades multidisciplinares dentro da 
mesma sociedade profissional, levando em consideração os objetivos da política pública. Propõe-se que 
caso sejam considerados desproporcionais sejam abolidos.  

13 
Lei n.º 145/2015  

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 88º (1) 
(2), Anexo 

Padrões de 
qualidade 

Esta disposição legal estabelece que como o advogado é indispensável à administração da 
justiça, ele deve ter um comportamento público e profissional adequado à άdignidadeέ e 
responsabilidades da função que exerce, cumprindo pontual e escrupulosamente os 
deveres consignados no presente Estatuto e todos aqueles que a lei, os usos, costumes e 
tradições profissionais lhe impõem. E que a άhonestidade, probidade, retidão, lealdade, 
cortesia e sinceridadeέ são obrigações profissionais. 

Propõe-se que o órgão que assuma a função regulatória da Ordem profissional densifique os valores e 
princípios éticos (honestidade, probidade, retidão, lealdade, cortesia e sinceridade) que conduzem ao 
estabelecimento de padrões de conduta apelando à jurisprudência existente (da própria associação 
profissional ou dos tribunais) sempre que possível, e que elimine aquelas que são desadequadas, 
desnecessárias ou desproporcionais ao acesso e exercício da profissão. 

14 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 90º (2) 
(h), Anexo 

Publicidade 
Constitui um dever do advogado para com a comunidade não solicitar clientes, por si ou 
por interposta pessoa. 

Para além da proibição de publicidade comparativa enganosa e ilegal, já abrangida por outros textos legais, 
propõe-se que qualquer outra proibição ou restrição adicional à publicidade por advogados ou por 
sociedades de advogados seja removida. 

15 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 

Art. 94º (4) 
(a) (b) (e), 

Anexo 
Publicidade 

Constituem atos ilícitos de publicidade quer por advogados a título individual quer por 
sociedades de advogados: a colocação de conteúdos persuasivos, ideológicos, de 
autoengrandecimento e de comparação; a menção à qualidade do escritório; a prestação 
de informações erróneas ou enganosas; a promessa ou indução da produção de 
resultados; o uso de publicidade direta não solicitada. 

Para além da proibição de publicidade comparativa enganosa e ilegal, já abrangida por outros textos legais, 
propõe-se que qualquer outra proibição ou restrição adicional à publicidade por advogados ou por 
sociedades de advogados seja removida. 

16 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 95º, 
Anexo 

Padrões de 
qualidade 

Esta disposição legal estabelece o dever geral de άurbanidadeέ por parte dos advogados. 
Este consiste num conceito vago e indeterminado. Pode conduzir a uma interpretação não 
proporcional por parte Ordem dos Advogados no exercício dos seus poderes disciplinares.  

Propõe-se que o órgão que assuma a função regulatória da Ordem profissional densifique os valores e 
princípios éticos (urbanidade) que conduzem ao estabelecimento de padrões de conduta apelando à 
jurisprudência existente (da própria associação profissional ou dos tribunais) sempre que possível e que 
elimine aquelas que são desadequadas, desnecessárias ou desproporcionais ao acesso e exercício da 
profissão. 

17 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 105º (1) 
(3), Anexo 

Taxas e encargos 
profissionais 

Estas disposições legais estabelecem que os honorários do advogado devem corresponder 
a uma άcompensação económica adequadaέ pelos serviços efetivamente prestados, que 
deve ser saldada em dinheiro e que pode assumir a forma de retribuição fixa.  
Para ƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ άadequaçãoέ, a lei fixa um conjunto de critérios: deve o advogado 
atender à importância dos serviços prestados, à dificuldade e urgência do assunto, ao grau 
de criatividade intelectual da sua prestação, ao resultado obtido, ao tempo despendido, 
às responsabilidades por ele assumidas e aos demais usos profissionais. 
Estas disposições limitam a liberdade contratual entre cliente e advogado, reduzindo a 
concorrência no mercado. 

Propõe-se que esta disposição legal seja modificada, introduzindo-se critérios específicos e objetivos, que 
permitam ao advogado concorrer no mercado, apelando à jurisprudência existente (da própria associação 
profissional ou dos tribunais) sempre que possível. 

18 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 107º, 

Anexo 
Taxas e encargos 

profissionais 

Esta disposição legal proíbe ao advogado repartir honorários, ainda que a título de 
comissão ou outra forma de compensação, exceto com advogados, advogados estagiários 
e solicitadores com quem colabore ou que lhe tenham prestado colaboração. 

Tendo em consideração a proposta para eliminar a proibição da prática multidisciplinar em sociedades 
profissionais, propõe-se a eliminação da proibição de partilha de honorários entre advogados e profissionais 
de outras áreas de atividade, jurídicos ou não jurídicos, em sociedades profissionais. 

19 
Lei n.º 145/2015  

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 111º, 

Anexo 
Padrões de 
qualidade 

Esta disposição legal impõe o dever de solidariedade entre advogados. Estabelece que a 
solidariedade profissional impõe uma relação de confiança e cooperação entre os 
advogados, em benefício dos clientes e de forma a evitar litígios inúteis, conciliando, tanto 
quanto possível, os interesses da profissão com os da justiça ou daqueles que a procuram. 

Propõe-se que o órgão que assuma a função regulatória da Ordem profissional densifique o conceito de 
solidariedade profissional, em termos processuais, devendo ser restringida a partilha de informação 
sensível entre advogados sob o princípio do dever de solidariedade. 
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Esta disposição levanta preocupações concorrenciais resultantes do conteúdo informativo 
que poderá ser partilhado pelos dois advogados, concorrentes, em nome da solidariedade 
profissional, que poderá restringir a concorrência entre os mesmos, enquanto 
prestadores de serviços jurídicos, e não obstante outras dimensões de interesse público 
de sua atividade profissional. 

20 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 112º (2), 

Anexo 
Padrões de 
qualidade 

Esta disposição legal estabelece que o advogado a quem se pretende entregar um assunto 
anteriormente confiado a outro advogado não deve iniciar a sua atuação sem antes 
diligenciar no sentido de a este serem pagos os honorários e demais quantias que a este 
sejam devidas, devendo expor ao colega, oralmente ou por escrito, as razões da aceitação 
do mandato e dar-lhe conta dos esforços que tenha desenvolvido para aquele efeito.  
Regras de ética profissional podem ser entendidas como um conjunto de normas 
comportamentais que tentam mitigar problemas de risco moral na prestação de serviços 
profissionais. No entanto, esta disposição levanta preocupações concorrenciais 
resultantes do conteúdo informativo que poderá ser partilhado pelos dois advogados, 
concorrentes, desde logo, o preço/honorários, termos de pagamento, entre outros. 

Propõe-se que esta disposição legal seja removida, na medida em que não incumbirá a um advogado fazer 
cumprir a legislação sobre pagamentos devidos, nem deverá um advogado partilhar informação sensível 
com outro advogado, seu potencial concorrente. 

21 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 188º (1) 
(a) (e), Anexo 

Inscrição e registo/ 
Padrões de 
qualidade 

Não se podem inscrever na Ordem dos Advogados: os profissionais que não possuam 
idoneidade moral para o exercício da profissão; os profissionais que não estejam no pleno 
gozo dos direitos civis; os declarados incapazes de administrar as suas pessoas e bens por 
sentença transitada em julgado; os que estejam em situação de incompatibilidade ou 
inibição do exercício da advocacia; os magistrados e trabalhadores com vínculo de 
emprego público que, mediante processo disciplinar, hajam sido demitidos, aposentados, 
reformados ou colocados na inatividade por falta de idoneidade moral. 

Propõe-se que o órgão que assuma a função regulatória da Ordem profissional densifique os valores e 
ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ŞǘƛŎƻǎΣ ŀǉǳƛΣ ŘŜ άƛŘƻƴŜƛŘŀŘŜ ƳƻǊŀƭέ para o exercício da profissão de advogado, que conduzem ao 
estabelecimento de padrões de conduta apelando à jurisprudência existente (da própria associação 
profissional ou dos tribunais) sempre que possível. A avaliação da idoneidade moral de um profissional 
poderá beneficiar da contribuição de entidades terceiras, como sejam representantes de outras associações 
profissionais, magistrados e professores de Direito.  

22 
Lei n.º 145/2015  

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 191º (1) 
(2), Anexo 

Estágio profissional 

Estas disposições legais estabelecem os objetivos do estágio de advocacia e a sua 
orientação, destinado a habilitar e certificar publicamente que o candidato obteve 
formação técnico-profissional e deontológica adequada ao início da atividade e cumpriu 
os demais requisitos impostos pelo presente Estatuto e Regulamentos para a aquisição do 
título de advogado. O acesso ao estágio, a transmissão dos conhecimentos de natureza 
técnico-profissional e deontológica e o inerente sistema de avaliação são assegurados 
pelos serviços de estágio da Ordem dos Advogados, nos termos regulamentares. 

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning. Isso poderia 
levar a uma redução nas taxas e encargos do estágio, bem como reduzir os custos de oportunidade da 
necessidade de participar presencialmente nesses cursos de formação.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito 
(como a licenciatura em Direito, ou proposta de ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻǳ ŎǳǊǎƻ ŘŜ Ǉƽǎ-graduação), não 
sejam incluídas na formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Isso 
teria um impacto benéfico na duração do estágio profissional.  

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional de advogados seja realizada por um órgão 
independente da Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que deve 
incluir também outros profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e magistrados, 
entre outros. 

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais, refletindo os custos 
de organização do estágio seguindo critérios claros e transparentes. 

23 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 192º (3), 

Anexo 
Estágio profissional 

Esta disposição legal estabelece que cada patrono apenas pode ter sob sua orientação, 
em simultâneo, um estagiário nomeado pela Ordem dos Advogados, não podendo o 
número total de estagiários por patrono exceder o fixado na regulamentação do estágio. 
Sem um patrono, nenhum advogado estagiário poderá completar o seu estágio 
obrigatório e ingressar na Ordem dos Advogados. Por outro lado, poderão existir patronos 
sem a possibilidade de proporcionar a um seu estagiário a oportunidade de este fazer as 
necessárias intervenções em audiências de julgamento e de assistir, no mínimo, a vinte 
diligências processuais, com o acompanhamento e sob a orientação do patrono ou de 
advogado da confiança deste que reúna as condições para o exercício da função de 
patrono.  

Propõe-se a modificação da norma, no sentido de que a decisão sobre o número de estagiários a orientar 
deva caber ao patrono, sobre o qual já recaem requisitos de experiência e o dever de adotar um 
comportamento profissional ético. 

24 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 194º, 

Anexo 
Qualificações 
Académicas 

De acordo com esta disposição legal, podem requerer a sua inscrição como advogados 
estagiários: (a) Os titulares do grau de licenciado em Direito; e (b) Os titulares de um grau 
académico superior estrangeiro em Direito a que tenha sido conferida equivalência ao 
grau a que se refere a alínea anterior ou que tenha sido reconhecido com o nível deste. 
Quem não possui o grau de licenciatura em Direito não poderá inscrever-se na Ordem dos 
Advogados como estagiário, nem poderá vir a ser advogado. Acresce que aos advogados 
são reservados vários atos jurídicos e cuja exclusividade partilha apenas com solicitadores, 

Propõe-se que o acesso à profissão de advogado seja possível para quem seja titular de outro diploma 
universitário que não seja em Direito. Propõe-se que o legislador, em colaboração com a Ordem dos 
Advogados possam estabelecer um processo transparente, proporcional e não discriminatório de 
identificação de vias alternativas para a aquisição de qualificações estritamente necessárias ou adequadas 
para o exercício da profissão jurídica. Neste caso, podem ser exigidos aos candidatos a titularidade de um 
diploma pós-graduado em Direito ou a necessidade de obterem um curso de "conversão" ("conversion 
course"). Manter-se-á a necessidade de efetuar o estágio profissional e aprovação no exame da Ordem. 
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exceto no caso do mandato judicial. Possuir uma licenciatura em Direito é pois essencial 
para fazer o estágio e posteriormente ser advogado membro da Ordem. 

25 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 195º (2) 
(3) (4), Anexo 

Estágio profissional 

No respeitante ao estágio e às suas fases, estas disposições legais estabelecem que o 
estágio tem início, pelo menos, uma vez em cada ano civil, em data a fixar pelo Conselho 
Geral, e a duração máxima de 18 meses, contados da data de inscrição até à realização da 
prova de agregação. A primeira fase do estágio, com a duração mínima de seis meses, 
destina-se a habilitar os estagiários com os conhecimentos técnico-profissionais e 
deontológicos essenciais para a prática de atos próprios da profissão, podendo ser exigido 
aos estagiários a feitura de trabalhos ou relatórios que comprovem os conhecimentos 
adquiridos, os quais devem ser tidos em conta na sua avaliação final como elementos 
integrantes da prova de agregação. A segunda fase do estágio visa uma formação 
alargada, complementar e progressiva dos advogados estagiários através da vivência da 
profissão, baseada no relacionamento com os patronos tradicionais, intervenções 
judiciais em práticas tuteladas, contactos com a vida judiciária e demais serviços 
relacionados com a atividade profissional, assim como o aprofundamento dos 
conhecimentos técnicos e apuramento da consciência deontológica mediante a 
frequência de ações de formação temática e participação no regime do acesso ao direito 
e à justiça no quadro legal vigente. 
A duração atual do estágio de advocacia resulta da recente Deliberação n.º 1096-A/2017 
da Ordem dos Advogados, que estabelece no Art. 2º (1): "(...) o estágio tem a duração 
efetiva mínima de dezasseis meses e máxima de dezoito meses, contados desde a data do 
início do curso de estágio em que o advogado estagiário se inscreve até à data de 
realização do último exame que integra a prova de agregação do mesmo curso de 
estágio". O prazo máximo de 18 meses está em consonância com a duração máxima 
definida nos termos do Art. 8º (2) da Lei n.º 2/2013.  

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito 
(como a licenciatura em Direito, ou proposta de ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻǳ ŎǳǊǎƻ ŘŜ Ǉƽǎ-graduação), não 
sejam incluídas na formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Isso 
teria um impacto benéfico na duração do estágio profissional.  

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional de advogados seja realizada por um órgão 
independente da Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que deve 
incluir também outros profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e magistrados, 
entre outros. 

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais, refletindo os custos 
de organização do estágio seguindo critérios claros e transparentes. 

26 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 195º (9), 

Anexo 
Estágio profissional 

Esta disposição legal estabelece que "cabe ao Conselho Geral [da Ordem dos Advogados] 
propor a regulamentação do modelo concreto de formação inicial e complementar 
durante o estágio, estrutura orgânica dos serviços de formação e respetivas 
competências, sistema de avaliação contínua, regime de acolhimento e integração no 
modelo de estágio de formação externa facultada por outras instituições e organização e 
realização da prova de agregação". Ou seja, a Ordem dos Advogados tem o direito 
exclusivo de organizar, estruturar e regulamentar o programa de estágio. A avaliação dos 
estagiários é realizada exclusivamente por pares da Ordem dos Advogados.  

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional dos candidatos a advogados seja realizada por um 
órgão independente da Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que 
deve incluir também outros profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e 
magistrados, entre outros. 

27 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 204º (2), 

Anexo 
Inscrição e registo 

A representação e o mandato judicial perante os tribunais portugueses só podem ser 
exercidos por advogados da UE que exerçam a sua atividade com o seu título profissional 
de origem sob a orientação de advogado com a inscrição em vigor na Ordem dos 
Advogados.  
Os advogados da UE podem ainda exercer a sua atividade em Portugal com o título de 
advogado, mediante prévia inscrição na Ordem dos Advogados [cf. Art. 204º (3) da Lei n.º 
145/2015].  
Note-se que o Art. 5º (2) da Diretiva (CEE) n.º 77/249/CEE ("tendente a facilitar o exercício 
efetivo da livre prestação de serviços pelos advogados") não exige que um advogado 
tenha de ser acompanhado por advogado nacional, deixando ao Estado-membro essa 
prerrogativa. O Art. 4 º (1) da mesma Diretiva (CEE) n.º 77/249/CEE, exclui a 
obrigatoriedade de inscrição numa organização profissional no referido Estado. Na 
legislação nacional, um advogado da UE que não seja acompanhado por patrono, terá que 
inscrever-se na Ordem. 

Propõe-se a reavaliação da disposição com vista a identificar outro procedimento alternativo, que permita 
que os advogados de outro Estado-Membro da UE apresentem provas do seu conhecimento da língua 
portuguesa, da legislação nacional e dos procedimentos judiciais através de outro mecanismo alternativo à 
obrigação de serem supervisionados por um advogado membro da Ordem dos Advogados ou terem que se 
inscrever na Ordem dos Advogados. 

28 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 213º (1) 
(2), Anexo 

Propriedade/ 
Sociedade em 

sociedades 
profissionais 

Os advogados podem exercer a profissão constituindo ou ingressando em sociedades de 
advogados, como sócios ou associados. Podem ainda ser sócios de sociedades de 
advogados: (a) Sociedades de advogados previamente constituídas e inscritas na Ordem 
dos Advogados; (b) Organizações associativas de profissionais equiparados a advogados 
constituídas noutro Estado membro da União Europeia cujo capital e direitos de voto 
caiba maioritariamente aos profissionais em causa. 

Propõe-se que a propriedade e sociedade em sociedades profissionais de advogados sejam abertas a 
profissionais de outras áreas de atividade e a outros investidores.  

Propõe-se que seja permitido que profissionais de outras áreas de atividade e outros investidores possam 
deter a maioria do capital social de uma sociedade profissional de advogados, juntamente com a maioria 
dos direitos de voto. 
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29 
Lei n.º 145/2015 

 "Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 213º (6), 

Anexo 

Gestão e 
administração de 

sociedades 
profissionais 

Os membros do órgão executivo das sociedades de advogados independentemente da 
sua qualidade como advogados inscritos na Ordem dos Advogados devem respeitar os 
princípios e regras deontológicos, a autonomia técnica e científica e as garantias 
conferidas aos advogados pela lei e pelo presente Estatuto. 
Esta disposição legal entende que só advogados poderão exercer funções no órgão 
executivo das sociedades de advogados. Note-se, em comparação, que a Lei n.º 2/2013 é 
menos restritiva e apenas requer, no seu Art. 27º (3) (a) que pelo menos um dos gerentes 
ou administrador uma sociedade profissional deverá ser membro da associação pública 
profissional respetiva (...), neste caso a Ordem dos Advogados. 

Propõe-se que o legislador revogue as disposições que limitam a escolha dos membros do órgão executivo 
das sociedades de profissionais, em particular, impondo que os mesmos ou algum dos mesmos seja(m) 
membro(s) da respetiva Ordem profissional. 

30 
Lei n.º 145/2015 

"Estatutos da Ordem dos Advogados" 
Art. 213º (7), 

Anexo 

Multidisciplinaridad
e em sociedades 

profissionais 

Não é permitido às sociedades de advogados exercer direta ou indiretamente a sua 
atividade em qualquer tipo de associação ou integração com outras profissões, atividades 
e entidades cujo objeto social não seja o exercício exclusivo da advocacia. 

Propõe-se a eliminação da proibição da prática multidisciplinar em sociedades profissionais formadas por 
estes profissionais, pŀǊǘƛŎǳƭŀǊƳŜƴǘŜ ƴƻ Ŏŀǎƻ Řŀǎ ǉǳŀǘǊƻ ǇǊƻŦƛǎǎƿŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎΣ ƻƴŘŜ ƻ άƳƻŘŜƭƻ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭέ Ş ƻ ǵƴƛŎƻ ƳƻŘŜƭƻ ǇŜǊƳƛǘƛŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊłǘƛŎŀ Řŀ ǇǊƻŦƛǎǎńƻ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŎƻƭŜǘƛǾŀΦ  

Propõe-se a eliminação da proibição de partilha de honorários entre advogados e profissionais de outras 
áreas de atividade, jurídicos ou não jurídicos, em escritórios de advocacia. 

31 
Regulamento n.º 40/2005 

"Regulamento dos Laudos de 
Honorários" 

Art. 1º,Anexo 
I 

Taxas e encargos 
profissionais 

Compete às secções do Conselho Superior da Ordem dos Advogados dar laudo sobre 
honorários, nos termos da alínea e) do Art. 43º (3) (e) do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, em relação aos serviços profissionais prestados por advogados nacionais ou 
estrangeiros inscritos na Ordem dos Advogados portugueses e ainda aos legitimamente 
prestados pelos advogados estrangeiros registados na Ordem dos Advogados portugueses 
sob o seu título profissional de origem.  

Propõe-se que seja instaurado um procedimento de recurso envolvendo uma terceira parte independente, 
como um Provedor para as profissões jurídicas, evitando assim possíveis decisões desproporcionais. 

32 
Regulamento n.º 40/2005 

"Regulamento dos Laudos de 
Honorários" 

Art. 15º (4) 
(5), Anexo I 

Taxas e encargos 
profissionais 

Sobre o Parecer do Relator, estas disposições legais estabelecem que o Parecer deve 
concluir pela proposta de concessão de laudo se a diferença de valores entre os 
honorários fixados e os que o Relator consideraria moderados for inferior a 10% dos 
primeiros. E no caso de entender que não deve ser concedido laudo por imoderação dos 
honorários fixados, o Relator deve propor o valor dos honorários que, se tivesse sido 
praticado, mereceria laudo favorável. 

Propõe-se que seja instaurado um procedimento de recurso envolvendo uma terceira parte independente, 
como um Provedor para as profissões jurídicas, evitando assim possíveis decisões desproporcionais. 

33 
Regulamento n.º 40/2005 

"Regulamento dos Laudos de 
Honorários" 

Anexo II 
Despesas 

administrativas 

Este Anexo II estabelece os valores de emolumentos, com referência ao Art. 23º do 
Regulamento dos laudos de honorários (Anexo I). O Art. 23º estabelece que: Pelo pedido 
de laudo, exceto quando solicitado por outro Conselho da Ordem dos Advogados, são 
devidos emolumentos fixados pelo Conselho Geral, a suportar pelo requerente e pelos 
interessados que queiram intervir no processo de laudo; Verificando-se resolução 
amigável da pendência a que alude o Art. 15º (1), haverá lugar ao reembolso de 50% dos 
emolumentos pagos; Se o pedido for ordenado pelo juiz, deve a secretaria do tribunal 
assegurar o pagamento dos emolumentos, previsto no n.º 1 deste preceito, que serão 
suportados a final de acordo com as regras gerais; Por cada pedido de revisão são devidos 
emolumentos equivalentes a um quarto do montante pago pelo respetivo pedido de 
laudo. 

Propõe-se que o valor destes emolumentos, como quaisquer outras taxas administrativas, seja definido e 
justificado de forma clara, transparente, proporcional e refletir os custos da prestação desses serviços. 

34 

Regulamento n.º 913-A/2015 
"Regulamento Nacional de Estágio", 

alterado pela Deliberação 1096-A/2017 
da Ordem dos Advogados 

Art. 2º-A (5) 
(6) 

Estágio profissional 

O estágio de advocacia é composto por duas fases. A primeira fase do estágio destina-se 
a garantir a iniciação aos aspetos técnicos da profissão e a habilitar o advogado estagiário 
com os conhecimentos técnico-profissionais e deontológicos essenciais ao exercício da 
advocacia, assegurando que o advogado estagiário, ao transitar para a segunda fase, está 
apto à realização dos atos próprios da advocacia no âmbito da sua competência. A 
segunda fase do estágio visa o desenvolvimento e aprofundamento progressivos das 
exigências práticas da advocacia através da vivência da profissão baseada no 
relacionamento do advogado estagiário com o patrono e o seu escritório, de intervenções 
judiciais em práticas tuteladas, de contactos com a vida judiciária, repartições e todos os 
serviços relacionados com o exercício da atividade profissional e bem assim a 
consolidação dos conhecimentos técnico-profissionais e o apuramento dos 
conhecimentos deontológicos, nomeadamente através da frequência de ações de 
formação temática exigidas pelos serviços de estágio da Ordem dos Advogados e da 
participação no regime do acesso ao direito e à justiça no quadro legal vigente. 

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito 
(como a licenciatura em Direito, ou as propostas de ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻǳ ŎǳǊǎƻ ŘŜ Ǉƽǎ-graduação), não 
sejam incluídas na formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Tal 
teria um impacto benéfico na duração do estágio profissional.  

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional de advogados seja realizada por um órgão 
independente da Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que deve 
incluir também outros profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e magistrados, 
entre outros. 

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais, refletindo os custos 
de organização do estágio seguindo critérios claros e transparentes.  

35 
Regulamento n.º 913-A/2015 

"Regulamento Nacional de Estágio", 
Art. 3º; 
Art. 4º 

Estágio profissional 
A prossecução coordenada dos fins e objetivos do estágio é assegurada pela Comissão 
Nacional de Estágio e Formação (CNEF), que funciona sob a direção e tutela do Conselho 

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional dos candidatos a advogados seja realizada por um 
órgão independente da Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que 
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alterado pela Deliberação 1096-A/2017 
da Ordem dos Advogados 

Geral. A CNEF é composta por quinze membros, sendo oito indicados pelo Conselho Geral, 
um dos quais preside com voto de qualidade, e os restantes sete indicados por cada um 
dos Conselhos Regionais. Todos os membros advogados da CNEF têm que ter a sua 
inscrição ativa na Ordem dos Advogados e não podem ter sido sancionados com pena 
disciplinar superior a multa. O mandato dos membros da CNEF cessa com o termo do 
mandato do Conselho Geral que os tiver nomeado, mantendo-se em funções de mera 
gestão até à sua substituição. O mandato cessa por caducidade e ainda por renúncia ou 
exoneração do Conselho Geral. A CNEF pode, sob proposta do seu presidente, e após 
ratificação pelo Conselho Geral, convidar entidades terceiras para com elas colaborar no 
âmbito das suas atribuições. 
Cabe à CNEF adotar resoluções no âmbito das matérias que lhe estejam cometidas pelo 
presente regulamento ou por deliberação do Conselho Geral, emitir pareceres, coordenar 
os Centros de Estágio na realização concreta dos princípios gerais da formação e dos 
programas de estágio e apresentar propostas de regulamentação ao Conselho Geral, tudo 
com vista a garantir uma preparação profissional rigorosa e criteriosa dos Advogados 
estagiários a nível nacional. Compete ainda à CNEF assegurar a execução de um sistema 
de formação e qualificação justo e proporcionado às elevadas exigências do acesso à 
profissão, no respeito pelos princípios gerais definidos pelo Conselho Geral. Sempre que 
o Bastonário entender conveniente, o presidente da CNEF representa a Ordem dos 
Advogados nos eventos nacionais ou internacionais que se relacionem, pelo seu objeto, 
com interesses específicos do estágio ou da formação dos Advogados. A CNEF pode 
colaborar com outras instituições, nacionais ou internacionais, e propor ao Conselho Geral 
a celebração de convénios, protocolos e acordos com as universidades, escolas 
profissionais e organismos profissionais representativos de outras profissões jurídicas. A 
CNEF dispõe de secretariado próprio e é dotada dos meios financeiros, logísticos e 
administrativos aprovados em Conselho Geral. 

deve incluir também outros profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e 
magistrados, entre outros. 

36 

Regulamento n.º 913-A/2015 
"Regulamento Nacional de Estágio", 

alterado pela Deliberação 1096-A/2017 
da Ordem dos Advogados 

Art. 19º (1) Estágio profissional 

A primeira fase do curso de estágio (com uma duração de seis meses) é constituída pelo 
trabalho e permanência do advogado estagiário no escritório do Patrono e pela frequência 
das sessões de formação disponibilizadas pelos Centros de Estágio ou determinadas pela 
CNEF. 

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito 
όŎƻƳƻ ŀ ƭƛŎŜƴŎƛŀǘǳǊŀ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻΣ ƻ ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻǳ ŎǳǊǎƻ ŘŜ Ǉƽǎ-graduação) não sejam incluídas na 
formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Tal teria um impacto 
benéfico na duração do estágio profissional. 

37 

Regulamento n.º 913-A/2015 
"Regulamento Nacional de Estágio", 

alterado pela Deliberação 1096-A/2017 
da Ordem dos Advogados 

Art. 19º (2) Estágio profissional 
Os Centros de Estágio disponibilizam sessões de formação obrigatórias, designadamente 
nas áreas de deontologia profissional, prática processual civil e prática processual penal, 
de acordo com programas a definir pela CNEF e a aprovar pelo Conselho Geral. 

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito 
όŎƻƳƻ ŀ ƭƛŎŜƴŎƛŀǘǳǊŀ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻΣ ƻ ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻu curso de pós-graduação) não sejam incluídas na 
formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Tal teria um impacto 
benéfico na duração do estágio profissional, como é o caso dos advogados. 

38 

Regulamento n.º 913-A/2015 
"Regulamento Nacional de Estágio", 

alterado pela Deliberação 1096-A/2017 
da Ordem dos Advogados 

Art. 19º (3) Estágio profissional 

Os advogados estagiários devem participar num mínimo de 75% das sessões de formação 
obrigatória de cada uma das áreas de formação. Em caso de situação de maternidade, 
doença grave ou outro motivo justificado de natureza semelhante, poderá, sob 
requerimento, e por decisão do Centro de Estágio, ser considerada justificada a ausência 
a sessões de formação até 50%. 

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito 
όŎƻƳƻ ŀ ƭƛŎŜƴŎƛŀǘǳǊŀ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻΣ ƻ ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻǳ ŎǳǊǎƻ ŘŜ Ǉƽǎ-graduação) não sejam incluídas na 
formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Tal teria um impacto 
benéfico na duração do estágio profissional, como é o caso dos advogados. 

39 

Regulamento n.º 913-A/2015 
"Regulamento Nacional de Estágio", 

alterado pela Deliberação 1096-A/2017 
da Ordem dos Advogados 

Art. 21º Estágio profissional 

A prática tutelada e a formação temática mencionadas no Art. 2.º-A (6) (prática tutelada 
pelo patrono do estagiário e a frequência de ações de formação temática, no âmbito da 
segunda fase do estágio) decorrem, respetivamente, sob a orientação geral e permanente 
do patrono e a direção dos Centros de Estágio e da CNEF. 

O Art. 2.º-A (6) estabelece que: a segunda fase do estágio visa o desenvolvimento e 
aprofundamento progressivos das exigências práticas da advocacia através da vivência da 
profissão baseada no relacionamento do advogado estagiário com o patrono e o seu 
escritório, de intervenções judiciais em práticas tuteladas, de contactos com a vida 
judiciária, repartições e todos os serviços relacionados com o exercício da atividade 
profissional e bem assim a consolidação dos conhecimentos técnico-profissionais e o 
apuramento dos conhecimentos deontológicos, nomeadamente através da frequência de 

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional dos candidatos a advogados seja realizada por um 
órgão independente da Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que 
deve incluir também outros profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e 
magistrados, entre outros. 
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ações de formação temática exigidas pelos serviços de estágio da Ordem dos Advogados 
e da participação no regime do acesso ao direito e à justiça no quadro legal vigente. 

40 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 2º (1) (2) 

Qualificações 
académicas 

Estas disposições legais estabelecem que só podem inscrever-se na Ordem dos Advogados 
os titulares do grau académico necessário nos termos previstos no Estatuto da Ordem, 
que reúnam os demais requisitos de inscrição prescritos nesse diploma legal e no presente 
regulamento. E que a inscrição e sua manutenção em vigor é condição do exercício dos 
direitos e do título de «Advogado» e de «Advogado estagiário». 

Propõe-se que o acesso à profissão de advogado seja possível para quem seja titular de outro diploma 
universitário que não seja em Direito. Propõe-se que o legislador, em colaboração com a Ordem dos 
Advogados possam estabelecer um processo transparente, proporcional e não discriminatório de 
identificação de vias alternativas para a aquisição de qualificações estritamente necessárias ou adequadas 
para o exercício da profissão jurídica. Neste caso, podem ser exigidos aos candidatos a titularidade de um 
diploma pós-graduado em Direito ou a necessidade de obterem um curso de "conversão" ("conversion 
course"). Manter-se-á a necessidade de efetuar o estágio profissional e aprovação no exame da Ordem. 

41 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 6º (2) (c) 
(f) 

Inscrição e registo 

O requerimento de inscrição de advogado estagiário é apresentado junto do Conselho 
Regional competente em razão do domicílio do patrono, com a junção de um conjunto de 
documentos dando-se como exemplo, o da necessidade de junção de uma "certidão de 
narrativa do registo de nascimento" e de "bilhete de identidade". 

Propõe-se que seja efetuado um esforço sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática 
associada a este tipo de atos administrativos. A título exemplificativo, propõe-se a eliminação da "certidão 
de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório para a inscrição na Ordem dos 
Advogados como "Advogado estagiário" quando existam outros documentos com igual valor 
probatório/identificativo.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

42 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 8º (1) 

Inscrição e 
registo/Estágio 

Esta disposição legal estabelece que a inscrição como advogado depende do cumprimento 
das obrigações de estágio com aprovação na prova de agregação nos termos do 
regulamento de estágio que estiver em vigor. 
Note-se que a Lei n.º 2/2013 estabelece no seu Art. 8º (1) (c) que os estatutos das 
associações públicas profissionais (...) devem regular várias matérias entre as quais os 
estágios profissionais ou outros, previstos em lei especial, que sejam justificadamente 
necessários para o acesso e exercício da profissão. 

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional dos candidatos a advogados seja realizada por um 
órgão independente da Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que 
deve incluir também outros profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e 
magistrados, entre outros.  

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais e refletir os custos de 
organização e disponibilização dos estágios, seguindo critérios claros e transparentes. 

43 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 9º (2) (c) 
(f); 

Art. 12º (3) (b) 
(e) 

Inscrição e registo 

Estas disposições legais estabelecem as diferentes regras relativamente ao processo para 
requerer inscrição na Ordem dos Advogados, ao processo de tramitação subsequente à 
inscrição na Ordem dos Advogados, e à inscrição na Ordem de Doutores em Ciências 
Jurídicas e de antigos magistrados como Advogados. Enumeram as listas de documentos 
a apresentar à Ordem pelos candidatos à inscrição com a junção de um conjunto de 
documentos, dando-se como exemplo, o da necessidade de junção de uma "certidão de 
narrativa do registo de nascimento" e de "bilhete de identidade". 

Propõe-se que seja efetuado um esforço sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática 
associada a este tipo de atos administrativos. A título exemplificativo, propõe-se a eliminação da "certidão 
de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório para a inscrição na Ordem dos 
Advogados como "Advogado" quando existam outros documentos com igual valor 
probatório/identificativo.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

44 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 18º (2) 
(e) (j) 

Inscrição e registo 

Estas disposições legais estabelecem as condições necessárias para um advogado de 
nacionalidade brasileira se poder inscrever na Ordem dos Advogados de Portugal, 
nomeadamente como é efetuado o requerimento de inscrição e a documentação 
necessária. Enumeram as listas de documentos a apresentar à Ordem pelos candidatos à 
inscrição com a junção de um conjunto de documentos, dando-se como exemplo, o da 
necessidade de junção de uma "certidão de narrativa do registo de nascimento" e de 
"passaporte". 

Propõe-se que seja efetuado um esforço sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática 
associada a este tipo de atos administrativos numa base recíproca. A título exemplificativo, propõe-se a 
eliminação da "certidão de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório para a 
inscrição na Ordem dos Advogados como "Advogado" quando existam outros documentos com igual valor 
probatório/identificativo.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

45 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 21º Inscrição e registo 

Esta disposição legal define o processo a seguir por um advogado de nacionalidade 
estrangeira não abrangido por regimes de reciprocidade com Portugal, para requerer a 
sua inscrição na Ordem dos Advogados, incluindo a documentação necessária. Entre esta 
documentação conta-se a certidão de narrativa do registo de nascimento ou documento 
equivalente do Estado de origem, e cópia do título de autorização de residência emitido 
pela autoridade competente do Estado português, devendo ser exibido o respetivo 
original. 

Propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório 
para a inscrição na Ordem dos Advogados de Portugal. 

Propõe-se que se reanalise a necessidade de incluir uma cópia do título de autorização de residência 
emitido pela autoridade competente do Estado português, já que o controlo de autorização de residência 
em Portugal é efetuado noutra sede. 

Propõe-se a revisão da existente lista de documentos a serem entregues para se poder efetuar esta 
inscrição. Propõe-se que seja efetuado um esforço claro e sistemático para reduzir a carga administrativa e 
burocrática associada a este tipo de atos administrativos, incluindo a dispensa da entrega de documentos 
inúteis.  
Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica. 

46 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 22º Inscrição e registo 

Esta disposição legal define o processo de tramitação preparatória e inscrição de cidadãos 
estrangeiros como Advogados precedida de estágio, a seguir nos casos não abrangidos 
por regimes de reciprocidade com Portugal, incluindo a documentação necessária. Entre 
esta documentação conta-se a certidão de narrativa do registo de nascimento ou 
documento equivalente do Estado de origem, e cópia do título de autorização de 

Propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório 
para a inscrição na Ordem dos Advogados de Portugal.  
Propõe-se que se reanalise a necessidade de incluir uma cópia do título de autorização de residência 
emitido pela autoridade competente do Estado português, já que o controlo de autorização de residência 
em Portugal é efetuado noutra sede. 
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residência emitido pela autoridade competente do Estado português, devendo ser exibido 
o respetivo original. 

Propõe-se a revisão da existente lista de documentos a serem entregues para se poder efetuar esta 
inscrição. Propõe-se que seja feito um esforço claro e sistemático para reduzir a carga administrativa e 
burocrática associada a este tipo de atos administrativos, incluindo a dispensa da entrega de documentos 
inúteis.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica.  

47 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 29º 

Exercício de atos 
próprios por outros 
advogados da U.E. 

Esta disposição legal estabelece que a representação e o mandato judicial perante os 
tribunais portugueses só podem ser exercidos por advogados da UE que exerçam a sua 
atividade com o seu título profissional de origem sob a orientação efetiva de advogado 
com a inscrição em vigor na Ordem dos Advogados. A procuração forense passada a 
advogado da UE deve identificar devidamente o advogado inscrito na Ordem dos 
Advogados responsável pela orientação do patrocínio e a qualidade em que este 
intervém. 
A exigência de que o advogado de outro Estado-Membro da UE seja acompanhado por 
um advogado membro da Ordem dos Advogados para representar um cliente num 
tribunal português parece estar abrangida pelo âmbito de aplicação do Art. 5º da Diretiva 
(CEE) n.º 77/249/CEE. No entanto, a Diretiva não impõe esse requisito, deixando a decisão 
para o Estado-Membro. Este requisito implica um custo ou um encargo acrescido, para o 
exercício da atividade em Portugal, podendo dissuadir a entrada de operadores no 
mercado. 
O Art. 5.º da Diretiva (CEE) n.º 77/249/CEE estabelece que: «No que respeita ao exercício 
das actividades relativas à representação e à defesa de um cliente em juízo, os Estados-
membros podem exigir aos advogados mencionados no artigo 1.º: que, de acordo com as 
regras ou usos locais, sejam apresentados ao presidente da jurisdição e, se for caso disso, 
ao bastonário competente no Estado-membro de acolhimento; que actuem de concerto, 
quer com um advogado que exerça perante a jurisdição competente e que será, se 
necessário, responsável perante essa jurisdição, quer com um «avoué» ou um 
«procuratore» que exerçam perante essa jurisdição». 

Propõe-se que seja efetuada uma reavaliação desta disposição, em consonância com o Art. 5.º da Diretiva 
(CEE) n.º 77/249/CEE, com vista a aferir da possibilidade de permitir que os advogados de outro Estado-
Membro da UE apresentem provas do seu conhecimento da língua portuguesa, da legislação nacional e dos 
procedimentos judiciais através de um mecanismo alternativo à obrigação de serem supervisionados por 
um advogado membro da Ordem dos Advogados. 

48 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 
Art. 30º Inscrição e registo 

Esta disposição legal determina que o estabelecimento em Portugal dos advogados da UE 
mencionados no Art. 23º deste Regulamento (relativo ao reconhecimento em Portugal 
dos títulos profissionais de advogado nos diferentes Estados-Membros da UE), que 
pretendam exercer a sua atividade com o título profissional de «Advogado», em plena 
igualdade de direitos e deveres com os advogados portugueses, depende de prévia 
inscrição na Ordem dos Advogados nos mesmos termos destes últimos. Acresce que a 
utilização do título profissional de «Advogado» não prejudica o direito de utilização do 
título profissional de origem. Este requisito implica um custo ou um encargo acrescido, 
para o exercício da atividade em Portugal, podendo dissuadir a entrada de operadores no 
mercado. 
Note-se que o Art. 4º (1) da Diretiva (CEE) n.º 77/249/CEE estabelece que «As atividades 
relativas à representação e à defesa de um cliente em juízo ou perante autoridades 
públicas serão exercidas em cada Estado-membro de acolhimento nas condições previstas 
quanto aos advogados estabelecidos nesse Estado, com exclusão de qualquer requisito de 
residência ou de inscrição numa organização profissional no referido Estado.» 

Propõe-se que seja efetuada uma reanálise dos requisitos legais desta disposição, para garantir a sua 
conformidade com o Art. 4º (1) da Diretiva (CEE) n.º 77/249/CEE, no que à necessidade de inscrição na 
Ordem profissional respeita. 

49 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 31º; 
Art. 32º 

Inscrição e registo 

Estas disposições legais estabelecem as condições que devem ser observadas no processo 
de requerimento de inscrição de um advogado da UE na Ordem dos Advogados de 
Portugal, incluindo a documentação necessária. Entre esta documentação conta-se a 
certidão de narrativa do registo de nascimento ou documento equivalente do Estado de 
origem. E estabelecem também o processo de tramitação preparatória e inscrição de 
advogado da UE. 

Propõe-se a eliminação da "certidão de narrativa do registo de nascimento" como documento obrigatório 
para a inscrição na Ordem dos Advogados, quando existam outros documentos com igual valor 
probatório/identificativo.  

Propõe-se a revisão da existente lista de documentos a serem entregues para se poder efetuar esta 
inscrição. Deve ser feito um esforço claro e sistemático para reduzir a carga administrativa e burocrática 
associada a este tipo de atos administrativos.  

Propõe-se que seja maximizada a possibilidade de entrega de documentação por via eletrónica. 

50 
Regulamento n.º 913-C/2015 
"Regulamento de Inscrição de 

Advogados e Advogados Estagiários" 

Art. 51º; 
Art. 52º 

Regime 
autorregulatório 

Estas disposições legais estabelecem as situações em que o Conselho Geral da Ordem ou 
o Conselho Regional competente consoante se trate de advogado ou de advogado 
estagiário, respetivamente, determina o cancelamento da inscrição do mesmo, 
nomeadamente após ser proferida decisão definitiva que julgue verificada a falta de 
idoneidade para o exercício da profissão, nos termos do Estatuto da Ordem dos 

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da 
função representativa nas Ordens Profissionais. Tal separação envolverá a criação de um órgão 
independente, que poderá ser externo à Ordem Profissional e por setor de atividade, ou poderá ser criado 
um órgão dentro da atual Ordem Profissional, efetivamente separado dos restantes órgãos da Ordem 
Profissional. O órgão independente assumiria a principal regulamentação da profissão, como matérias que 
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Advogados, e após ser proferida decisão definitiva que condene na pena disciplinar de 
expulsão. E determinam os efeitos do cancelamento da inscrição de um membro da 
Ordem, nomeadamente impedimento do exercício da advocacia e o uso do título de 
«Advogado» ou de «Advogado estagiário». 

dizem respeito ao acesso à profissão. A direção do órgão regulador seria composta por representantes da 
própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos de alto perfil de outros órgãos reguladores ou 
organizações, representantes de organizações de consumidores e académicos.  
O órgão que assuma a função regulatória deverá procurar densificar os valores e princípios éticos 
(idoneidade) que conduzem ao estabelecimento de padrões de conduta apelando à jurisprudência 
existente (da própria associação profissional ou dos tribunais) sempre que possível. 
A introdução de um órgão independente e com funções de regulação incentivará uma melhor 
regulamentação da profissão e mais incentivos para inovar, em benefício dos clientes. Tal atenuará o 
conflito de interesses inerente no sistema de autorregulamentação e protegerá o interesse público. 

51 

Regulamento n.º 873/2016 
"Regulamento do Gabinete de Consulta 

Jurídica e de Apoio Jurídico do 
Município de Arruda dos Vinhos" 

Art. 5º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estarão qualificados para prestar tais 
serviços de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

52 
Portaria n.º 993/91  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Évora" 

Art. 5º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos.  
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

53 
Portaria n.º 1000/91  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Lamego" 

Art. 5º(1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

54 
Portaria n.º 1207/92  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica da Covilhã" 

Art. 5º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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55 
Portaria n.º 679/93  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Ponta Delgada" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

56 
Portaria n.º 741/93  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Vila do Conde" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

57 
Portaria n.º 1256/93  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Faro" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

58 
Portaria n.º 506/95  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Angra do Heroísmo" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

59 
Portaria n.º 511/95  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Vila Nova de Gaia" 

Art. 6º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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60 
Portaria n.º 1471/95  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Viana do Castelo" 

Art. 6º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

61 
Portaria n.º 403/97  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Matosinhos" 

Art. 5º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

62 
Portaria n.º 1233/97  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Sintra" 

Art. 5º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

63 
Portaria n.º 621/98  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica da Guarda" 

Art. 5º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

64 
Portaria n.º 272/99 

 "Regulamento do Gabinete de 
Consulta Jurídica de Oliveira do Bairro" 

Art.4º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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65 
Portaria n.º 722/2000  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica da Horta" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. Note-se também que 
um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode atenuar a necessidade de 
um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica e o profissional que presta 
apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

66 
Portaria n.º 238/2001  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica do Barreiro" 

Art. 8º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 239/2001  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Albufeira" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 1150/2001  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica do Cadaval" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 1151/2001 

 "Regulamento do Gabinete de 
Consulta Jurídica de Castelo Branco" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 1152/2001  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Seia" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos.  
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 1153/2001  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Coimbra" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos.  
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 1154/2001 

 "Regulamento do Gabinete de 
Consulta Jurídica de Setúbal" 

Art. 8º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 

73 
Portaria n.º 1155/2001  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Estremoz" 

Art. 8º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos.  
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 1156/2001  

"Regulamento do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Pombal" 

Art. 7º (1) 

Restrições 
geográficas no 

exercício de apoio 
judiciário 

/Atividades 
reservadas 

A indicação apenas de advogados inscritos pela correspondente Comarca e a preferência 
por advogados que residam no concelho para prestarem apoio jurídico é restritiva. De 
facto, exclui advogados residentes noutros concelhos e inscritos por outras Comarcas, da 
prestação desses serviços jurídicos. 
Advogados residentes em outros concelhos ou inscritos noutras Comarcas podem ter 
interesse em prestar assistência jurídica neste concelho. Além disso, outros profissionais 
da área jurídica, como solicitadores, também estão qualificados para prestar tais serviços 
de assistência jurídica e são excluídos da prestação desses serviços. 
Note-se também que um mais amplo uso e confiabilidade nos serviços online pode 
atenuar a necessidade de um contacto pessoal entre o beneficiário da assistência jurídica 
e o profissional que presta apoio jurídico. 

Propõe-se a alteração da disposição legal para que a prestação de tais serviços jurídicos não se restrinja aos 
advogados inscritos na Comarca que cobre este município específico. O fornecimento de tais serviços deve 
ser aberto a todos os profissionais legais que possam ter interesse em fornecer tais serviços, sejam inscritos 
na Comarca que cobre este município específico ou em Comarcas vizinhas, e que estejam disponíveis para 
prestar tais serviços. 

Propõe-se que se altere a disposição legal para que outros profissionais da área jurídica, tais como 
solicitadores, possam prestar esses serviços jurídicos dentro da estrutura do apoio jurídico, ou seja, 
assessoria jurídica e representação jurídica. 
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Portaria n.º 10/2008 
"Regulamento da Lei de Acesso ao 

Direito", 
alterada pelas Portaria n.ºs 210/2008, 

654/2010 e 319/2011 

Art. 1º (4) Apoio judiciário 

A consulta jurídica a prestar às vítimas de violência doméstica nos termos do Art. 25º(1) 
da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, é efetuada por advogado. A nomeação dos 
profissionais forenses para a prestação de consulta jurídica é efetuada pela Ordem dos 
Advogados a pedido dos Serviços de Segurança Social, podendo essa nomeação ser 
efetuada de forma totalmente automática, através de sistema eletrónico gerido por 
aquela entidade. 
Esta disposição parece excluir outros profissionais, tais como solicitadores, da prestação 
de serviços de aconselhamento jurídico. Recorde-se que os solicitadores, por si só, não 
podem praticar o mandato judicial nos casos sob jurisdição judicial em que um recurso 
ordinário é admissível. São estes casos os seguintes: (1) quando o montante em causa é 
superior a EUR 5 000 (2) quando um recurso é sempre admissível, independentemente do 
valor, ou (3) em propostas de recursos e em casos apresentados a tribunais superiores.  

Mas, de acordo com a Lei 49/2004, os solicitadores podem prestar aconselhamento 
jurídico, que é um ato próprio de solicitadores e de advogados. Como referido por 
"stakeholders", equaciona-se que um solicitador possa prestar aconselhamento jurídico 
em casos de violência doméstica, sem prejuízo de que o eventual prosseguimento para 
ações judiciais poderá depender, nos termos das leis de processo, de mandato conjunto 
com advogado.  

Ainda, de acordo com o estabelecido no Art igo 11º da Portaria n.º 10/2008, de 3 de janeiro 
«A participação de solicitadores no sistema de acesso ao direito é efetuada de acordo com 
critérios definidos em protocolo celebrado entre a Câmara dos Solicitadores e a Ordem dos 
Advogados". Porém, à data, nenhum protocolo foi celebrado pelas duas Ordens 
Profissionais. 

Propõe-se que se altere a disposição legal tal que os solicitadores possam também prestar aconselhamento 
jurídico nos casos referidos, não se deixando de cumprir os limites impostos à atuação dos solicitadores em 
mandatos judiciais. A vítima deve ser informada destas limitações.  
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Deliberação n.º 2332-A/2015, do 
Conselho Geral da Ordem dos 

Advogados 
ά!ƭǘŜǊŀ Ŝ ǊŜǇǳōƭƛŎŀ ŀ ¢ŀōŜƭŀ ŘŜ 

Emolumentos e Preços devidos pela 
emissão de documentos e prática de 

atos no âmbito dos serviços da Ordem 
Řƻǎ !ŘǾƻƎŀŘƻǎέ 

Parágrafo 1 
Taxas e encargos do 
estágio profissional 

Esta disposição legal estabelece os valores monetários a pagar por estágios iniciados após 
a entrada em vigor da Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro. A saber: EUR 700,00 a pagar 
no ato de recebimento do pedido de inscrição; EUR 300,00 a pagar até 5 dias antes do 
termo da primeira fase do estágio; EUR 500,00 a pagar até 30 dias antes da data designada 
para a realização da prova escrita que integra a prova de agregação. 

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais e reflitam os custos 
de organização e disponibilização dos estágios, seguindo critérios claros e transparentes que sejam 
tornados públicos pela Ordem dos Advogados. 
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II.5.2. Notários 

Em Portugal, a privatização da atividade notarial foi iniciada em 2004, concomitantemente com a criação da 
Ordem dos Notários, que regulamenta o acesso e o exercício da atividade notarial. Todos os notários são 
membros da Ordem. 

O título de Notário é concedido a licenciados em Direito que concluíram com êxito o seu programa de estágio, 
após um procedimento de atribuição de licenças públicas gerido pelo Ministério da Justiça. Este recrutamento 
envolve um exame escrito e oral para avaliar a capacidade dos candidatos de exercer a profissão. 

Compete, em geral, ao notário redigir o instrumento público conforme a vontade dos interessados, o qual 
deve indagar, interpretar e adequar ao ordenamento jurídico, esclarecendo-os do seu valor e alcance e 
exercer todas as demais competências que lhe sejam atribuídas por lei. 

A atividade notarial é necessariamente realizada em cartórios notariais. Para operar um cartório, o notário 
terá que possuir uma licença. Estas licenças, associadas a competências territoriais circunscritas, são 
concedidas pelo Ministério da Justiça mediante concurso de licenciamento consoante as vagas existentes e 
de acordo com o mapa notarial do País, sendo o último datado de 2004. Notários sem licença podem 
inscrever-ǎŜ ƴǳƳŀ ƭƛǎǘŀ ŘŜ ŜǎǇŜǊŀ όάōƻƭǎŀέύΦ 9Ƴ ƴovembro de 2017, a bolsa incluía cerca de 44 profissionais. 
E podem trabalhar num escritório notarial dirigido por um notário com licença. Cada notário só pode ter uma 
licença de cartório notarial.  

A Ordem dos Notários criou um Fundo de Compensação que concede um benefício financeiro aos notários 
que operam cartórios localizados em municípios economicamente mais desfavorecidos. No ano de 2007, 18 
cartórios notariais beneficiaram do Fundo de Compensação. Este número continuou a aumentar até 2012, 
quando 112 cartórios notariais beneficiaram do Fundo, iniciando em 2013 uma redução até o ano de 2017, 
quando 18 cartórios notariais beneficiaram do Fundo, representando cerca de 4,5% do número total de 
cartórios notariais ativos em 2017. 

Diplomas legais objeto de propostas de alteração legislativa e/ou regulamentar específicas (Cf. Anexo 4) 

¶ Lei n.º 155/2015, de 15 de setembro, que aprova os Estatutos da Ordem dos Notários; 

¶ Lei n.º 23/2013, de 5 de março, que estabelece o regime jurídico do processo de inventário; 

¶ Decreto-Lei n.º 66/2005, de 15 de março, que regula o envio e receção de documentos por via eletrónica; 

¶ Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, alterado e republicado pela Lei n.º 155/2015, de 15 de setembro, no seu 
Anexo II, que aprova o Estatuto do Notariado; 

¶ Decreto-Lei n.º 207/95, de 14 de agosto, alterada por último pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, que aprova o 
Código do Notariado;  

¶ Portaria n.º 278/2013, de 26 de agosto, alterada por último pela Portaria n.º 46/2015, de 23 de fevereiro, que 
regulamenta o processamento dos atos e dos termos do processo de inventário no âmbito do Regime Jurídico do 
Processo de Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013, de 5 de março; 

¶ Portaria n.º 9/2013, de 10 de janeiro, que regulamenta vários aspetos do procedimento especial de despejo; 

¶ Portaria n.º 55/2011, de 28 de janeiro, que define as condições em que o notário pode autorizar a prática de 
determinados atos pelos seus trabalhadores; 

¶ Portaria n.º 307/2009, de 25 de março, que estabelece o regime do registo de procurações e respetivas extinções e 
os termos em que se processa a circulação eletrónica de dados e documentos; 

¶ Portaria n.º 574/2008, de 4 de julho, que altera a Portaria n.º 385/2004, de 16 de abril, que aprova a tabela de 
honorários e encargos da atividade notarial; 

¶ Portaria n.º 1535/2008, de 30 de dezembro, que regulamenta o depósito eletrónico de documentos particulares 
autenticados e o pedido online de atos de registo predial; 

¶ Portaria n.º 385/2004, de 16 de abril, alterada por último pela Portaria n.º 574/2008, de 4 de julho, que contém a 
Tabela de Honorários e Encargos Notariais; 
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¶ Regulamento de Estágio, de 9 de outubro de 2017, Ordem dos Notários; 

¶ Regulamento de Designação do Notário Substituto, de 23 de abril de 2016, Ordem dos Notários; 

¶ Regulamento do Laudo de Honorários dos Notários, de 27 de abril de 2013, Ordem dos Notários; 

¶ Regulamento Disciplinar e Deontológico dos Notários, de 6 de maio de 2006, Ordem dos Notários. 

Propostas-chave de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Funções de autorregulação da Ordem de Profissionais 

O Estatuto da Ordem dos Notários determina que essa Ordem de Profissionais desempenha os seguintes dois 
tipos de funções92: representação dos notários perante outros indivíduos e entidades; e regulação da 
profissão de notário. 

Consequentemente, a profissão de notário, em particular o acesso à mesma e o respetivo exercício, é 
regulada pelos Estatutos, aprovados pelo legislador, e por regulamentos adotados pela Ordem, em função 
dos poderes atribuídos pelo legislador. A sua implementação é feita pelos próprios profissionais em causa, 
uma vez que os órgãos dirigentes da Ordem dos Notários são compostos exclusivamente por membros da 
Ordem. 

O exercício da profissão de notário exige qualificações académicas e profissionais com um elevado grau de 
especificidade. O Estado e a sociedade reconhecem que são os próprios notários que detêm melhores 
conhecimentos para avaliar a qualidade dos serviços prestados pelos seus pares, bem como para identificar 
e avaliar modelos alternativos de regulação da respetiva profissão, tomando em consideração os requisitos 
necessários para uma boa prática de notariado de forma a ir ao encontro das necessidades e interesses dos 
clientes, na defesa do interesse público. 

Contudo, a mesma situação pode levar à adoção de medidas legislativas e autorregulatórias que, acima de 
tudo, pretendam salvaguardar os próprios interesses dos notários, em detrimento do interesse público, 
podendo, inclusive, ser restritivas da concorrência. Essas medidas podem consistir, em particular: na fixação 
de condições de transação, em particular dos preços, aplicáveis aos serviços disponibilizados pelos notários; 
no estabelecimento de requisitos de acesso à profissão de notário, em particular relativos às qualificações 
académicas e profissionais mínimas necessárias para a exercer, que não sejam devidamente fundamentadas, 
adequadas e proporcionais ao objetivo de política pública subjacente; mas também, na determinação de 
restrições à propriedade, à gestão e à multidisciplinariedade de sociedades de profissionais; e restrições na 
análise de queixas relativas a serviços prestados por notários apresentadas por consumidores e na decisão 
sobre as mesmas com base em critérios não objetivos. 

A atribuição à Ordem dos Notários de funções de regulação da profissão de notário pode ter como 
consequências: um aumento significativo dos custos incorridos pelos (potenciais ou efetivos) notários, que 
são influenciados em larga medida pelos requisitos de acesso à profissão de notário, como aqueles que se 
prendem com taxas e caraterísticas do estágio. 

A introdução de um órgão independente com funções de regulação incentivará uma melhor regulamentação 
da profissão. Esta solução atenuará o conflito entre alguns interesses da profissão e o interesse público, 
inerente no sistema de autorregulamentação, aumentando o bem-estar social. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da função 
representativa na Ordem Profissional.  

Tal separação envolverá a criação de um órgão independente, que poderá ser externo à Ordem Profissional 
e por setor de atividade, ou poderá ser criado um órgão dentro da atual Ordem Profissional, efetivamente 
separado dos restantes órgãos da Ordem Profissional. O órgão independente assumiria a principal 
regulamentação da profissão, como matérias que dizem respeito ao acesso à profissão. A direção do órgão 

                                                           
92 Cf. Lei n.º 155/2015, cit. supra, artigo 3º (Anexo I). 
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regulador seria composta por representantes da própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos 
de alto perfil de outros órgãos reguladores ou organizações, representantes de organizações de 
consumidores e académicos.  

Delimitação geográfica, segmentação de mercado e alocação de quotas para a atividade notarial 

O modelo de segmentação geográfica e regime de quotas da atividade notarial vigente no quadro legislativo 
nacional introduz restrições de vária ordem na oferta de serviços notariais no mercado (ainda que o conjunto 
de atos notariais reservados tenha sido recentemente reduzido).93 

O Ministério da Justiça define o número total de notários a licenciar e a forma como os serviços notariais, a 
serem operados por notários, serão distribuídos pelos diferentes municípios. Cada notário só pode deter uma 
licença para operar um cartório. O interesse público pretende garantir a prestação universal de pelo menos 
um mínimo de serviços notariais. Isso significa que a lei determine ex-ante a existência de uma licença em 
uma determinada jurisdição territorial (que pode ser o município), todavia, o facto de a lei estabelecer um 
número fixo ou máximo de licenças, parece ser desproporcional ao objetivo de política pública que se visa 
alcançar. 

Uma medida alternativa que poderia reduzir o impacto concorrencial da restrição geográfica e regime de 
quotas da atividade notarial poderia ser o de introduzir na lei a possibilidade de um cartório não ter que 
operar apenas a partir de instalações físicas. Um cartório poderia oferecer serviços online. O notário com uma 
licença de escritório notarial deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar 
virtualmente, ou uma mistura de ambos, mesmo sob um regime que obrigue a uma determinada 
percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações físicas, por razões de interesse público. 

A AdC emitiu, em 2007, no âmbito dos seus poderes estatutários, a Recomendação n.º 1/2007 sobre 
"Medidas de reforma do quadro legal do notariado"94. A AdC recomendou a eliminação do princípio do 
άnumerus claususέ Ŝ ŀ ŜƭƛƳƛƴŀœńƻ Řŀ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀ ǘŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭΦ bƻ ŜƴǘŀƴǘƻΣ ŀ !Ř/ ŎƻƴǎƛŘŜǊƻǳ ǉǳŜ ǎŜ ŀ 
implementação das recomendações não garantisse uma cobertura geográfica adequada dos serviços 
notariais, então um concurso público poderia ser lançado para a prestação de tais serviços, considerados 
serviços públicos, nas áreas geográficas afetadas, com a concessão de uma compensação financiada pelo 
Estado. Estas recomendações não foram implementadas. Razão, pela qual, são agora renovadas, em sede do 
resultado do projeto de parceria com a OCDE. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine as restrições ao livre estabelecimento.  

Alternativamente, efetue uma reavaliação sobre a atual organização dos serviços notariais, bem como da 
adequação, necessidade e proporcionalidade de tais limites legais, tendo em conta a procura por serviços 
notariais e a necessidade de proteção do interesse público na sua eventual manutenção garantindo o acesso 
universal a esses serviços notariais. 

Com base na identificação de áreas de alta densidade e de intensiva procura (que se admite, ocorram em 
áreas urbanas, áreas turísticas, entre outras), considera-se que deverão ser eliminadas as restrições de acesso 
à atividade (quotas e limites territoriais) e criadas áreas de livre estabelecimento, para permitir a 
concorrência entre os serviços notariais, aumentando a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes. 

O acesso poderia permanecer limitado em áreas de baixa densidade e fracamente povoadas (que se admite, 
ocorram em áreas rurais, entre outras), onde seja necessário acautelar o interesse público da procura por 
esses serviços notariais.  

                                                           
93 Cf. Lei n.º 155/2015, cit. supra, Anexo I, artigo 3.º, artigo 47.º, artigo 48.º, artigo 49.º, artigo 50.º, artigo 51.º, artigo 52.º, artigo 53.º, 
artigo 54.º; Lei n.º 23/2013, cit. supra, artigo 3.º, n.ºs 1, 2 e 3, e artigo 3.º, n.º 5, alíneas a) e b); Decreto-Lei n.º 26/2004, cit. supra, artigo 
6.º, n.ºs 1 e 2, artigo 7.º, artigo 34.º, n.ºs 1, 2 e 3, artigo 35.º, n.º 2, artigo 35.º, n.º 3, e artigo 40.º-A, n.º 4. 
94 http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Anexos-
Recomendacoes/13_Recomendacao2007_01.pdf 

http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Anexos-Recomendacoes/13_Recomendacao2007_01.pdf
http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Anexos-Recomendacoes/13_Recomendacao2007_01.pdf
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Reserva de atividades 

O Estatuto da Ordem dos Notários determina que o título profissional de notário apenas pode ser atribuído 
a indivíduos inscritos na Ordem dos Notários como membros efetivos da mesma. 

Nesse contexto, várias normas incluídas nos diplomas Portugueses aplicáveis à profissão de notário 
estabelecem que determinadas atividades relacionadas com diversos setores económicos apenas podem ser 
desenvolvidas por profissionais específicos, e, em particular, por notários. 

A reserva de certos atos jurídicos a notários95, mesmo se o âmbito dos atos notariais reservados aos notários 
tenha sido consideravelmente reduzido nos últimos anos, poderá ter subjacente um objetivo de política 
pública que se relacione com a qualidade dos atos notariais. De facto, há atos jurídicos cuja realização exige 
conhecimentos ou experiência particularmente específicos, que esses profissionais, em princípio, detêm. 
Nesse contexto, reconhece-se a necessidade de definir, no quadro legislativo e regulatório relevante, os casos 
gerais em que as habilitações académicas e profissionais dos indivíduos garantem o nível mínimo de 
qualidade dos serviços em causa. 

No entanto, o título protegido com tarefas reservadas pode excluir outros profissionais do exercício da 
atividade, reduzindo o número de profissionais no mercado e aumentando potencialmente os custos para os 
consumidores. 

Essa reserva de certos atos jurídicos também afeta negativamente a concorrência na atividade em causa, 
uma vez que pode levar à diminuição do número de profissionais qualificados que podem oferecer esses 
serviços a empresas e famílias, pode reduzir o incentivo para inovar e melhorar os serviços prestados, 
comprometendo a competitividade dos preços destes serviços. 

Propõe-se, por isso, que sejam revistas as atuais atividades reservadas a notários, de forma a abrir o seu 
exercício a outras profissões jurídicas (nomeadamente advogados e solicitadores). Tal revisão das atuais 
atividades reservadas a notários poderia conduzir, entre outras iniciativas, a uma avaliação da extensão do 
risco para o interesse público das restrições atuais para determinar se deverão permanecer em vigor.  

Esta abertura poderá conduzir a maior inovação e diversidade e à cobrança de preços mais competitivos pela 
prestação de diversos serviços jurídicos, em benefício dos clientes, famílias e empresas. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em conjunto com as Ordens Profissionais relevantes, reanalise a atribuição de 
atividades reservadas a profissionais inscritos numa Ordem Profissional, no uso de um título profissional 
obtido após inscrição nessa associação profissional. Em regra, a reserva de atividades deve ser reduzida, em 
respeito por critérios de necessidade, adequação e proporcionalidade com vista ao cumprimento dos 
objetivos da regulamentação profissional em causa.  

Em geral, as atividades ou tarefas reservadas para categorias específicas de profissionais devem ser abolidas 
nos casos em que: (i) a proteção é desproporcional em relação ao objetivo de política pública prosseguido, 
seja porque as atividades ou tarefas podem ser executadas por outros profissionais igualmente bem 
qualificados ou porque não representam um perigo para a segurança, saúde pública, qualidade do serviço, 
entre outros; (ii) a proteção é desadequada atento que existe uma excessiva regulamentação da proteção do 
título profissional; ou (iii) a proteção é desnecessária devido a desenvolvimentos legais, sociais ou 
profissionais que tornem a restrição obsoleta pelo seu objetivo. 

A legislação e regulamentação que elencam atividades reservadas devem ser alteradas para se tornarem mais 
focadas nos resultados e menos prescritivas. O objetivo deve ser o de garantir que o resultado tenha a 
qualidade desejada. Isto significará que vários profissionais com qualificações semelhantes, mas não 
idênticas, devem poder competir pelo mesmo trabalho.  

 

                                                           
95 Cf. Decreto-Lei n.º 207/95, cit. supra, artigo 2.º, n.º 1 e artigo 3.º, n.º 1. 
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Qualificações académicas específicas 

O acesso à profissão de notário, através de inscrição obrigatória na Ordem dos Notários, exige a titularidade 
de uma licenciatura em Direito, ou grau académico estrangeiro equivalente. 96 

Esta exigência reduz o número de candidatos à profissão, e condiciona a sua qualidade e diversidade. 

Em comparação com outros países europeus, refira-se que na Alemanha, para um candidato se qualificar 
como notário, é necessário obter aprovação num exame de Estado mas nenhum diploma em Direito é exigido 
a priori, devendo ter no mínimo dois ou três anos de experiência como candidato notarial ou advogado.97 

A existência de vias alternativas de qualificações académicas para o acesso à profissão podem conduzir a 
maior diversidade e inovação na oferta de serviços, bem como a uma maior concorrência entre os 
profissionais, o que poderá levar a preços mais competitivos para os consumidores. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em colaboração com a Ordem dos Notários, reanalise os critérios legais e 
regulatórios relacionados com as qualificações académicas e estabeleça um processo transparente, 
proporcional e não discriminatório de identificação de vias alternativas para a aquisição das qualificações 
necessárias para o exercício da profissão de notário, possibilitando o acesso a esta profissão a quem seja 
titular de outros diplomas universitários que não uma licenciatura em Direito.  

Estas vias alternativas, que devem ser adequadas e necessárias, podem, ainda assim, exigir a titularidade de 
uma pós-graduação em Direito ou a graduação num curso de conversão, que permitam o desenvolvimento 
das atividades em causa com um nível elevado de qualidade. 

Sem prejuízo, todos os candidatos que pretendam exercer a profissão de notário devem completar com 
sucesso o estágio profissional e a aprovação nos exames requeridos pela Ordem Profissional. 

Exigência de realização de estágio profissional com caraterísticas específicas 

O acesso à profissão de notário exige a frequência de um estágio profissional, com uma duração máxima de 
18 meses, composto por uma primeira parte teórica, com uma duração máxima de seis meses, lecionada na 
Ordem dos Notários, e por uma segunda parte prática, baseada no relacionamento com o patrono notário. A 
duração do estágio pode ser reduzida atendendo à experiência prática prévia dos candidatos, como o facto 
de serem advogados. A conclusão do estágio não está sujeita a um processo de avaliação final de prova de 
agregação à Ordem, todavia, o candidato deve submeter um relatório de estágio conjuntamente com uma 
declaração do seu patrono notário, seu par e concorrente no mercado, declarando-ƻ άŀǇǘƻέΣ ƻǳ ƴńƻΣ ŀƻ 
exercício da profissão98. O estágio tem um custo de EUR 750.99 

Importa aferir da proporcionalidade das caraterísticas do estágio, como sejam a sua duração100, o seu objeto, 
o modelo de avaliação e custos associados, que podem ser desproporcionados e desnecessários para cumprir 
o seu objetivo.  

Esta reavaliação poderá levar a uma redução nos custos de oportunidade que o estágio implica, bem como a 
um aumento da independência e transparência do seu processo de avaliação sem pôr em causa a sua 
qualidade, tornando o estágio mais atrativo e gerando um maior número de profissionais que estejam 
habilitados a concorrer no mercado, em benefício dos consumidores. 

 

 

                                                           
96 Cf. Decreto-Lei n.º 26/2004, cit. supra, artigo 25.º e artigo 26.º; Regulamento de Estágio da Ordem dos Notários, cit. supra, artigo 2.º 
e artigo 4.º. 
97 Cf. https://www. lawyersgermany.com/notary-services-in-germany  
98 Cf. Decreto-Lei n.º 26/2004, cit. supra, artigo 27.º, artigo 27.º-B, artigo 29.º; Regulamento de Estágio da Ordem dos Notários, cit. supra, 
artigo 10.º, artigo 11.º, e artigo 26.º, n.ºs 1, 2 e 3. 
99 Cf. http://www.notarios.pt/OrdemNotarios/PT/OrdemNotarios/TabelaDePrecos/  
100 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 8.º, n.º 2, a duração do estágio profissional não deve ser superior a 18 meses. 

https://www.lawyersgermany.com/notary-services-in-germany
http://www.notarios.pt/OrdemNotarios/PT/OrdemNotarios/TabelaDePrecos/
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Propostas de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em conjunto com a Ordem dos Notários, reanalise os critérios legais e regulatórios 
relativos ao estágio, necessário à inscrição de notário, com o objetivo de certificar que os candidatos 
adquiriram a formação profissional e ética exigida para o adequado acesso à e ao exercício da profissão. 

A reavaliação das características do estágio para o acesso à profissão de notário, pelo legislador, devem 
garantir, entre outros: (i) que a duração do estágio profissional possa eventualmente ser reduzida com a 
redução da primeira parte de formação teórica; (ii) que a formação teórica oferecida durante o estágio evite 
ser uma duplicação das disciplinas da licenciatura em Direito já abordadas e avaliadas durante a formação 
académica, e que possa ser oferecida, sempre que possível, na opção e-learning; (iii) que a informação final 
do estágio/avaliação pelo patrono notário seja realizada por um órgão independente da associação 
profissional, que pode incluir membros desta, mas deve também incluir outros profissionais de reconhecido 
mérito, tais como professores universitários, outros indivíduos e entidades (por exemplo, para as profissões 
jurídicas, de magistrados, entre outros); (iv) que o custo do estágio seja determinado com base em critérios101 
relacionados com a proporcionalidade da taxa em causa face aos custos incorridos com a prestação dos 
serviços subjacentes, a transparência da taxa em questão e do respetivo método de cálculo.  

Restrições à propriedade de sociedades de profissionais 

O Estatuto da Ordem dos Notários102 determina que as sociedades de notários só podem ser constituídas por 
sócios profissionais, não podendo o número de sócios ser superior a três. Só podem ser sócios de uma 
sociedade de notários, os notários que detenham licença de instalação de cartório notarial no mesmo 
município. Os sócios de uma sociedade de notários não podem exercer a atividade de notário a título 
individual. 

O modelo de sociedade profissional que reserva aos sócios profissionais a totalidade do capital social e do 
número de votos na sociedade é o único permitido em Portugal no caso das profissões jurídicas.  

Neste modelo de sociedade profissional é imposta uma restrição total à propriedade, já que impõe que a 
totalidade do capital social seja reservado a sócios profissionais (notários pessoas individuais ou sociedades 
de notários). Esta restrição total à propriedade de sociedades profissionais é ainda mais restritiva do que 
aquela que se encontra consagrada, também, na Lei n.º 2/2013103 e na Lei n.º 53/2015104, que impõe apenas 
que a maioria do capital social e dos direitos de voto sejam detidos por profissionais de uma mesma 
associação profissional. 

Esta restrição total à propriedade de sociedades profissionais é uma barreira à concorrência, e tem como 
principal consequência a diminuição do número de sociedades profissionais de notários. Com efeito, tal 
conduz: a uma diminuição das fontes de investimento aquando da sua constituição ou no decorrer da 
atividade; a um aumento significativo dos custos operacionais incorridos, pelo custo do capital, em caso de 
recorrerem a financiamento junto de instituições financeiras; e uma diminuição da propensão das sociedades 
de profissionais para adotar soluções de negócio inovadoras. Em resultado, esta restrição é passível de limitar 
as escolhas disponibilizadas aos consumidores e de dificultar a correspondência entre o tipo de serviços 
profissionais disponibilizados e o tipo de serviços procurados. 

Ao permitir o acesso a mais fontes de capital, a abertura da propriedade e direitos de voto a indivíduos e a 
entidades externas permitirá um maior investimento na sociedade, aumentos de escala nas suas operações 
bem como uma melhor gestão de risco, reduzindo custos operacionais que permitirão a cobrança de menores 
honorários aos clientes pelos serviços profissionais prestados.  

 

 

                                                           
101 Cf. Princípios constantes da Lei Geral Tributária (LGT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 398/98, cit. supra, artigo 4º, n.º 2 (Anexo), e da 
Constituição da República Portuguesa (CRP), aprovada pelo Decreto de 10.04.1976, artigo 266º, n.º 2. 
102 Cf. Lei n.º 155/2015, cit. supra, Anexo I, artigo 87.º, n.ºs 1 e 2 e artigo 90.º, e Anexo II, artigo 5.º, n.º 3.  
103 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, alínea a) e artigo 27.º, n.º 4. 
104 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 8.º, n.ºs 1, 2 e 4, e artigo 9.º, n.º 2. 
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Propostas de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine as normas que restringem, total ou parcialmente, a detenção da 
propriedade de sociedades de profissionais, permitindo que a detenção da totalidade ou da maioria desse 
capital social, bem como da maioria dos direitos de voto, possam ser detidos por indivíduos e entidades não 
profissionais e/ou não registados numa determinada Ordem Profissional. Profissionais de outras áreas de 
atividade, bem como indivíduos e entidades investidores, devem poder ser sócios maioritários e deter a 
maioria do capital social de sociedades de profissionais de notários, separando-se a propriedade da sociedade 
de profissionais do exercício da atividade.  

Mais se propõe que seja removida a restrição geográfica que impõe que os sócios de uma sociedade de 
notários terão que ser notários que detenham licença de instalação de cartório notarial no mesmo município. 
A sociedade deve ser aberta a notários com licenças de escritórios notariais baseados em diferentes 
municípios.  

Mais se propõe que o legislador elimine a restrição que impõe um número máximo de três sócios de uma 
sociedade de notários; este número deve ser aberto e não deve ser limitado a qualquer número máximo. 

Restrições à gestão e administração de sociedades de notários 

Em sociedades de notários, pelo menos um dos gestores ou administradores terá que ser um sócio, isto é, 
notário com cartório. 105 

Neste modelo de gestão e administração de sociedade profissional é imposta uma restrição, já que impõe 
que pelo menos um dos gestores seja sócio profissional (notário). Esta restrição à gestão e administração de 
sociedades profissionais está em linha com aquela que se encontra consagrada, também, na Lei n.º 2/2013 e 
na Lei n.º 53/2015106, que impõe que um dos membros do órgão executivo seja um profissional. 

Esta restrição à gestão e administração de sociedades profissionais é uma barreira à concorrência. Uma 
gestão profissionalizada, e responsável perante os sócios, poderá beneficiar a própria sociedade, dado o 
maior conhecimento que os gestores poderão ter do mercado, isto é, do tipo de serviços procurados por 
empresas e famílias, bem como das inovações que poderão ser introduzidas na prestação de serviços 
jurídicos, para benefício dos clientes. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine as normas que restringem, total ou parcialmente, a gestão e administração 
de sociedades de profissionais por pessoas que não sejam profissionais inscritos na Ordem Profissional dos 
Notários. 

Propõe-se a separação entre a propriedade e a gestão e administração de sociedades de profissionais de 
notários. 

Propõe-se que a gestão e administração estejam abertas a indivíduos não-profissionais e com outras 
profissões.  

Restrições à multidisciplinaridade em sociedades de notários 

No único modelo de sociedade profissional permitido às profissões jurídicas em Portugal, entre as quais o 
notariado, é proibida a multidisciplinaridade. 107 

De acordo com as leis-quadro108, a Lei n.º 2/2013 e a Lei n.º 53/2015, podem ser constituídas sociedades de 
profissionais que tenham por objeto principal o exercício de profissões organizadas numa única associação 

                                                           
105 Cf. Lei n.º 155/2015, cit. supra, Anexo I, artigo 88.º, n.ºs 1 e 2. 
106 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 9.º, n.º 3; Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, alínea b), e artigo 27.º, n.º 4. 
107 Cf. Decreto-Lei n.º 26/2004, cit. supra, artigo 5.º. 
108 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 7.º, n.º 2; Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 1 e n.º 4. 



 
 

                                    

 

58 

pública profissional, em conjunto ou em separado com o exercício de outras profissões ou atividades, desde 
que seja observado o regime de incompatibilidades e impedimentos aplicável.  

Todavia, as leis-quadro permitem que os Estatutos das Ordens Profissionais possam adotar restrições totais 
à multidisciplinariedade, com fundamento no exercício de poderes de autoridade pública que a profissão 
comporte ou em razões imperiosas de interesse público ligadas à missão de interesse público que a profissão, 
na sua globalidade, prossiga.  

A proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais é particularmente restritiva no caso 
das quatro profissões jurídicas, onde o objeto social apenas permite a prestação daqueles serviços jurídicos, 
num único modelo permitido para a prática da profissão de forma coletiva. 

Note-se que permitir a multidisciplinaridade significa permitir a associação de diferentes profissionais, 
pertencentes a diferentes associações profissionais (alguns podem até não pertencer a uma associação 
profissional pública), dentro de uma mesma sociedade profissional, praticando em conjunto as suas 
profissões. A multidisciplinaridade permite a exploração de economias de gama e economias de escala 
resultantes de uma maior especialização e qualidade de serviço fruto da interação entre uma gama mais 
ampla de profissionais. Também permite mitigar o problema da dupla marginalização, e uma melhor gestão 
de risco resultante da prática de diferentes atividades profissionais dentro de uma mesma sociedade 
profissional. Estes vários efeitos reduzem custos fixos, bem como custos médios e marginais na prestação de 
serviços pela sociedade profissional. Os clientes beneficiarão de preços mais competitivos e da conveniência 
de um "balcão único" na prestação de uma gama mais alargada e inovadora de serviços profissionais. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine a proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais de 
notários e ǇŜǊƳƛǘŀ ŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ άŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ƴŜƎƽŎƛƻǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎέΣ ǇŜǊƳƛǘƛƴŘƻ ǉǳŜ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ ŦƻǊƳŀǎ ŘŜ 
modelos de negócio surjam no mercado, para atender a diferentes tipos de agentes de mercado, tornando o 
setor mais dinâmico, mais inovador e com uma maior gama de serviços. 

Preços, taxas e encargos profissionais 

A AdC emitiu no âmbito dos seus poderes estatutários, a Recomendação n.º 1/2007 sobre "Medidas de 
reforma do quadro legal do notariado"109. A AdC propôs a generalização de um regime de preço livre para 
atos realizados por cartórios privados que enfrentem concorrência significativa de outros profissionais. No 
entanto, a AdC também recomendou a adoção, por um período transitório, de um sistema de preços máximos 
para serviços que permanecessem sob a competência exclusiva dos notários e cuja relevância social 
justificava a necessidade de garantir o acesso universal. Importa, agora, reavaliar da sua necessidade.  

Mantêm-se, à data, preços máximos para um conjunto de serviços ainda reservados a notários, enquanto os 
processos de inventário permanecem sujeitos a um regime de preços fixos. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador reanalise o regime de taxas fixas para os processos de inventário, com o objetivo 
deste ser gradualmente eliminado. 

Propõe-se, também, que o legislador reanalise o regime de preços máximos, com o objetivo de os eliminar, 
avançando para um regime de preços livre. 

                                                           
109 http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Anexos-
Recomendacoes/13_Recomendacao2007_01.pdf 

http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Anexos-Recomendacoes/13_Recomendacao2007_01.pdf
http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Recomendacoes_e_Pareceres/Anexos-Recomendacoes/13_Recomendacao2007_01.pdf
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Anexo 4: Propostas de alteração do quadro legislativo e regulatório de profissão liberal autorregulada: notário 

N.º OCDE N.º e título do ato legislativo Artigo Categoria temática Descrição da restrição à concorrência Propostas de alteração legislativa e/ou regulatória 

01 
Lei n.º 23/2013  

"Regime jurídico do processo de 
inventário" 

Art.3º (1) 
(2) (3) 

Barreira geográfica/ 
Processo de 
inventário 

Esta disposição legal estabelece que "Compete aos cartórios notariais sediados no 
município do lugar da abertura da sucessão efetuar o processamento dos atos e 
termos do processo de inventário e da habilitação de uma pessoa como sucessora 
por morte de outra. Em caso de impedimento dos notários de um cartório notarial, 
é competente qualquer dos outros cartórios notariais sediados no município do 
lugar da abertura da sucessão. Não havendo cartório notarial no município a que 
se referem os números anteriores é competente qualquer cartório de um dos 
municípios confinantes". 

O legislador faz uma conexão entre a localização da abertura da sucessão com a 
competência territorial do notário. As restrições à competência territorial 
excluem os notários localizados fora do município em questão da prestação 
desses serviços. Do ponto de vista da procura, os consumidores de tais serviços 
(os interessados nos processos de sucessão) não têm o poder de escolher 
livremente o notário. Os consumidores não podem levar em consideração a 
qualidade, inovação ou outros fatores seletivos na sua decisão sobre a localização 
do cartório, a menos que haja mais de um escritório em tal local (mas, nesse caso, 
a escolha seria restrita também a este local geográfico).  

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

02 
Lei n.º 23/2013  

"Regime jurídico do processo de 
inventário" 

Art. 3º (5) 
(a) (b) 

Barreira geográfica/ 
Processo de 
inventário 

Esta disposição legal estabelece que "Aberta sucessão [processo de sucessão] fora 
do País observa-se o seguinte: (a) Tendo o falecido deixado bens em Portugal, é 
competente para a habilitação o cartório notarial do município da situação dos 
imóveis ou da maior parte deles, ou, na falta de imóveis, do município onde estiver 
a maior parte dos móveis; (b) Não tendo o falecido deixado bens em Portugal, é 
competente para a habilitação o cartório notarial do domicílio do habilitando".  

Embora a competência do processo de inventário seja agora exercida pelos 
notários, a necessidade de cumprir a lei civil permanece. O legislador faz uma 
conexão entre a localização da abertura da sucessão com a competência 
territorial do notário. No entanto, pode-se assinalar que as restrições de 
competência territorial excluem os notários localizados fora do município em 
questão da prestação desses serviços. Do ponto de vista da procura, os 
consumidores de tais serviços (os interessados nos processos de sucessão) não 
têm o poder de escolher livremente o notário. Os consumidores não podem levar 
em consideração a qualidade, inovação ou outros fatores seletivos em sua decisão 
sobre a localização do cartório, a menos que haja mais de um escritório em tal 
local (mas, nesse caso, a escolha seria restrita àqueles também). 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

03 
Lei n.º 23/2013  

"Regime jurídico do processo de 
inventário" 

Art. 3º (6) 
Barreira geográfica/ 

Processo de 
inventário 

Esta disposição legal estabelece que "Em caso de inventário em consequência de 
separação, divórcio, declaração de nulidade ou anulação de casamento, é 
competente o cartório notarial sediado no município do lugar da casa de morada 
de família ou, na falta desta, o cartório notarial competente nos termos do Art. 
3(5)(a) [isto é, tendo o falecido deixado bens em Portugal, é competente para a 
habilitação o cartório notarial do município da situação dos imóveis ou da maior 
parte deles, ou, na falta de imóveis, do município onde estiver a maior parte dos 
móveis] ". 

As restrições de competência territorial excluem os notários localizados fora do 
município em questão, da prestação desses serviços. Do ponto de vista da 
procura, os consumidores de tais serviços (os interessados nos processos de 
sucessão) não têm o poder de escolher livremente o notário. Os consumidores 
não podem levar em consideração a qualidade, inovação ou outros fatores 
seletivos em sua decisão sobre a localização do cartório, a menos que haja mais 
de um escritório em tal local (mas em tal caso, a escolha seria restrita àqueles 
como bem). 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
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3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

04 
Lei n.º 23/2013 

"Regime jurídico do processo de 
inventário" 

Art. 83º 
(2) 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

Esta disposição legal estabelece que "São regulados por Portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça os honorários notariais devidos pelo 
processo de inventário, o respetivo regime de pagamento e a responsabilidade 
pelo seu pagamentoΦέ 

A condução de processos de inventário são da competência exclusiva de notários, 
num contexto de segmentação geográfica do mercado. Acresce que o acesso à 
profissão está condicionado a um regime de licenças para a atribuição do título 
de Notário e para o estabelecimento de cartórios notariais num contexto de 
segmentação geográfica do mercado.  

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se que o 
regime de taxas fixas para os processos de inventário seja revisto com o objetivo de ser gradualmente eliminado. 

05 
Lei n.º 155/2015  

"Estatutos da Ordem dos Notários" 
Anexo I, 
Art. 3º 

Regime 
autorregulatório 

Este artigo descreve as atribuições e competências atribuídas à Ordem dos 
Notários, de entre as quais, sobre o acesso e exercício da profissão de notário.  

Entre estas atribuições contam-se nomeadamente: Defender o Estado de Direito 
e os direitos, liberdades e garantias pessoais e colaborar na administração da 
justiça, propondo as medidas legislativas que considere adequadas ao seu bom 
funcionamento; Promover a divulgação e o aprofundamento dos princípios 
deontológicos da atividade notarial tendo em conta a natureza pública essencial 
desta, e zelar pelo seu cumprimento; Colaborar com o Estado nos concursos para 
atribuição do título de notário e nos concursos para atribuição de licença de 
instalação de cartório notarial; Elaborar e atualizar o registo profissional dos seus 
associados; Defender os interesses e direitos dos seus associados; Reforçar a 
solidariedade entre os seus associados, designadamente através da gestão do 
fundo de compensação; Elaborar e adotar os regulamentos internos 
convenientes, nos termos do regime jurídico de criação, organização e 
funcionamento das associações públicas profissionais, aprovado pela Lei nº 
2/2013; Exercer, em conjunto com o Estado, a fiscalização da atividade notarial; 
Exercer jurisdição disciplinar sobre os respetivos associados e colaborar com o 
Estado no exercício dessa jurisdição disciplinar, nos termos previstos no Estatuto 
do Notariado; Contribuir para o desenvolvimento da cultura jurídica e 
aperfeiçoamento da elaboração do direito, devendo ser ouvida sobre os projetos 
de diploma legislativos e regulamentares que interessam ao exercício da atividade 
notarial, de acesso, as incompatibilidades e os impedimentos dos notários, bem 
como os que fixam os valores dos atos notariais; Representar os respetivos 
associados junto de entidades nacionais e internacionais e contribuir para o 
estreitamento das ligações com organismos congéneres estrangeiros; Constituir 
um centro de mediação e arbitragem.  

Este conjunto de competências assumem quer uma natureza regulatória, quer 
uma natureza representativa.  

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da função 
representativa nas Ordens Profissionais. Tal separação envolverá a criação de um órgão independente, que poderá 
ser externo à Ordem Profissional e por setor de atividade, ou poderá ser criado um órgão dentro da atual Ordem 
Profissional, efetivamente separado dos restantes órgãos da Ordem Profissional. O órgão independente assumiria 
a principal regulamentação da profissão, como matérias que dizem respeito ao acesso à profissão. A direção do 
órgão regulador seria composta por representantes da própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos 
de alto perfil de outros órgãos reguladores ou organizações, representantes de organizações de consumidores e 
académicos.  
 

06 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I, 
Art. 47º a 
Art. 50º 

Fundo de 
compensação 

O Fundo de Compensação, que tem a natureza de património autónomo, constitui 
um mecanismo de redistribuição de honorários entre notários, tendo como 
finalidade assegurar a existência de notários em todo o território nacional, 
contribuindo para garantir um acesso universal aos serviços de notariado. Este 
Fundo é financiado por várias fontes, entre as quais as comparticipações devidas 
pelos membros da Ordem dos Notários. 

A solução fornecida pelo Fundo, e tal como disposto no Art. 54º deste mesmo 
Anexo, exige avaliar até que ponto outros fatores, que não a prestação de serviços 
numa área economicamente desfavorecida, poderão justificar os baixos 
rendimentos de um notário, tais como uma inadequada gestão dos recursos que 
o mesmo tem ao seu dispor, ou falta de diligência e de competitividade. 
Deverá ter-se em consideração que: (i) poderá equacionar-se que muitos serviços 
notariais poderão ser igualmente prestados por advogados e solicitadores; (ii) que 
o presente regime de notariado inclui um regime de quotas para atribuição de 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
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licenças para operar cartórios notariais num quadro de segmentação de mercado, 
e (iii) que a promoção de serviços notariais online poderá diminuir 
significativamente a necessidade de contacto pessoal com o prestador de serviços 
notariais. 

3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

07 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 
Anexo I 
Art. 51º 

Fundo de 
compensação 

Até ao dia 10 de cada mês todos os notários devem comunicar o seu rendimento 
do mês anterior à Ordem dos Notários. Esta informação permanecerá 
confidencial e protegida.  

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

08 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 52º e 
Art. 53º 

Fundo de 
compensação 

O Fundo de Compensação, que tem a natureza de património autónomo, constitui 
um mecanismo de redistribuição de honorários entre notários, tendo como 
finalidade assegurar a existência de notários em todo o território nacional, 
contribuindo para garantir um acesso universal aos serviços de notariado. Este 
Fundo é financiado por várias fontes, entre as quais as comparticipações devidas 
pelos membros da Ordem dos Notários. 

A solução fornecida pelo Fundo, e tal como disposto no Art. 54º deste mesmo 
Anexo, exige avaliar até que ponto outros fatores, que não a prestação de serviços 
numa área economicamente desfavorecida, poderão justificar os baixos 
rendimentos de um notário, tais como uma inadequada gestão dos recursos que 
o mesmo tem ao seu dispor, ou falta de diligência e de competitividade. 
Deverá ter-se em consideração que: (i) poderá equacionar-se que muitos serviços 
notariais poderão ser igualmente prestados por advogados e solicitadores; (ii) que 
o presente regime de notariado inclui um regime de quotas para atribuição de 
licenças para operar cartórios notariais num quadro de segmentação de mercado, 
e (iii) que a promoção de serviços notariais online poderá diminuir 
significativamente a necessidade de contacto pessoal com o prestador de serviços 
notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

09 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 
Anexo I 
Art. 54º 

Fundo de 
compensação 

Para a atribuição de prestações de reequilíbrio financeiro no âmbito do Fundo de 
Compensação, os notários que a ele se candidatem terão que ser avaliados pelo 
Conselho Supervisor da Ordem dos Notários. Essa avaliação é feita com base em 
informações sensíveis, tais como honorários brutos trimestrais.  

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
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3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

10 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 69º 
(2) (a) (c) 

Título Profissional/ 
Inscrição e registo 

O título profissional de Notário, um dos requisitos necessários para o exercício da 
atividade notarial, é obtido mediante participação em concurso público 
anunciado pelo Ministério da Justiça (vide Art. 31º do Estatuto do Notariado, 
Anexo II à Lei 155/2015). A atribuição deste título profissional não é limitada por 
um sistema de quotas. Isso significa que não há restrição legal ao número de 
títulos profissionais que podem ser concedidos. No entanto, das 543 licenças para 
operar um cartório que foram definidas por lei, existem atualmente apenas 374 
titulares de tais licenças. Segundo stakeholders, o número limitado de licenças 
para operar um cartório, tal como definido no atual mapa notarial (aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26/2004), restringe indiretamente o número de títulos 
profissionais concedidos num concurso público. 
Note-se que a posse do título de Notário não garante o acesso à profissão, já que 
não garante a obtenção de uma licença necessária para abrir um cartório. Existe, 
desde há vários anos, uma lista de espera para a atribuição de licenças para operar 
um cartório notarial como resultado de tal dicotomia. 

Por sua vez, a alínea (c) da norma mapeada restringe a inscrição de sociedades 
profissionais na Ordem dos Notários a sociedades compostas exclusivamente por 
associados da Ordem. 

A existência de um título profissional, como é o caso do título de Notário, associado a reservas de atividades, conduz 
ao monopólio no desempenho desses atos. É este o caso, mesmo que o âmbito dos atos notariais reservados aos 
notários tenha sido consideravelmente reduzido nos últimos anos.  

Propõe-se que as atividades reservadas aos notários sejam revistas, atenta a sua adequação, necessidade e 
proprocionalidade, no intuito de permitir o seu exercício pelas demais profissões jurídicas, nomeadamente 
advogados e solicitadores.  

No que concerne à alínea (c), propõe-se a sua revisão de modo a contemplar a inscrição na Ordem de sociedades 
profissionais de notários que incluam outros profissionais. Tal será consentâneo com a proposta de abertura de 
sociedades profissionais a atividades multidisciplinares. 

11 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 
Anexo I 
Art. 72º 

Incompatibilidades 
com o exercício da 

atividade 

O exercício das funções de notário titular de licença de cartório é incompatível 
com quaisquer outras funções remuneradas, públicas ou privadas. Excetuam-se a 
participação em atividades docentes e de formação; a participação em 
conferências, colóquios e palestras; a perceção de direitos de autor. Não vemos 
que decorra necessariamente um conflito entre a prática de atos notariais e em 
por exemplo, ser sócio de uma empresa ou ser membro da gestão de uma 
empresa não relacionada diretamente com a prática de atos notariais, e pelos 
quais se recebem dividendos ou uma remuneração.  

Propõe-se que esta disposição seja revogada, e que o legislador considere a introdução de um princípio de 
compatibilidade da profissão de notário com outras atividades remuneradas, públicas ou privadas, a menos que 
haja um claro e explícito conflito de interesses com a prática de atos notariais. A lei deverá explicitar expressamente 
as atividades ou funções consideradas incompatíveis com a atividade de notário.  

12 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 73º 
(1) (2) 

Incompatibilidades 
com o exercício da 

atividade 

Esta disposição legal estabelece que o exercício das funções de notário que 
integre a bolsa de notários ou estagiário a frequentar estágio notarial é 
incompatível com qualquer função pública remunerada. E o exercício de função 
privada remunerada por notário que integre a bolsa de notários ou estagiário 
depende de prévia autorização da Ordem, que fica dependente da análise 
concreta da função pretendida face aos princípios da atividade notarial, dos 
impedimentos previstos no Art. 75º (que dispõe sobre casos de impedimento) e 
da não colisão com as obrigações que decorrem do regime da bolsa de notários e 
do estágio notarial. 
Não se vê que decorra necessariamente um conflito entre o exercício das funções 
de notário que integre a bolsa de notários ou estagiário a frequentar estágio 
notarial e o exercício de uma função pública remunerada. O exercício de uma 
função pública remunerada poderá permitir auferir um rendimento para quem, 
estando na bolsa de notários, não possui ainda uma licença para abrir cartório 
notarial, ou para um estagiário que, entre outras despesas, enfrenta os custos de 
oportunidade associados à frequência do estágio. Acresce que o exercício de uma 
função pública, mesmo que temporariamente, poderá fornecer uma importante 
experiência profissional de utilidade para um futuro notário.  

Propõe-se que esta disposição seja revogada e que o legislador considere a introdução de um princípio de 
compatibilidade da profissão de notário com outras atividades remuneradas, públicas ou privadas, a menos que 
haja um claro e explícito conflito de interesses com a prática de atos notariais. A lei deverá explicitar expressamente 
as atividades ou funções consideradas incompatíveis com a atividade de notário. 

AdC-01 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 78º 

(2) (a) (b) 

Padrões de 
qualidade 

Entre os deveres para com a comunidade, contam-se em especial e entre outros, 
usar de urbanidade e de educação na relação com outros notários, trabalhadores, 
clientes e demais participantes nos atos jurídicos em que intervém; e atuar com 
lealdade e integridade para com os clientes, os outros notários, os órgãos da 
Ordem e quaisquer entidades públicas e privadas. 

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da função 
representativa nas Ordens Profissionais. Tal separação envolverá a criação de um órgão independente, que poderá 
ser externo à Ordem Profissional e por setor de atividade, ou poderá ser criado um órgão dentro da atual Ordem 
Profissional, efetivamente separado dos restantes órgãos da Ordem Profissional. O órgão independente assumiria 
a principal regulamentação da profissão, como matérias que dizem respeito ao acesso à profissão. A direção do 
órgão regulador seria composta por representantes da própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos 
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de alto perfil de outros órgãos reguladores ou organizações, representantes de organizações de consumidores e 
académicos.  
O órgão que assuma a função regulatória deverá procurar densificar os valores e princípios éticos (urbanidade, 
educação) que conduzem ao estabelecimento de padrões de conduta apelando à jurisprudência existente (da 
própria associação profissional ou dos tribunais) sempre que possível.  

13 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 
Anexo I 
Art. 82º 

Publicidade 

Esta disposição legal define o que se entende por informação objetiva na 
publicidade por notários e por sociedades profissionais de notários. Fornece 
também uma lista de atos de publicidade considerados lícitos pela Ordem lista os 
atos de publicidade considerados ilícitos. São, designadamente, atos ilícitos de 
publicidade: (a) A colocação de conteúdos persuasivos, ideológicos, de 
autoengrandecimento e de comparação; (b) A menção à qualidade do cartório; 
(c) A prestação de informações erróneas ou enganosas; (d) A promessa ou 
indução da produção de resultados; (e) O uso de publicidade direta não solicitada; 
(f) A referência a valores de serviços, gratuitidade ou forma de pagamento. 

É importante notar que a publicidade pode disponibilizar informação ao 
consumidor e reduzir os custos de procura que o consumidor assume. Divulgar as 
características e os preços dos serviços é um instrumento importante para 
superar as assimetrias de informação e permitir que os clientes façam escolhas 
informadas. Aos fornecedores de serviços, a publicidade alarga as possibilidades 
de diferenciação entre si. Em particular, é importante que os profissionais possam 
anunciar a qualidade de seus serviços, mesmo que possam ser (parcialmente) 
caracterizados como "bens de confiança". Jovens notários ainda não estão bem 
estabelecidos e reputados no mercado, poderão beneficiar mais intensamente da 
publicidade aos seus serviços. A Diretiva (CE) n.º 2006/114/CE dispõe que apenas 
a publicidade comparativa enganosa e ilegal pode conduzir a distorções da 
concorrência no mercado interno. A interdição da publicidade enganosa está 
prevista no regime jurídico nacional. 

Para além da proibição de publicidade comparativa enganosa e ilegal, já abrangida por outros textos legais, propõe-
se que qualquer outra proibição ou restrição adicional à publicidade por notários, cartórios notariais, ou por 
sociedades de notários, seja removida. 

14 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 
Anexo I 
Art. 85º 

Inscrição e registo 

As sociedades de notários devem inscrever-se como associadas da Ordem, 
gozando dos direitos e estando sujeitas aos deveres aplicáveis aos profissionais 
associados efetivos da Ordem que sejam compatíveis com a sua natureza, estando 
nomeadamente sujeitas aos princípios e regras deontológicos constantes do 
presente Estatuto (Anexo I da Lei n.º 155/2015). 

Propõe-se que a propriedade e sociedade em sociedades profissionais de notários sejam abertas a profissionais de 
outras áreas de atividade e a outros investidores.  

Propõe-se que seja permitido que profissionais de outras áreas de atividade e outros investidores possam deter a 
maioria do capital social de uma sociedade profissional de notários, juntamente com a maioria dos direitos de voto.  

15 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 87º 

(1) e 
Anexo II 

Art. 5º (3) 

Propriedade/ 
Sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

As sociedades de notários só podem ser constituídas por sócios profissionais (i.e., 
sócios de uma sociedade de profissionais que detenham participações sociais e 
prestem, naquela sociedade, os serviços profissionais incluídos no respetivo 
objeto principal - ver Art. 3º da Lei n.º 53/2015), não podendo o número de sócios 
ser superior a três. E os notários podem associar-se em sociedades 
exclusivamente de notários, nos termos legalmente previstos. 
Estas disposições legais estão de acordo com o único modelo de "sociedade 
profissional" típico das profissões jurídicas em Portugal. Impõem a restrição 
adicional de que o número de sócios não pode ser superior a três. 

Propõe-se que a propriedade e sociedade em sociedades profissionais de notários sejam abertas a profissionais de 
outras áreas de atividade e a outros investidores.  

Propõe-se que seja permitido que profissionais de outras áreas de atividade e outros investidores possam deter a 
maioria do capital social de uma sociedade profissional de notários, juntamente com a maioria dos direitos de voto.  

Propõe-se que o número de sócios de uma sociedade de notários deve ser aberto, e não limitado a qualquer número 
máximo. 

16 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 87º 

(2) 

Propriedade/ 
Sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

Esta disposição legal estabelece que só podem ser sócios de uma sociedade de 
notários os notários que detenham licença de instalação de cartório notarial no 
mesmo município. 

Propõe-se que a propriedade e sociedade em sociedades profissionais de notários sejam abertas a profissionais de 
outras áreas de atividade e a outros investidores.  

Propõe-se que seja permitido que profissionais de outras áreas de atividade e outros investidores possam deter a 
maioria do capital social de uma sociedade profissional de notários, juntamente com a maioria dos direitos de voto.  

Propõe-se que seja removida a restrição geográfica que impõe que os sócios de uma sociedade de notários terão 
que ser notários que detenham licença de instalação de cartório notarial no mesmo município. A sociedade deve 
ser aberta a notários com licenças de escritórios notariais baseados em diferentes municípios.  

17 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 87º 

(3) 

Propriedade/ 
Incompatibilidades 
de sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

Esta disposição legal estabelece que os sócios de uma sociedade de notários não 
podem exercer a atividade de notário a título individual. 

Propõe-se que esta disposição legal seja removida, tendo em conta a proposta de reavaliação global sobre a atual 
organização de serviços notariais em Portugal. Essa reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a 
mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a 
serviços notariais.  
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AdC-02 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 

Anexo I 
Art. 88º 
(1) e Art. 
88º (2) 

Gestão e 
administração de 

sociedades de 
profissionais 

Estas disposições legais estabelecem que a licença de atribuição do cartório 
notarial bem como o respetivo selo branco pertencem exclusivamente ao sócio a 
quem foram atribuídos, independentemente da gestão e funcionamento do 
cartório serem assegurados pela sociedade. E que ao arquivo notarial pertencente 
a cada cartório aplicam-se as regras previstas no Estatuto do Notariado, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 51/2004, de 
29 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 15/2011, de 25 de janeiro, estando o arquivo 
intrinsecamente ligado à respetiva licença, independentemente da gestão do 
cartório ser efetuada pela sociedade. 

Coloca-se a questão da composição da equipa de gestão de uma sociedade 
profissional de notários, em particular face ao disposto no Art. 9º (3) da Lei n.º 
53/2015 (sobre o "Regime jurídico da constituição e funcionamento das 
sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas 
profissionais"). Este Art. 9º (3) estabelece que "Pelo menos um dos gerentes ou 
administradores da sociedade de profissionais, que desempenhe funções 
executivas, deve estar legalmente estabelecido em território nacional para o 
exercício da profissão em causa, independentemente da modalidade de 
estabelecimento." 

Propõe-se que o legislador revogue as disposições que limitam a escolha dos membros do órgão executivo das 
sociedades de profissionais, em particular, impondo que os mesmos ou algum dos mesmos seja(m) membro(s) da 
respetiva ordem profissional. 

18 
Lei n.º 155/2015 

"Estatutos da Ordem dos Notários" 
Anexo I 
Art. 90º 

Propriedade/ 
Sociedade em 
sociedades de 
profissionais 

Esta disposição legal estabelece que para além dos casos previstos no regime 
jurídico da constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que 
estejam sujeitas a associações públicas profissionais, a exclusão de sócio verifica-
se, automaticamente, quando o sócio deixe de ser detentor de licença de 
instalação de cartório notarial ou quando passe a ser detentor de licença de 
instalação de cartório notarial noutro município. 

Propõe-se que a disposição seja alterada no sentido que possam ser sócios de uma sociedade de notários, não só 
outros profissionais que não sejam notários, bem como outros investidores, mas também notários que não 
detenham licença para operar um cartório notarial, ou que detenham essa licença mas para um cartório localizado 
noutro município. 

19 
Decreto-Lei n.º 207/95 

(alterado pela Lei n.º 89/2017) 

Art. 1.º; 
Art. 2º;  
Art. 3º; 
Art.º 4 

Atividades 
reservadas 

Em regra, as funções notariais são desempenhadas por um notário. 
Excecionalmente desempenham funções notariais: os agentes consulares 
portugueses; os notários privativos das câmaras municipais e da Caixa Geral de 
Depósitos recrutados, de preferência, de entre os notários de carreira; os 
comandantes das unidades ou forças militares, dos navios e aeronaves e das 
unidades de campanha, nos termos das disposições legais aplicáveis; as entidades 
a quem a lei atribua, em relação a certos atos, a competência dos notários. 

Propõe-se que as atividades reservadas aos notários sejam reavaliadas, atenta a sua adequação, necessidade e 
proporcionalidade, no intuito de permitir o seu exercício pelas demais profissões jurídicas, nomeadamente 
advogados e solicitadores.  

20 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 5º 
Multidisciplinaridad
e em sociedades de 

profissionais 

Esta disposição legal estabelece que o notário exerce as suas funções em 
instalações próprias, denominados cartórios notariais; os cartórios notariais são 
organizados e dimensionados por forma a assegurar uma prestação de serviços 
de elevada qualidade e prontidão; e os notários podem associar-se em sociedades 
exclusivamente de notários, nos termos legalmente previstos. Poder-se-á 
equacionar a possibilidade de oferta de serviços notariais online, que não exigem 
necessariamente um espaço físico próprio, como seja um cartório notarial 
tradicional.  

A disposição legal restringe ainda a composição das sociedades profissionais de 
notários, no sentido em que apenas notários poderão fazer parte delas. O que 
impede que se pratique neste tipo de sociedades profissionais atividades 
multidisciplinares. Esta é a situação no caso das quatro profissões jurídicas em 
ŀƴłƭƛǎŜΣ ƻƴŘŜ ƻ άƳƻŘŜƭƻ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭέ Ş ƻ ǵƴƛŎƻ ƳƻŘŜƭƻ ǇŜǊƳƛǘƛŘƻ 
para a prática da profissão de forma coletiva. 

Propõe-se que seja eliminada a proibição da prática multidisciplinar em sociedades formadas por notários.  

21 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 6º (1) 
(2) 

Inscrição e registo 

Esta disposição legal estabelece que na sede de cada município existe, pelo 
menos, um notário, cuja atividade está dependente da atribuição de licença. E 
que o número de notários e a área de localização dos respetivos cartórios constam 
de mapa notarial aprovado por decreto-lei, ouvidos a Direção da Ordem dos 
Notários e o Conselho do Notariado. 
Esta disposição resulta do regime que organiza a atividade notarial em Portugal, 
nomeadamente um regime assente em quotas e numa segmentação geográfica 
de mercado na alocação de cartórios notariais. Note-se que de acordo com 
estatísticas recentes, apenas 374 notários licenciados estão atualmente em 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
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operação em Portugal, e 44 notários sem cartório notarial atribuído encontra-se 
na lista de espera denominada "bolsa de notários". 

local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

22 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado" 

Art. 7º Barreira geográfica 

Esta disposição legal estabelece que a competência do notário é exercida na 
circunscrição territorial do município em que está instalado o respetivo cartório. 
E sem prejuízo do disposto no número anterior, o notário pode praticar todos os 
atos da sua competência ainda que respeitem a pessoas domiciliadas ou a bens 
situados fora da respetiva circunscrição territorial. Por fim, e excecionalmente, e 
desde que as circunstâncias o justifiquem, a competência do notário pode ser 
exercida em mais de uma circunscrição territorial contígua, mediante despacho 
do Ministro da Justiça, ouvida a Ordem dos Notários. 

Esta disposição consagra o regime que organiza a atividade notarial em Portugal, 
nomeadamente um regime assente em quotas e numa segmentação geográfica 
de mercado na alocação de cartórios notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

23 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 15º 
Exclusividade de 

funções 

Esta disposição legal estabelece o princípio da exclusividade no exercício de 
funções notariais. Assim, as funções do notário são exercidas em regime de 
exclusividade, sendo incompatíveis com quaisquer outras funções remuneradas, 
públicas ou privadas. Excetuam-se do disposto no número anterior a participação 
em atividades docentes e de formação, quando autorizadas pela Ordem dos 
Notários, a participação em conferências, colóquios e palestras, e a perceção de 
direitos de autor. 
Não se vê que decorra necessariamente um conflito entre o exercício das funções 
de notário e o exercício de uma função remunerada, pública ou privada, que 
justifique a exclusividade tal como estabelecida. Não vemos que decorra 
necessariamente um conflito entre a prática de atos notariais e em por exemplo, 
ser sócio de uma empresa ou ser membro da gestão de uma empresa não 
relacionada diretamente com a prática de atos notariais, e pelos quais se recebem 
dividendos ou uma remuneração.  

Propõe-se que esta disposição seja modificada, passando da imposição de uma proibição geral no que respeita ao 
exercício de uma função pública ou privada remunerada, para a sua permissão, a menos que haja um claro e 
explícito conflito de interesses, e com o exercício das funções de notário. 

24 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 17º 
(1) (2) 

Taxas e encargos 
profissionais 

Esta disposição legal estabelece os princípios gerais para a retribuição do notário. 
Assim, o notário é retribuído pela prática dos atos notariais, nos termos 
constantes de tabela aprovada por Portaria do Ministério da Justiça. A tabela 
pode determinar montantes fixos, variáveis entre mínimos e máximos, ou livres e 
é revista periodicamente pelo menos de dois em dois anos. 

Note-se que na Recomendação n.º 1/2007, a AdC propôs a generalização de um 
regime de preços livres para atos realizados por cartórios privados que já 
enfrentam concorrência significativa de outros profissionais (advogados, 
solicitadores e outros). Esta concorrência foi consequência da ampliação do leque 
de entidades legalmente qualificadas para a prática de tais atos, e resulta também 
da redução progressiva do número de atos jurídicos sujeitos a escritura pública. A 
AdC também propôs em 2007 a adoção de um sistema de preços máximos 
durante um período de transição para serviços que permanecem de competência 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se que o 
regime de taxas máximas seja revisto, com o objetivo de o eliminar. 
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exclusiva dos notários e cuja relevância social justifica a necessidade de garantir 
o acesso universal. Embora mais de dez anos se tenham passado desde que esta 
Recomendação foi emitida, o regime de preços máximos mantém-se para alguns 
atos notariais, nomeadamente: Procurações; Testamentos; Outros instrumentos 
avulsos (excetuam-se instrumentos de protesto de títulos de crédito e ata de 
reunião de organismo social e assistência a ela); Protestos; Certidões e 
documentos análogos - ver as alterações introduzidas pela Portaria nº 574/2008 
de 4 de Julho, que altera a Portaria nº 385/2004 que aprova a tabela de honorários 
e encargos da atividade notarial. 

25 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 17º 
(3) 

Taxas e encargos 
profissionais 

Esta disposição legal estabelece que sempre que os montantes a fixar pelo 
notário, como retribuição dos serviços por ele prestados sejam variáveis ou livres, 
deve o notário proceder com moderação, tendo em conta, designadamente, o 
tempo gasto, a dificuldade do assunto, a importância do serviço prestado e o 
contexto socioeconómico dos interessados.  

Propõe-se que seja revogada esta disposição legal. 

26 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 20º 
Horário de 

funcionamento 

Esta disposição legal estabelece que o horário de abertura ao público dos 
cartórios notariais é fixado em portaria do Ministério da Justiça, ouvida a Ordem 
dos Notários. 

Propõe-se que seja revogada esta disposição legal. Uma exceção poderá ser equacionada para os municípios onde 
exista um único escritório notarial a funcionar. Neste caso, o horário de funcionamento dos serviços notariais 
poderia ser decidido pelo Ministério da Justiça, desde que haja motivos para recear que, sem tal medida, sejam 
cumpridos horários curtos, insuficiente para satisfazer a procura, quando não exista um serviço notarial alternativo, 
e enquanto a prestação de serviços notariais pela internet for incipiente.  

27 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 25º; 
Art. 26º 

Qualificações 
Académicas 

Estas disposições legais listam os requisitos necessários para requerer à Ordem 
dos Notários a inscrição no estágio notarial bem como os requisitos 
indispensáveis para a aquisição da qualidade de notário em Portugal. Para 
adquirir a qualidade de notário em Portugal, são vários os requisitos 
indispensáveis, entre os quais a posse de um grau de licenciatura em Direito ou 
um grau académico superior estrangeiro em Direito a que tenha sido conferida 
equivalência a uma licenciatura em Direito em Portugal ou que tenha sido 
reconhecido com o nível deste. 

Propõe-se que o acesso à profissão de notário seja possível para quem seja titular de outro diploma universitário 
que não seja em Direito. A Ordem dos Notários deve colaborar com o legislador de forma a estabelecer um processo 
transparente, proporcional e não discriminatório de identificação de vias alternativas para a aquisição das 
qualificações estritamente necessárias ou adequadas para o exercício da profissão de Notário. Neste caso, podem 
ser exigidos aos candidatos a titularidade de um diploma pós-graduado em Direito ou a necessidade de obterem 
um curso de "conversão" ("conversion course"). Manter-se-á a frequência do respetivo estágio profissional e 
exames da Ordem. 

28 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 27º Estágio profissional 

O estágio de notário tem a duração máxima de 18 meses e é realizado sob 
orientação de notário com, pelo menos, cinco anos de exercício de funções 
notariais, livremente escolhido pelo estagiário ou designado pela Ordem dos 
Notários. O estágio encontra-se dividido em duas fases. A fase inicial tem a 
duração de seis meses e destina-se a garantir a iniciação aos aspetos técnicos da 
profissão e um adequado conhecimento das suas regras e exigências 
deontológicas, de forma a assegurar que os estagiários, ao transitarem para a fase 
complementar, estão aptos à prática dos atos da função notarial, no âmbito das 
suas competências. A fase complementar tem a duração de 12 meses e visa o 
desenvolvimento e aprofundamento das exigências práticas e deontológicas da 
profissão, intensificando o contacto pessoal do estagiário com o funcionamento 
dos cartórios, seus utentes e trabalhadores, e com todos os aspetos e instituições 
relevantes para a função notarial.  
A duração máxima de 18 meses está conforme o disposto no Art. 8º (2) (a). A 
duração do estágio pode ser reduzida para certas categorias de profissionais. 

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning. Isso poderia levar a 
uma redução nas taxas e encargos do estágio, bem como reduzir os custos de oportunidade da necessidade de 
participar presencialmente nesses cursos de formação.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito (como a 
licenciatura em Direito, ou proposta de ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻǳ ŎǳǊǎƻ ŘŜ Ǉƽǎ-graduação), não sejam incluídas na 
formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Isso teria um impacto benéfico 
na duração do estágio profissional.  

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional de notários seja realizada por um órgão independente da 
Ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que deve incluir também outros 
profissionais de reconhecido mérito, como professores de Direito e magistrados, entre outros. 

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais, refletindo os custos de 
organização do estágio seguindo critérios claros e transparentes. 

29 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 
31º(1) 

Atribuição do título 
profissional de 

notário 

O título de Notário obtém-se por concurso aberto por aviso do Ministério da 
Justiça, publicado no Diário da República, ouvida a Ordem dos Notários. 

A existência de um título profissional, como é o caso do título de Notário, associado a reservas de atividades, conduz 
ao monopólio no desempenho desses atos.  

Propõe-se que as atividades ainda reservadas aos notários sejam revistas, atenta a sua necessidade, adequação e 
proporcionalidade, no intuito de permitir o seu exercício pelas demais profissões jurídicas, nomeadamente 
advogados e solicitadores.  

30 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 32º 
Atribuição do título 

profissional de 
notário 

O concurso para a atribuição do título de Notário consiste na prestação de provas 
públicas de avaliação da capacidade para o exercício da função notarial. As provas 
têm uma parte escrita e uma parte oral e são realizadas nos termos de normas 
próprias, constantes do aviso do concurso. 

A existência de um título profissional, como é o caso do título de Notário, associado a reservas de atividades, conduz 
ao monopólio no desempenho desses atos.  

Propõe-se que as atividades ainda reservadas aos notários sejam revistas, atenta a sua necessidade, adequação e 
proporcionalidade, no intuito de permitir o seu exercício pelas demais profissões jurídicas, nomeadamente 
advogados e solicitadores.  
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31 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 33º 
Atribuição do título 

profissional de 
notário 

É atribuído o título de Notário a quem obtenha aprovação no concurso. Os 
notários são graduados segundo o seu mérito, tendo em conta as classificações 
obtidas nas provas do concurso e as constantes dos respetivos títulos académicos. 
A graduação estabelecida nos termos do número anterior tem a validade de dois 
anos, prorrogável por deliberação fundamentada da direção da Ordem dos 
Notários. 

A existência de um título profissional, como é o caso do título de Notário, associado a reservas de atividades, conduz 
ao monopólio no desempenho desses atos.  

Propõe-se que as atividades ainda reservadas aos notários sejam revistas, atenta a sua necessidade, adequação e 
proporcionalidade, no intuito de permitir o seu exercício pelas demais profissões jurídicas, nomeadamente 
advogados e solicitadores.  

32 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 
34º(1)(2) 

(3) 
Inscrição e registo 

No que concerne o concurso de licenciamento, esta disposição legal estabelece 
que as licenças para instalação de cartório notarial são postas a concurso 
consoante as vagas existentes; o concurso é aberto por aviso do Ministério da 
Justiça, publicado no Diário da República, ouvida a Ordem dos Notários; as vagas 
são preenchidas de acordo com a graduação dos candidatos e as referências de 
localização dos cartórios manifestadas no respetivo pedido de licença; e os 
notários que integrem a bolsa de notários gozam de bonificações específicas na 
graduação, de acordo com o número e a duração das substituições efetuadas, nos 
termos a definir pela Ordem dos Notários. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

Propõe-se, ainda, que os serviços notariais possam ser oferecidos online. 

Propõe-se, também, que o cartório notarial possa ser virtual. O notário com uma licença de escritório notarial 
deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar virtualmente, ou uma mistura de ambos, 
mesmo sob um regime que obrigue uma certa percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações 
físicas por razões de interesse público. 

33 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 35º 
(2) 

Inscrição e registo O notário só pode ser titular de uma licença para operar um cartório notarial. 
Propõe-se que esta disposição legal que restringe cada notário a possuir apenas uma licença para cartório notarial 
seja revista, no âmbito da reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal.  

34 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 35º 
(3) 

Inscrição e registo 
Os notários a quem tenha sido atribuída licença obrigam-se a exercer a sua 
atividade ao abrigo dessa mesma licença pelo período mínimo de dois anos, 
durante o qual ficam impedidos de se candidatarem a nova licença. 

Propõe-se que esta disposição legal que obriga um notário a exercer a sua atividade ao abrigo da sua licença, pelo 
período mínimo de dois anos, durante o qual fica impedido de se candidatar a nova licença, seja revista no âmbito 
da reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. 

35 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 40º-A 
(3) 

Inscrição e registo 

No que concerne a liberdade de estabelecimento de notários em Portugal, esta 
disposição legal estabelece que pode ainda estabelecer-se em Portugal o 
profissional que tenha exercido, a tempo inteiro, a atividade de notário durante 
dois anos no decurso dos 10 anos anteriores, num Estado membro da União 
Europeia que não regulamente esta atividade, desde que possua um título de 
formação equivalente ao previsto no Art. 25º (d) (isto é, possuir o grau de 
licenciado em Direito), emitido por uma autoridade competente para o efeito.  
Se um profissional de um Estado-Membro da UE for um notário autorizado a 
operar no seu país de origem, deverá poder exercer a sua profissão em Portugal, 
independentemente dos seus anos de experiência, desde que cumpra os critérios 
exigidos a profissionais nacionais em termos de conhecimentos teóricos e 
práticos.  

Propõe-se que a disposição legal seja alterada, para acomodar a possibilidade de inscrição e registo de notários de 
outros Estados-Membros da UE, independentemente de o seu país regular ou não a profissão de notário, mesmo 
que tenham menos de dois anos de experiência, mas desde que satisfaçam as qualificações e conhecimentos 
técnicos exigidos para o exercício da profissão. 

36 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 40º-A 
(4) 

Inscrição e registo 

Os profissionais mencionados nos números anteriores (isto é, os profissionais 
oriundos de outros Estados Membros da UE, abrangidos pela liberdade de 
estabelecimento em Portugal como notários) ficam sujeitos à obtenção de 
aprovação no concurso referido Art. 25º (f), a atribuição de licença para instalação 
de cartório notarial nos termos dos Art.s 34º e 35º ou a integração na bolsa de 
notários prevista no Art. 36º, e a prévia inscrição na Ordem dos Notários. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
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O Art. 25º (f) estabelece como um requisito para adquirir a qualidade de notário 
em Portugal, ter obtido aprovação em concurso promovido pelo Ministério da 
Justiça para a atribuição do título de notário. Os Art.s 34º e 35 dizem respeito ao 
concurso de licenciamento e atribuição de licença para a instalação e operação de 
cartório notarial.  

2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

37 
Decreto-Lei n.º 26/2004 

(alterado pela Lei n.º 155/2015) 
"Estatuto do Notariado") 

Art. 41º 
(b) e Art. 

43º 

Padrões de 
qualidade 

Estas disposições legais estabelecem que o limite de idade para o exercício da 
função notarial é de 70 anos, devendo o notário informar a Ordem dos Notários 
da data em que atinge o limite de idade com a antecedência mínima de 90 dias. 

Propõe-se que esta disposição legal seja revogada ou, alternativamente, substituída por uma disposição legal que 
estabeleça um procedimento de avaliação, com base numa análise caso-a-caso, levada a cabo todos os anos, para 
aferir da manutenção dos requisitos de exercício da atividade, pelo presatador de serviços, ao invés da 
aposentadoria pré-determinada aos 70 anos. A avaliação poderia beneficiar de ser efetuada por uma entidade 
independente à Ordem dos Notários. 

38 
Decreto-Lei n.º 66/2005 

"Regula o envio e receção de documentos 
por via eletrónica" 

Art. 8º (1) 
Taxas e encargos 

profissionais 

Pela utilização do serviço de telecópia nos serviços registrais e cartórios notariais 
e pela transmissão eletrónica de documentos nos cartórios notariais, nos termos 
previstos no Art. 3º (sobre intermediação dos serviços registrais e dos cartórios 
notariais nos pedidos de certidão e de certificado de admissibilidade de firma ou 
denominação), são devidos os emolumentos e os honorários fixados nos 
respetivos diplomas regulamentares. 
Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 emitida pela AdC, o Art. 5º da Portaria 
n.º 574/2008 define dois tipos de preços, a saber, preços máximos para os atos 
notariais realizados exclusivamente por notários, e preços livres para todos os 
outros atos, incluindo os também realizados por advogados e solicitadores. Com 
exceção de taxas/preços fixos para os atos referentes a processos de inventário, 
não existem regimes de preços fixos para atos notariais. Mas permanecem preços 
máximos para certos atos, como referido. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se que o 
regime de taxas máximas seja revisto, com o objetivo de o eliminar. 

39 

Portaria n.º 574/2008 
ά!ƭǘŜǊŀ ŀ tƻǊǘŀǊƛŀ ƴΦȏ оурκнллпΣ ŘŜ мс ŘŜ 
Abril, que aprova a tabela de honorários e 

ŜƴŎŀǊƎƻǎ Řŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ƴƻǘŀǊƛŀƭέ 

Art. 1º; 
Art. 2º 

Preços máximos 

Tendo em vista a concretização da medida proposta pela AdC na sua 
Recomendação n.º 1/2007, a presente alteração à Portaria n.º 385/2004, de 16 
de Abril, que aprova a tabela de honorários e encargos da atividade notarial 
exercida ao abrigo do Estatuto do Notariado, passa a estabelecer que os 
honorários devidos ao notário são de dois tipos: nuns casos preços máximos, 
noutros preços livres. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se que o 
regime de taxas máximas seja revisto, com o objectivo de o eliminar. 

40 

Ordem dos Notários: 
Regulamento do laudo de honorários dos 

notários 
de 27/04/2013 

Art. 5º; 
Art. 8º 

(2); 
Art. 9º a 
Art. 12º; 
Art. 14º; 
Art. 15º; 
Art. 17º; 
Art. 18º. 

Taxas e encargos 
profissionais 

Compete à Direção da Ordem dos Notários dar laudos sobre honorários, sob 
proposta do respetivo Conselho Fiscalizador, Disciplinar e Deontológico. Os 
artigos mencionados definem ainda as entidades com legitimidade para pedir um 
laudo (Art. 6º), os pressupostos que deverão existir para esse pedido ser efetuado 
(Art. 7º), e como ele deve ser efetuado (Art. 8º). Os restantes artigos estabelecem 
regras para a distribuição e despacho liminar da petição sobre o laudo (Art. 9º), a 
autuação (Art. 10º), a designação e a definição das tarefas do relator (Art. 10º e 
Art. 11º), a instrução do processo de laudo (Art. 1º), a formulação da proposta de 
decisão pelo Conselho Fiscalizador, Disciplinar e Deontológico, com base no 
parecer do relator, e dirigido à Direção da Ordem para decisão final (Art. 154º e 
Art. 15º), não havendo recurso das decisões proferidas em processo de laudo (Art. 
17º). A revisão da decisão proferida em processo de laudo pode ser pedida pelo 
requerente e o requerido em determinados casos estabelecidos no Art. 18º. 

Propõe-se que seja instaurado um procedimento de recurso envolvendo uma terceira parte independente, como 
um Provedor para as profissões jurídicas, evitando assim possíveis decisões não proporcionais.   

41 
Ordem dos Notários: 

Regulamento de Estágio  
de 09/10/2017 

Art. 2º; 
Art. 4º. 

Qualificações 
Académicas 

Estas disposições listam os requisitos necessários para requerer à Ordem dos 
Notários a inscrição no estágio notarial bem como os requisitos indispensáveis 
para a aquisição da qualidade de notário em Portugal. Para adquirir a qualidade 
de notário em Portugal, são vários os requisitos indispensáveis, entre os quais 
assinalamos a posse de um grau de licenciatura em Direito ou um grau académico 

Propõe-se que o acesso à profissão de notário seja possível para quem seja titular de outro diploma universitário 
que não seja Direito. A Ordem dos Notários deve colaborar com o legislador de forma a estabelecer um processo 
transparente, proporcional e não discriminatório de identificação de vias alternativas para a aquisição de 
qualificações estritamente necessárias ou adequadas para o exercício da profissão de Notário. Neste caso, podem 
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superior estrangeiro em Direito a que tenha sido conferida equivalência a uma 
licenciatura em Direito em Portugal ou que tenha sido reconhecido com o nível 
deste. 

ser exigidos aos candidatos a titularidade de um diploma pós-graduado em Direito ou a necessidade de obterem 
um curso de "conversão" ("conversion course"), como também a frequência do respetivo estágio profissional. 

42 
Ordem dos Notários: 

Regulamento de Estágio  
de 09/10/2017 

Art. 10º; 
Art. 11º 

Estágio profissional 

O estágio de notário tem a duração de 18 meses e é realizado sob orientação de 
notário com, pelo menos, cinco anos de exercício de funções notariais, livremente 
escolhido pelo estagiário ou designado pela Ordem dos Notários. O estágio 
encontra-se dividido em duas fases. A fase inicial tem a duração de seis meses e 
destina-se a garantir a iniciação aos aspetos técnicos da profissão e um adequado 
conhecimento das suas regras e exigências deontológicas, de forma a assegurar 
que os estagiários, ao transitarem para a fase complementar, estão aptos à 
prática dos atos da função notarial, no âmbito das suas competências. A fase 
complementar tem a duração de 12 meses e visa o desenvolvimento e 
aprofundamento das exigências práticas e deontológicas da profissão, 
intensificando o contacto pessoal do estagiário com o funcionamento dos 
cartórios, seus utentes e trabalhadores, e com todos os aspetos e instituições 
relevantes para a função notarial. A duração de 18 meses está conforme o 
disposto no Art. 8º (2) (a). A duração do estágio pode ser reduzida para certas 
categorias de profissionais. 

Propõe-se que a formação teórica do estágio profissional disponibilize a opção de e-learning. Tal poderia levar a 
uma redução nas taxas e encargos do estágio, bem como reduzir os custos de oportunidade da necessidade de 
participar presencialmente nesses cursos de formação.  

Propõe-se que as disciplinas que fazem parte do currículo universitário obrigatório do curso de Direito (como a 
licenciatura em Direito, ou as propostas de ŎǳǊǎƻ ŘŜ άŎƻƴǾŜǊǎńƻέ ƻǳ ŎǳǊǎƻ ŘŜ Ǉƽǎ-graduação), não sejam incluídas 
na formação teórica oferecida durante os primeiros seis meses do estágio profissional. Tal teria um impacto 
benéfico na duração do estágio profissional.  

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional seja realizada por um órgão independente da Ordem 
profissional, que possa incluir membros da Ordem profissional, mas que deve incluir também outros profissionais 
de reconhecido mérito, como professores de Direito e magistrados, entre outros. 

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais, refletindo os custos de 
organização do estágio seguindo critérios claros e transparentes. 

43 
Ordem dos Notários: 

Regulamento de Estágio  
de 09/10/2017 

Art. 26º 
(1) (2) (3) 

Estágio profissional 

A Direção da Ordem dos Notários decide sobre a emissão do Certificado 
Comprovativo de Conclusão de Estágio para cada estagiário, com base, 
nomeadamente, no Relatório Final de Estágio apresentado por este e na 
declaração do Notário Orientador de Estágio com a informação final da atividade 
exercida pelo estagiário e o parecer fundamentado daquele sobre a aptidão ou 
ƛƴŀǇǘƛŘńƻ Řƻ ŜǎǘŀƎƛłǊƛƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řŀ Ŧǳƴœńƻ ƴƻǘŀǊƛŀƭΦ ¦Ƴŀ ŘŜŎƛǎńƻ ŘŜ άbńƻ 
!ǇǊƻǾŀŘƻέ ǇƻǊ ǇŀǊǘŜ Řŀ 5ƛǊŜœńƻ Řŀ hǊŘŜƳ Řƻǎ bƻǘłǊƛƻs deverá constar de decisão 
devidamente fundamentada, com as razões de facto e de direito que ditaram a 
referida decisão. 

Propõe-se que a avaliação final do estágio profissional dos candidatos a notários seja realizada por um órgão, 
independente da ordem profissional, que possa incluir membros da Ordem dos Notários mas que deve incluir 
também outros profissionais de reconhecido mérito em matérias jurídicas relevantes.  

44 
Ordem dos Notários: 

Tabela de preços a cobrar por bens e 
serviços da Ordem dos Notários/Estágio 

Item 1.1. 
Taxas e encargos do 
estágio profissional 

O preço de inscrição de notário estagiário é de EUR 750,00. 
São ainda definidos preços para mudança de patrono, prorrogação de estágio; 
repetição da fase de formação inicial; e repetição da fase de formação 
complementar. 

Propõe-se que todas as taxas e encargos do estágio profissional sejam proporcionais e refletir os verdadeiros custos 
de organização e disponibilização dos estágios, seguindo critérios claros e transparentes que sejam tornados 
públicos pela Ordem dos Notários. 

45 
Ordem dos Notários: 

Regulamento de designação do notário 
substituto, de 23/04/2016 

Art. 5º (1) 
(b) (3) (5) 

Restrições às 
escolhas dos 

consumidores/ 
Limites geográficos 

no exercício da 
atividade 

No que concerne as condições de elegibilidade para ser designado notário 
substituto nos casos em que tal designação não possa ser feita com recurso à 
bolsa de notários, impõe-se que o notário substituto tenha licença de cartório 
notarial no concelho onde ser verifica a necessidade de substituição ou, quando 
o notário a substituir seja o único no município, que tenha licença de cartório 
notarial nos concelhos limítrofes. Caso se mostre imprescindível para impedir que 
o arquivo notarial seja retirado do seu concelho de origem, pode ser designado 
como notário substituto um notário que já tenha a seu cargo, a título de 
substituição, uma outra guarda de arquivo. A manifestação de interesse por um 
notário em ser designado notário substituto depende do preenchimento das 
várias condições de elegibilidade. 

Propõe-se que se reavalie a necessidade e proporcionalidade de todos os critérios de preferência para a designação 
de notário substituto, em sequência da proposta de reavaliação global sobre a atual organização de serviços 
notariais em Portugal, explorando alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha 
dos clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

Propõe-se, ainda, que os serviços notariais possam ser oferecidos online. 
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Propõe-se, também, que o cartório notarial possa ser virtual. O notário com uma licença de escritório notarial 
deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar virtualmente, ou uma mistura de ambos, 
mesmo sob um regime que obrigue uma certa percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações 
físicas por razões de interesse público. 

46 
Ordem dos Notários: 

Regulamento de designação do notário 
substituto, de 23/04/2016 

Art. 6º (2) 
(3) 

Restrições às 
escolhas dos 

consumidores/ 
Limites geográficos 

no exercício da 
atividade 

No que concerne as condições de elegibilidade para ser designado notário 
substituto nos casos em que tal designação não possa ser feita com recurso à 
bolsa de notários, impõe-se que o notário substituto tenha licença de cartório 
notarial no concelho onde ser verifica a necessidade de substituição ou, quando 
o notário a substituir seja o único no município, que tenha licença de cartório 
notarial nos concelhos limítrofes.  

Propõe-se que se reavalie a necessidade e proporcionalidade de todos os critérios de preferência para a designação 
de notário substituto, em sequência da proposta de reavaliação global sobre a atual organização de serviços 
notariais em Portugal, explorando alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha 
dos clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

Propõe-se, ainda, que os serviços notariais possam ser oferecidos online. 

Propõe-se, também, que o cartório notarial possa ser virtual. O notário com uma licença de escritório notarial 
deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar virtualmente, ou uma mistura de ambos, 
mesmo sob um regime que obrigue uma certa percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações 
físicas por razões de interesse público. 

47 
Ordem dos Notários: 

Regulamento de designação do notário 
substituto, de 23/04/2016 

Art. 7º (1) 

Restrições às 
escolhas dos 

consumidores/ 
Limites geográficos 

no exercício da 
atividade 

Na eventualidade de vários notários manifestarem interesse na substituição, a 
decisão de designação do notário substituto atenderá aos seguintes critérios 
aplicáveis sucessivamente: (a) Menor valor médio de faturação no último 
semestre; (b) Maior proximidade entre o cartório do notário a substituir do 
cartório do notário substituto; (c) Melhor capacidade logística e operacional do 
cartório substituto para assegurar a guarda de arquivo. 

Propõe-se que se reavalie a necessidade e proporcionalidade de todos os critérios de preferência para a designação 
de notário substituto, em sequência da proposta de reavaliação global sobre a atual organização de serviços 
notariais em Portugal, explorando alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha 
dos clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

Propõe-se, ainda, que os serviços notariais possam ser oferecidos online. 
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Propõe-se, também, que o cartório notarial possa ser virtual. O notário com uma licença de escritório notarial 
deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar virtualmente, ou uma mistura de ambos, 
mesmo sob um regime que obrigue uma certa percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações 
físicas por razões de interesse público. 

48 
Ordem dos Notários: 

Regulamento de designação do notário 
substituto, de 23/04/2016 

Art. 7º (4) 
(5) (6) (7) 

(b) 

Restrições às 
escolhas dos 

consumidores/ 
Limites geográficos 

no exercício da 
atividade 

Caso o notário a substituir seja o único do município, e nenhum notário dos 
concelhos limítrofes manifeste interesse na sua substituição, a Direção da Ordem 
dos Notários nomeará o notário titular da licença mais antiga nos concelhos 
limítrofes para assumir a qualidade de notário substituto. Caso o notário titular 
da licença mais antiga não aceite ser designado notário substituto, a Ordem dos 
Notários endereçará um convite a todos os notários. Caso nesta última situação 
manifestem interesse mais do que um notário, a Direção da Ordem dos Notários 
procederá à nomeação do notário substituto por aplicação do critério 
estabelecido no presente Art. 7º (1) (b), isto é, será escolhido o notário com maior 
proximidade entre o cartório do notário a substituir e o cartório do notário 
substituto. 
Caso o notário a substituir não seja o único no município, mas nenhum notário 
desse município manifeste interesse na sua substituição, a designação do notário 
substituto será realizada nos seguintes termos: (a) a Direção da Ordem dos 
Notários enviará o convite referido no Art. 6º (1) (a) deste Regulamento, aos 
notários dos concelhos limítrofes; (b) caso nenhum notário dos concelhos 
limítrofes manifeste interesse em ser designado substituto, a Direção da Ordem 
dos Notários nomeará o notário titular da licença mais antiga nos concelhos 
limítrofes para assumir a qualidade de notário substituto; (c) caso, ainda assim, o 
notário referido na alínea anterior não aceite ser designado notário substituto, a 
Ordem dos Notários endereçará um convite a todos os notários, procedendo-se 
conforme disposto no número deste preceito. 

Propõe-se que se reavalie a necessidade e proporcionalidade de todos os critérios de preferência para a designação 
de notário substituto, em sequência da proposta de reavaliação global sobre a atual organização de serviços 
notariais em Portugal, explorando alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha 
dos clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

Propõe-se, ainda, que os serviços notariais possam ser oferecidos online. 

Propõe-se, também, que o cartório notarial possa ser virtual. O notário com uma licença de escritório notarial 
deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar virtualmente, ou uma mistura de ambos, 
mesmo sob um regime que obrigue uma certa percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações 
físicas por razões de interesse público. 

49 
Ordem dos Notários: 

Regulamento Disciplinar e Deontológico 
dos Notários, de 06/05/2006 

Art. 4º ao 
Art. 8º, e 
Art. 10º 

Poderes 
disciplinares/ 
Padrões de 
qualidade 

Estas disposições legais impõem aos notários os deveres de lealdade para com os 
seus clientes, aos outros notários, aos órgãos da Ordem dos Notários e a 
quaisquer entidades públicas e privadas; de integridade; de independência; 
legalidade; e urbanidade.  

Propõe-se que o órgão que assuma a função regulatória da Ordem profissional densifique os valores e princípios 
éticos para o exercício da profissão, que conduzem ao estabelecimento de padrões de conduta apelando à 
jurisprudência existente (da própria associação profissional ou dos tribunais) sempre que possível. A avaliação da 
idoneidade moral de um profissional poderá beneficiar da contribuição de entidades terceiras, como sejam 
representantes de outras associações profissionais, magistrados e professores de Direito. 

50 
Ordem dos Notários: 

Regulamento Disciplinar e Deontológico 
dos Notários, de 06/05/2007 

Art. 8º (k) 
e Art. 9º 

Publicidade 

O Art. 8º (k) estabelece que que constitui um dever do notário não solicitar ou 
angariar clientes, por si ou por interposta pessoa. O Art. 9º estabelece que é 
vedado ao notário toda a espécie de publicidade, por qualquer meio, com o 
objetivo de promover a solicitação de clientela. Acrescenta que não constituem 
formas de publicidade profissional: (a) a afixação de placas no exterior do cartório 
identificativas da sua existência; (b) a utilização de cartões-de-visita e de papel de 
carta com menção do nome, título académico, currículo, endereço do cartório, e 
horário de abertura ao público, em suporte digital ou não. 

Para além da proibição de publicidade comparativa enganosa e ilegal, já abrangida por outros textos legais, propõe-
se que qualquer outra proibição ou restrição adicional à publicidade por notários, cartórios notariais, ou por 
sociedades de notários, deverá ser removida. 

51 

Portaria n.º 385/2004 (alterada pelas 
Portarias n.ºs 1416-A/2006 e 574/2008)  

"Tabela de honorários e encargos 
notariais" 

Art. 1º; 
Art. 5º 

(a); 
Art. 10º; 
Art. 12º; 
Art. 13º 

Preços máximos 

Pelos atos praticados pelos notários são cobrados os honorários e encargos 
constantes de tabela, acrescidos do imposto sobre o valor acrescentado e do 
imposto do selo, nos termos legais. Os honorários devidos ao notário pelos atos 
outorgados são máximos e livres: (a) máximos para os atos descritos na tabela, 
sem prejuízo do disposto no Art. 12º (3); (b) livres para os restantes. Os atos 
notariais sujeitos a preços máximos são: Procurações conferidas também no 
interesse de procurador ou de terceiro; Testamentos; Outros instrumentos 
avulsos; Protestos; Certidões e documentos análogos. São ainda estabelecidos 
honorários máximos a cobrar por vários outros atos notariais. 

Propõe-se que o regime de preços máximos seja revisitado, com o objetivo de os eliminar. Esta posição é a adotada 
pela AdC na sua Recomendação n.º 1/2007.  
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52 

Portaria n.º 385/2004 (alterada pelas 
Portarias n.ºs 1416-A/2006 e 574/2008)  

"Tabela de honorários e encargos 
notariais" 

Art. 3º (2) 
Taxas e encargos 

profissionais 

Sempre que os montantes a fixar sejam livres, deve o notário proceder com 
moderação, tendo em vista, designadamente, o tempo gasto, a dificuldade do 
assunto, a importância do serviço prestado e o contexto socioeconómico. 

Propõe-se que esta disposição legal seja modificada de forma a permitir o uso de critérios objetivos com base no 
historial de decisões da Ordem dos Notários.  
 

53 

Portaria n.º 1535/2008  
"Regulamenta o depósito eletrónico de 

documentos particulares autenticados e o 
pedido online de atos de registo predial" 

Art. 13º 
(2) 

Padrões de 
qualidade 

Sobre a autenticação eletrónica dos depositantes (isto é, as entidades que 
procederem ao depósito e que se deverão autenticar mediante certificado digital 
que comprove a qualidade profissional do utilizador), esta disposição legal 
estabelece que apenas são admitidos os certificados digitais de advogados, 
notários e solicitadores cuja utilização para fins profissionais seja confirmada 
através de listas eletrónicas de certificados, disponibilizadas, respetivamente, 
pela Ordem dos Advogados, pela Ordem dos Notários e pela Câmara dos 
Solicitadores (Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução). 

Propõe-se que esta disposição legal seja alterada para permitir que outros profissionais e entidades possam 
armazenar documentos eletronicamente. Estes outros profissionais e entidades deveriam ser definidos pelo 
Ministério da Justiça em conjunto com outras entidades relevantes. Os seus certificados de acesso eletrónico 
poderiam ser emitidos pelo próprio Ministério da Justiça. 

54 

Portaria n.º 307/2009  
"Estabelece o regime do registo de 

procurações e respetivas extinções e os 
termos em que se processa a circulação 

eletrónica de dados e documentos" 

Art. 5º (2) 
Padrões de 
qualidade 

No que concerne a alteração e retificação de registos, e na autenticação 
eletrónica feita mediante certificado digital que comprove a qualidade 
profissional do utilizador, apenas são admitidos os certificados digitais de 
advogados, notários e solicitadores cuja utilização para fins profissionais seja 
confirmada através de listas eletrónicas de certificados disponibilizadas, 
respetivamente, pela Ordem dos Advogados, pela Ordem dos Notários e pela 
Câmara dos Solicitadores (Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução).  

Propõe-se que esta disposição legal seja alterada para permitir que a outros profissionais e entidades possam ser 
atribuídos certificados digitais tal como a advogados, notários e solicitadores. Estes outros profissionais e entidades 
deveriam ser definidos pelo Ministério da Justiça em conjunto com outras entidades relevantes. Os seus certificados 
de acesso eletrónico poderiam ser emitidos pelo próprio Ministério da Justiça. 

55 

Portaria n.º 55/2011  
"Define as condições em que o notário 

pode autorizar a prática de determinados 
atos pelos seus trabalhadores" 

Art. 2º 
Padrões de 
qualidade 

A autorização para a prática de atos determinados ou certas categorias de atos 
pode ser concedida: (a) A oficial dos registos e do notariado que tenha optado 
pelo novo regime do notariado; (b) O licenciado com experiência relevante no 
notariado; (c) O trabalhador que exerça funções em cartório notarial há mais de 
dois anos consecutivos; (d) O trabalhador aprovado em exame para o efeito 
realizado pela Ordem dos Notários. 

Propõe-se que se reavalie a necessidade, adequação e proporcionalidade das matérias reservadas, em sequência 
da proposta de reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal, explorando 
alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos clientes, garantindo ao mesmo 
tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se o alargamento das competências para a 
realização de atos notariais a um conjunto mais vasto de profissionais e entidades. 

56 
Portaria n.º 9/2013  

"Regulamenta vários aspetos do 
Procedimento Especial de Despejo" 

Art. 22º 
(2) (a) 

Restrições às 
escolhas dos 

consumidores/ 
Limites geográficos 

no exercício da 
atividade 

Sobre a designação do agente de execução ou notário competente para proceder 
à desocupação do locado, esta disposição legal estabelece que a designação pelo 
requerente, no requerimento de despejo, do agente de execução ou do notário 
competente para proceder à desocupação do locado, só pode ser efetuada de 
entre os agentes de execução ou notários que tenham manifestado vontade de 
participar no procedimento especial de despejo e que, no caso dos notários, 
tenham domicílio profissional no concelho do imóvel a desocupar, ou que possam 
exercer a sua competência nesse concelho, em virtude de autorização concedida 
nos termos do Art. 7º (3) do Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro (Estatuto 
do Notariado). O Art. 7º (3) do Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, 
mantém-se inalterado no novo Estatuto do Notariado (Anexo II da Lei n.º 
155/2015). 

Propõe-se que se reavalie a necessidade e proporcionalidade de todos os critérios de preferência para a designação 
de notário, em sequência da proposta de reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em 
Portugal, explorando alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos clientes, 
garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

Propõe-se, ainda, que os serviços notariais possam ser oferecidos online. 
Propõe-se, também, que o cartório notarial possa ser virtual. O notário com uma licença de escritório notarial 
deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar virtualmente, ou uma mistura de ambos, 
mesmo sob um regime que obrigue uma certa percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações 
físicas por razões de interesse público. 
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57 
Portaria n.º 9/2013  

"Regulamenta vários aspetos do 
Procedimento Especial de Despejo" 

Art. 24º 
(2) (3) (5) 

Restrições às 
escolhas dos 

consumidores/ 
Limites geográficos 

no exercício da 
atividade 

Sobre as regras de designação de agente de execução e notário pelo Balcão 
Nacional do Arrendamento (BNA): 
2 - A designação de agente de execução ou notário é efetuada de entre agentes 
de execução ou notários com domicílio profissional no concelho do imóvel a 
desocupar, sendo dada preferência a quem tenha um menor número de 
processos especiais de despejo atribuídos; 
3 - Não sendo possível proceder à designação nos termos previstos no número 
anterior, a designação é efetuada de entre os agentes de execução com domicílio 
profissional nos concelhos confinantes ao do imóvel a desocupar e dos notários 
que, não tendo domicílio profissional no concelho do imóvel a desocupar, tenham 
sido autorizados a exercer aí a sua competência, nos termos do Art. 7º (3) do 
Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, sendo igualmente dada preferência a 
quem tenha um menor número de processos especiais de despejo atribuídos; 
5 - Não sendo possível proceder à designação nos termos dos números anteriores, 
nomeadamente por não existir notário que possa exercer as suas competências 
no concelho do imóvel a desocupar ou agente de execução com domicílio 
profissional no concelho do imóvel ou nos concelhos confinantes ao do imóvel, o 
BNA designa, para proceder à desocupação, oficial de justiça do tribunal da 
situação do locado.  

Propõe-se que se reavalie a necessidade e proporcionalidade de todos os critérios de preferência para a designação 
de notário, em sequência da proposta de reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em 
Portugal, explorando alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos clientes, 
garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Propõe-se: 
1) A eliminação das quotas para a atribuição de licença ou a necessidade de obter uma licença de escritório notarial 
antes de se estabelecer como notário. Ou alternativamente, 
2) Estudar a procura potencial de serviços notariais em áreas geográficas por todo o país tendo em conta: a 
densidade populacional; o nível e as características da atividade económica, e o dinamismo do mercado imobiliário 
local; a procura de outros serviços prestados por notários; a existência de soluções alternativas disponíveis na 
Internet. Com base nos dados obtidos, propõe-se que: 
a) Sejam identificadas as áreas que possam sustentar a concorrência em atividades notariais (tipicamente Lisboa, 
Porto, Faro, turismo elevado, áreas altamente industrializadas) e liberalizar totalmente o estabelecimento de 
escritórios notariais; 
b) Em áreas de baixa densidade, se permita a concorrência aberta para o estabelecimento de um ou dois escritórios 
por área. 
3) Se reavalie o fundo de compensação existente e se encontrem formas alternativas para garantir a prestação de 
serviços notariais em áreas de baixa densidade populacional e de baixa atividade económica, tendo em conta que 
muitos atos notariais podem ser praticados tanto por advogados como por solicitadores. 

Propõe-se, ainda, que os serviços notariais possam ser oferecidos online. 

Propõe-se, também, que o cartório notarial possa ser virtual. O notário com uma licença de escritório notarial 
deveria ser capaz de escolher entre abrir uma instalação física ou operar virtualmente, ou uma mistura de ambos, 
mesmo sob um regime que obrigue uma certa percentagem de escritórios notariais a operar a partir de instalações 
físicas por razões de interesse público. 

58 

Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 18º 
(2) (3) 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

Esta disposição legal estabelece que os honorários notariais devidos pelo 
processo de inventário são os constantes do Anexo I da presente portaria, que 
dela faz parte integrante, sendo devidos conjuntamente por todos os 
interessados, nos termos do artigo seguinte. E os honorários notariais devidos 
pelos incidentes são os constantes do Anexo II da presente portaria, que dela faz 
parte integrante, sendo devidos por cada um dos interessados que tiver 
intervenção no incidente. 
O Anexo I fixa os honorários (em UC e sujeitos a IVA à taxa legal em vigor) devidos 
pelo processo de inventário, em função do valor do processo (em EUR), bem como 
os honorários devidos pelo processo de inventário, em função do valor do 
processo, mas nos casos de especial complexidade (em UC e sujeitos a IVA à taxa 
legal em vigor). 
O Anexo II fixa os honorários (em UC e sujeitos a IVA à taxa legal em vigor) devidos 
por incidentes, em função dos valores em causa, incluindo no caso de especial 
complexidade. Os honorários são fixos ou são estabelecidos intervalos para a sua 
fixação. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se que o 
regime de honorários fixos para os processos de inventário seja revisto com o objetivo de ser gradualmente 
eliminado, incluindo o regime de fixação de intervalos para esses honorários. 
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Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 18º 
(4) 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

A aplicação dos valores de honorários previstos para os processos de inventário 
de especial complexidade, bem como para os incidentes de especial 
complexidade, é determinada pelo juiz, a requerimento do notário efetuado 
juntamente com a remessa do processo de inventário para o tribunal para efeitos 
da homologação da partilha prevista no Art. 66º (1) da Lei n.º 23/2013, de 5 de 
março. 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se que o 
regime de honorários fixos para os processos de inventário seja revisto com o objetivo de ser gradualmente 
eliminado, incluindo o regime de fixação de intervalos para esses honorários. 

60 

Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 18º 
(5) 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

Nos incidentes pelos quais, nos termos da coluna A da tabela constante do Anexo 
II (que fixa os honorários, em UC e sujeitos a IVA à taxa legal em vigor, devidos 
por incidentes, em função dos valores em causa, mas excluindo no caso de 
especial complexidade), os honorários devidos sejam de valor variável, a fixação 
dos honorários (entre 0.5 UC e 5 UC) é efetuada pelo notário, na decisão do 
incidente. Os honorários são de valor variável para incidentes (denominados 

Na sequência da Recomendação n.º 1/2007 da AdC sobre "Medidas de reforma do quadro legal do notariado", 
considera-se necessária uma reavaliação global sobre a atual organização de serviços notariais em Portugal. Essa 
reavaliação deve explorar alternativas que aumentem a mobilidade profissional e a liberdade de escolha dos 
clientes, garantindo ao mesmo tempo o acesso universal a serviços notariais. Nesse contexto, propõe-se que o 
regime de honorários fixos para os processos de inventário seja revisto com o objetivo de ser gradualmente 
eliminado, conforme apropriado, incluindo o regime de fixação de intervalos para esses honorários. 
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N.º OCDE N.º e título do ato legislativo Artigo Categoria temática Descrição da restrição à concorrência Propostas de alteração legislativa e/ou regulatória 

"outros incidentes") que não os seguintes: Incidente de intervenção provocada 
principal ou acessória de terceiros e oposição provocada (de valor, calculado nos 
termos previstos no Código de Processo Civil, até EUR 30 000); Incidente de 
intervenção provocada principal ou acessória de terceiros e oposição provocada 
(de valor, calculado nos termos previstos no Código de Processo Civil, igual ou 
superior a EUR 30.000,01). 
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Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 18º 
(6)-(10) 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

Estas disposições legais estabelecem os termos em que os honorários devidos 
pelo processo de inventário e pelos incidentes deverão ser pagos, incluindo 
prazos e prestações para o seu pagamento. 

Propõe-se que esta disposição legal seja alterada de modo a atenuar ou anular a rigidez com que os termos dos 
pagamentos devidos pelos processos de inventário estão definidos, os quais podem ser pouco adequados para 
alguns clientes. Propõe-se que se equacione da possibilidade deste regime ser adequado às necessidades de clientes 
que demonstrem dificuldades com os termos dos pagamentos devidos. 
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Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 18º 
(11) (12) 

(13) 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

O interessado notificado para proceder ao pagamento da 2.ª prestação prevista 
no Art. 18º (10) (b) (honorários devidos pelos incidentes aos quais se apliquem 
honorários de valor variável nos termos da coluna A da tabela constante do Anexo 
II; que são pagos nos seguintes termos: devida nos 10 dias posteriores à 
notificação pelo notário para o efeito, após a decisão do incidente, no valor da 
diferença entre o montante fixado pelo notário nos termos do n.º 5, e o montante 
já pago nos termos da alínea anterior), pode reclamar para o notário do montante 
de honorários fixado. O notário que não proceda à alteração do montante de 
honorários do incidente nos termos requeridos pelo interessado deve requerer 
ao juiz, no momento da remessa do processo de inventário para o tribunal para 
efeitos da homologação da partilha prevista no Art. 66º (1) do regime jurídico do 
processo de inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013, de 5 de março, a fixação 
do valor desses honorários, não procedendo o interessado ao seu pagamento até 
à decisão do juiz. O juiz, apreciadas as circunstâncias do caso concreto, pode 
condenar em multa, nos termos gerais, o interessado, quando a reclamação seja 
considerada improcedente, ou o notário, quando a reclamação seja julgada 
procedente. 

Propõe-se que a eventual imposição de uma multa ao interessado quando a reclamação seja considerada 
improcedente, seja revista e eventualmente revogada. 
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Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 19º 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

Esta disposição legal define a responsabilidade pelo pagamento de honorários 
devidos pelo processo de inventário e os termos em que essa responsabilidade, 
dos interessados, é cumprida. 

Propõe-se que esta disposição legal seja alterada de modo a atenuar ou anular a rigidez com que os termos dos 
pagamentos devidos pelos processos de inventário estão definidos, os quais podem ser pouco adequados para 
alguns clientes. Propõe-se que se equacione da possibilidade deste regime ser adequado às necessidades de clientes 
que demonstrem dificuldades com os termos dos pagamentos devidos. 
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Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 20º 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

Esta disposição legal define os meios de pagamento das várias prestações 
referentes aos honorários devidos pelo processo de inventário, e devidos pelos 
incidentes com as necessárias alterações. 

Propõe-se que esta disposição legal seja alterada de modo a atenuar ou anular a rigidez com que os termos dos 
pagamentos devidos pelos processos de inventário estão definidos, os quais podem ser pouco adequados para 
alguns clientes. Propõe-se que se equacione da possibilidade deste regime ser adequado às necessidades de clientes 
que demonstrem dificuldades com os termos dos pagamentos devidos. 
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Portaria n.º 278/2013 (alterada pela 
Portaria n.º 46/2015)  

"Regulamenta o processamento dos atos e 
os termos do processo de inventário no 

âmbito do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013" 

Art. 24º 
(3) 

Taxas e encargos 
profissionais/ 
Processo de 
inventário 

Esta disposição legal estabelece que no caso de uma reclamação da nota final de 
honorários e despesas ser apresentada pelo reclamante ou pelo notário, o juiz, 
apreciadas as circunstâncias do caso concreto, pode condenar em multa, nos 
termos gerais, o reclamante, quando a reclamação seja julgada improcedente, ou 
o notário, quando a reclamação seja julgada procedente. 

Propõe-se que a eventual imposição de uma multa ao reclamante quando a reclamação seja considerada 
improcedente seja revista e eventualmente revogada. 
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II.5.3. Solicitadores e Agentes de Execução 

Os solicitadores fornecem aconselhamento jurídico profissional e agem em nome de seus clientes perante 
um notário ou um administrador legal que representa o Estado. Os solicitadores podem também exercer o 
mandato judicial, mas com algumas limitações impostas pelo estatuto de associação profissional e pela lei 
processual. Assim, os solicitadores, por si só, não podem praticar o mandato judicial nos casos sob jurisdição 
judicial em que um recurso ordinário é admissível. Em casos criminais, os solicitadores podem exercer o 
mandato judicial quando a intervenção de um advogado não é obrigatória. 

Os agentes de execução são os auxiliares da justiça que, na prossecução do interesse público, exercem 
poderes de autoridade pública no cumprimento das diligências que realizam nos processos de execução, nas 
notificações, nas citações, nas apreensões, nas vendas e nas publicações no âmbito de processos judiciais, ou 
em atos de natureza similar que, ainda que não tenham natureza judicial, a estes podem ser equiparados ou 
ser dos mesmos instrutórios. 

A Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução é formada por dois Colégios: o dos solicitadores e o 
dos agentes de execução. A Ordem regulamenta o acesso a ambas as profissões bem como o seu exercício, e 
exerce poderes disciplinares sobre os seus membros. Tal como nas outras profissões jurídicas, é obrigatório 
ser membro da Ordem para praticar a profissão.  

Diplomas legais objeto de propostas de alteração legislativa e/ou regulamentar específicas (Cf. Anexo 5) 

¶ Lei n.º 154/2015, de 14 de setembro, que transforma a Câmara dos Solicitadores em Ordem dos Solicitadores e dos 
Agentes de Execução, e aprova os respetivos Estatutos; 

¶ Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, que aprova o procedimento extrajudicial pré-executivo; 

¶ Lei n.º 49/2004, de 24 de agosto, que define os atos próprios dos advogados e dos solicitadores e tipifica o crime de 
procuradoria ilícita; 

¶ Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de março (versão atualizada), que atualiza e flexibiliza os modelos de governo das 
sociedades anónimas, adota medidas de simplificação e eliminação de atos e procedimentos notariais e registrais e 
aprova o novo regime jurídico da dissolução e da liquidação de entidades comerciais; 

¶ Decreto-Lei n.º 28/2000, de 13 de março, que confere competência para a conferência de fotocópias às juntas de 
freguesia e ao serviço público de correios, CTT - Correios de Portugal, S. A., às câmaras de comércio e indústria 
reconhecidas nos termos do Decreto-Lei n.º 244/92, de 29 de dezembro, aos advogados e aos solicitadores; 

¶ Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto, alterada pela Portaria n.º 349/2015, de 13 de outubro, que regulamenta 
vários aspetos das ações executivas cíveis; 

¶ Portaria n.º 9/2013, de 10 de janeiro, que regulamenta vários aspetos do procedimento especial de despejo; 

¶ Regulamento n.º 341/2017, de 23 de junho, que aprova o Regulamento de Taxas, Seguro Obrigatório e Cobrança e 
Isenção de Quotas; 

¶ Regulamento n.º 1108/2016, de 19 de dezembro, que aprova o Regulamento de Estágio para Solicitadores; 

¶ Regulamento n.º 202/2015, de 28 de abril, que aprova o Código Deontológico dos Solicitadores e dos Agentes de 
Execução; 

¶ Regulamento n.º 105/2014, de 13 de março, que aprova o Regulamento do Estágio para Solicitadores; 

¶ Regulamento n.º 275/2011, de 4 de maio, que aprova o Regulamento do Estágio de Agentes de Execução; 

¶ Regulamento n.º 786/2010, de 19 de outubro, que aprova o Regulamento de Publicidade e Imagem dos Solicitadores 
e Agentes de Execução; 

¶ Aviso n.º 7530-A/2016, de 15 de junho, que define regras para a fixação do número máximo de processos para que 
podem ser designados os agentes de execução ou as sociedades que integrem; 

¶ Aviso n.º 5523-A/2016, de 28 de abril, projeto com vista à fixação do número máximo de processos executivos a 
designar a agentes de execução e sociedades de agentes de execução. 
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Propostas-chave de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Funções de autorregulação da Ordem de Profissionais 

O Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução determina que essa Ordem de Profissionais 
desempenha os seguintes dois tipos de funções110: representação dos solicitadores e agentes de execução 
perante outros indivíduos e entidades; e regulação da profissão de solicitadores e da profissão de agentes de 
execução. 

Consequentemente, a profissão de solicitador e a profissão de agente de execução, em particular o acesso às 
mesmas e o respetivo exercício, é regulada pelos Estatutos, aprovados pelo legislador, e por regulamentos 
adotados pela Ordem, em função dos poderes atribuídos pelo legislador. A sua implementação é feita pelos 
próprios profissionais em causa, uma vez que os órgãos dirigentes da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes 
de Execução são compostos exclusivamente por membros da ordem. 

O exercício das profissões de solicitador e de agente de execução exige qualificações académicas e 
profissionais com um elevado grau de especificidade. O Estado e a sociedade reconhecem que são os próprios 
profissionais que detêm melhores conhecimentos para avaliar a qualidade dos serviços prestados pelos seus 
pares, bem como para identificar e avaliar modelos alternativos de regulação da respetiva profissão, tomando 
em consideração os requisitos necessários para uma boa prática de solicitadoria e de execução judicial de 
forma a ir ao encontro das necessidades e interesses dos clientes, na defesa do interesse público. 

Contudo, a mesma situação pode levar à adoção de medidas legislativas e autorregulatórias que, acima de 
tudo, pretendam salvaguardar os interesses dos próprios solicitadores e agentes de execução inscritos na 
Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, em detrimento do interesse público, podendo, inclusive, 
ser restritivas da concorrência. Essas medidas podem consistir, em particular: na fixação de condições de 
transação, em particular dos preços, aplicáveis aos serviços disponibilizados pelos solicitadores e agentes de 
execução; no estabelecimento de requisitos de acesso à profissão de solicitadores e agentes de execução, 
em particular relativos às qualificações académicas e profissionais mínimas necessárias para exercer a 
mesma, que não sejam devidamente fundamentados e adequados ao objetivo de política pública subjacente; 
mas também, na determinação de restrições à propriedade, à gestão e à multidisciplinariedade de sociedades 
de profissionais; e na análise de queixas relativas a serviços prestados por solicitadores e agentes de execução 
apresentadas por consumidores e na decisão sobre as mesmas com base em critérios não objetivos. 

A atribuição à Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução de funções de regulação das profissões de 
solicitador e de agente de execução pode ter como consequências um aumento significativo dos custos 
incorridos pelos (potenciais ou efetivos) profissionais, que são influenciados em larga medida pelos requisitos 
de acesso à profissão de solicitador e agente de execução, como sejam que se prendem com taxas e 
caraterísticas do estágio. 

A introdução de um órgão independente com funções de regulação incentivará uma melhor regulamentação 
da profissão. Esta solução atenuará o conflito entre alguns interesses da profissão e o interesse público, 
inerente no sistema de autorregulamentação, aumentando o bem-estar social. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador altere o quadro legislativo e regulatório separando a função regulatória da função 
representativa na Ordem Profissional.  

Tal separação envolverá a criação de um órgão independente, que poderá ser externo à Ordem Profissional 
e por setor de atividade, ou poderá ser criado um órgão dentro da atual Ordem Profissional efetivamente 
separado dos restantes órgãos da Ordem Profissional. O órgão independente assumiria a principal 
regulamentação da profissão, como matérias que dizem respeito ao acesso à profissão. A direção do órgão 
regulador seria composta por representantes da própria profissão e de outras pessoas, incluindo indivíduos 
de alto perfil de outros órgãos reguladores ou organizações, representantes de organizações de 
consumidores e académicos.  

                                                           
110 Cf. Lei n.º 154/2015, artigo 3.º (Anexo). 
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Reserva de atividades 

O Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução determina que o título profissional de 
solicitador e de agente de execução apenas pode ser atribuído a indivíduos inscritos na Ordem dos 
Solicitadores e dos Agentes de Execução como membros efetivos da mesma. 

Nesse contexto, várias normas incluídas nos diplomas Portugueses aplicáveis à profissão de solicitador e à 
profissão de agente de execução estabelecem que determinadas atividades relacionadas com diversos 
setores económicos apenas podem ser desenvolvidas por profissionais específicos, e, em particular, por 
solicitadores e por agentes de execução. 

A reserva de certos atos jurídicos a solicitadores111 (ainda que o seu âmbito seja, genericamente, partilhado 
com advogados) pode contribuir para o aumento do nível de qualidade dos serviços em causa. De facto, há 
atos jurídicos cuja realização exige conhecimentos ou experiência particularmente específicos, que esses 
profissionais, em princípio, detêm. Nesse contexto, reconhece-se a necessidade de definir, no quadro 
legislativo e regulatório relevante, os casos gerais em que as habilitações académicas e profissionais dos 
indivíduos garantem o nível mínimo de qualidade dos serviços em causa. 

No entanto, o título protegido com tarefas reservadas pode excluir outros profissionais do exercício da 
atividade, reduzindo o número de profissionais no mercado e aumentando potencialmente os custos para os 
consumidores. 

Essa reserva de certos atos jurídicos a solicitadores (e advogados) também afeta negativamente a 
concorrência na atividade em causa, uma vez que pode levar à diminuição do número de profissionais 
qualificados que podem oferecer esses serviços a empresas e famílias, pode reduzir o incentivo para inovar e 
melhorar os serviços prestados, e pode ainda levar a um aumento dos preços aos consumidores destes 
serviços. 

Propõe-se, por isso, que sejam revistas as atuais atividades reservadas a solicitadores (e advogados), de forma 
a abrir o seu exercício a outras profissões jurídicas (nomeadamente advogados e solicitadores). Tal revisão 
das atuais atividades reservadas a notários poderia conduzir, entre outras iniciativas, a uma avaliação da 
extensão do risco para o interesse público das restrições atuais para determinar se as restrições deverão 
permanecer em vigor.  

Esta abertura poderá conduzir a maior inovação e diversidade e à cobrança de preços mais competitivos pela 
prestação de diversos serviços jurídicos, sobretudo os de menor complexidade, em benefícios dos clientes, 
famílias e empresas. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em conjunto com as Ordens Profissionais relevantes, reanalise a atribuição de 
atividades reservadas a profissionais inscritos numa Ordem Profissional, no uso de um título profissional 
obtido após inscrição nessa associação profissional. Em regra, a reserva de atividades deve ser reduzida, em 
respeito por critérios de necessidade, adequação e proporcionalidade com vista ao cumprimento dos 
objetivos da regulamentação profissional em causa.  

Em geral, as atividades ou tarefas reservadas para categorias específicas de profissionais devem ser abolidas 
nos casos em que: (i) a proteção é desproporcional em relação ao objetivo de política pública prosseguido, 
seja porque as atividades ou tarefas podem ser executadas por outros profissionais igualmente bem 
qualificados ou porque não representam um perigo para a segurança, saúde pública, qualidade do serviço, 
entre outros; (ii) a proteção é desadequada atento que existe uma excessiva regulamentação da proteção do 
título profissional; ou (iii) a proteção é desnecessária devido a desenvolvimentos legais, sociais ou 
profissionais que tornem a restrição obsoleta pelo seu objetivo. 

A legislação e regulamentação que elencam atividades reservadas devem ser alteradas para se tornarem mais 
focadas nos resultados e menos prescritivas. O objetivo deve ser o de garantir que o resultado tenha a 

                                                           
111 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, Anexo, artigo 136.º, n.º 1; Lei n.º 49/2004, cit. supra, artigo 1.º, n.ºs 2, 5 e 6. 
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qualidade desejada. Isto significará que vários profissionais com qualificações semelhantes, mas não 
idênticas, devem poder competir pelo mesmo trabalho.  

Qualificações académicas específicas 

O acesso à profissão de solicitador e de agente de execução, através de inscrição obrigatória na Ordem dos 
Solicitadores e dos Agentes de Execução, exige a titularidade de uma licenciatura em Direito ou em 
Solicitadoria, ou grau académico estrangeiro equivalente. 112 

Esta exigência reduz o número de candidatos à profissão e condiciona a sua qualidade e diversidade.  

Em comparação com outros países europeus, e tal como sucede para a profissão de advogado, refira-se que 
tanto Inglaterra como o País de Gales113, como a Alemanha, admitem vias alternativas no acesso a estas 
profissões jurídicas.114 

A existência de vias alternativas de qualificações académicas para o acesso à profissão podem conduzir a 
maior diversidade e inovação na oferta de serviços, bem como a uma maior concorrência entre os 
profissionais, e a preços competitivos para os consumidores. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em colaboração com a Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, 
reanalise os critérios legais e regulatórios relacionados com as qualificações académicas e estabeleça um 
processo transparente, proporcional e não discriminatório de identificação de vias alternativas para a 
aquisição das qualificações necessárias para o exercício da profissão de solicitador e da profissão de agente 
de execução, possibilitando o acesso a estas profissões a quem seja titular de outros diplomas universitários 
que não uma licenciatura em Direito ou em Solicitadoria. 

Estas vias alternativas, que devem ser adequadas e necessárias, podem, ainda assim, exigir a titularidade de 
uma pós-graduação em Direito ou em Solicitadoria ou qualificação em curso de conversão de um 
determinado grau académico em outro grau académico, que permitam o desenvolvimento das atividades em 
causa com um nível elevado de qualidade. 

Sem prejuízo, todos os indivíduos que pretendam exercer a profissão de advogado devem completar com 
sucesso o estágio profissional e a aprovação nos exames da Ordem Profissional requeridos. 

Exigência de realização de estágio profissional com caraterísticas específicas 

O acesso à profissão de solicitador exige a frequência de um estágio profissional, com uma duração máxima 
de entre 12 a 18 meses, composto por uma primeira parte teórica, lecionada na Ordem dos Solicitadores e 
dos Agentes de Execução, e por uma segunda parte prática. A conclusão do estágio está sujeita a um processo 
de avaliação final, mediante a realização de um exame nacional de estágio, avaliado pelos seus pares. Alguns 
candidatos podem ser isentos do estágio ou do exame, dependendo da sua prévia experiência profissional e 

                                                           
112 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, Anexo, artigo 91.º, n.º 1, artigo 105.º, n.º 1, alínea a), e artigo 158.º. 
113 Em Inglaterra e Gales aos solicitadores não é requerido um diploma universitário em Direito. Licenciados em outras áreas que não 
5ƛǊŜƛǘƻ ǇƻŘŜƳ ŀŎŜŘŜǊ Ł ǇǊƻŦƛǎǎńƻ ŘŜ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻǊΦ !ǎǎƛƳΣ ǳƳŀ Ǿƛŀ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊƻŦƛǎǎńƻ Ǉŀǎǎŀ ŘŜ ŦŀŎǘƻ ǇŜƭŀ ƻōǘŜƴœńƻ ŘŜ ǳƳ άvǳŀƭƛŦȅƛng Law 
5ŜƎǊŜŜέΣ ƛǎǘƻ ŞΣ ǳƳ ŘƛǇƭƻƳŀ ǳƴƛǾŜǊǎƛǘłǊƛƻ ŜƳ 5ƛǊŜƛǘƻ ŎƻƴŎŜŘƛŘƻ ǇƻǊ ǳƳŀ ǳƴƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ ƴƻ wŜƛƴƻ ¦ƴƛŘƻΣ ƻǳ ǳƳ ŘƛǇƭƻƳŀ ŎƻƴŎŜŘƛŘƻ Ǉor 
ǳƳŀ ǳƴƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ ƻǳ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ƴƝǾŜƭ ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŦƻǊŀ Řƻ wŜƛƴƻ ¦ƴƛŘƻΣ Ŝ ŀŎŜƛǘŜ ǇŜƭƻ ά.ŀǊ {ǘŀƴŘŀǊŘǎ .ƻŀǊŘέΦ !Ǉƽǎ ŀ obtenção 
Řƻ ŘƛǇƭƻƳŀΣ ƻ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻ ǊŜŀƭƛȊŀ ǳƳ /ǳǊǎƻ ŘŜ tǊłǘƛŎŀ WǳǊƝŘƛŎŀ όά[ŜƎŀƭ tǊŀŎǘƛŎŜ /ƻǳǊǎŜέ ƻǳ [t/ύ Ŝ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ǘǊŜƛƴƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀl mediante 
um contrato de dois anos oferecido por um escritório de advocacia, um órgão do setor público ou um departamento jurídico de uma 
empresa. Para candidatos com licenciatura em outras áreas que não Direito existe uma via alternativa para ingressar na profissão de 
solicitador. Esta via implica a frequência de um curso de conversão em Direito, com a duração de um ano, com a atribuição de um 
άDǊŀŘǳŀǘŜ 5ƛǇƭƻƳŀ ƛƴ [ŀǿέΣ ƴƻǾŀƳŜƴǘŜ ǎŜƎǳƛŘƻ ǇŜƭƻ [t/ Ŝ ǳƳ ǘǊŜƛƴƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ ŘŜ Řƻƛǎ ŀƴƻǎ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŎƻƴǘǊŀǘƻΦ 
114 Cf. Nota de rodapé n.º 66 supra; //.9 Ŝ 9Lt! όнлмпύΣ άtƛƭƻǘ tǊƻƧŜŎǘ ς European Judicial Training: Lot 2 ς Study on the state of play of 
lawyers training in EU law, carried out by the Council of Bars and Law Societies of Europe (CCBE) and the European Institute of Public 
!ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛƻƴ ό9Lt!ύέΣ нлмпΣ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŜƳ https://e-justice.europa.eu/. Cf. /ƻƳƛǎǎńƻ 9ǳǊƻǇŜƛŀΣ ά[ŀǿȅers training system in the EU ς 
9ƴƎƭŀƴŘ ŀƴŘ ²ŀƭŜǎέΣ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǇǊŜǎǘŀŘŀ ǇŜƭŀ ά{ƻƭƛŎƛǘƻǊǎ wŜƎǳƭŀǘƛƻƴ !ǳǘƘƻǊƛǘȅέ ό{w!ύΦ 
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avaliação casuística de CV, apreciados por um comité da associação profissional.115 O estágio tem um custo 
de EUR 969.116 

O acesso à profissão de agente de execução exige a frequência de um estágio profissional, com uma duração 
máxima de 18 meses, composto por uma primeira parte teórica, lecionada na Ordem dos Solicitadores e dos 
Agentes de Execução, e por uma segunda parte prática. A conclusão do estágio está sujeita a um processo de 
avaliação final, mas efetuado por uma entidade externa à Ordem.117 A periodicidade e o número de vagas 
para acesso ao estágio de agente de execução são determinados pelo Conselho Geral, tendo em conta a 
άƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŜŦŜǘƛǾŀ ŘŜ ŀƎŜƴǘŜǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ǇŀǊŀ ƻ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ŜŦƛŎƛŜƴǘŜ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ƧǳǎǘƛœŀΣ ƻǳǾƛŘƻǎ 
ƻ ŎƻƴǎŜƭƘƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ Ŝ ŀ /ƻƳƛǎǎńƻ ǇŀǊŀ ƻ !ŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ !ǳȄƛƭƛŀǊŜǎ Řŀ Wǳǎǘƛœŀ ό/!!WύέΣ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ 
estes que limitam o acesso ao estágio e à profissão118. O estágio tem um custo de EUR 1530.119 

Importa aferir da proporcionalidade das caraterísticas do estágio, como sejam a sua duração120, o seu objeto, 
o modelo de avaliação e custos associados, que podem ser desproporcionados e desnecessários para cumprir 
o seu objetivo.  

Esta reavaliação poderá levar a uma redução nos custos de oportunidade que o estágio implica, bem como a 
um aumento da independência e transparência do seu processo de avaliação sem pôr em causa a sua 
qualidade, tornando o estágio mais atrativo e gerando um maior número de profissionais que estejam 
habilitados a concorrer no mercado, em benefício dos consumidores. 

Propostas de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador, em conjunto com a Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, reanalise 
os critérios legais e regulatórios relativos aos estágios, necessários à inscrição como solicitador e como agente 
de execução, respetivamente, com o objetivo de certificar que os candidatos adquiriram a formação 
profissional e ética exigida para o adequado acesso à e ao exercício da profissão. 

A reavaliação das características dos estágios para o acesso à profissão de solicitador e à profissão de agente 
de execução, pelo legislador, devem garantir, entre outros: (i) que a duração dos estágios profissionais possa 
eventualmente ser reduzida com a redução da primeira parte de formação teórica; (ii) que a formação teórica 
oferecida durante os estágios evite ser uma duplicação das disciplinas da licenciatura em Direito ou em 
Solicitadoria, já abordadas e avaliadas durante a formação académica, e que possa ser oferecida, sempre que 
possível, na opção e-learning; (iii) que ao designar o júri do exame nacional de estágio de solicitadores, este 
deva incluir membros da Ordem, mas deva também incluir outros profissionais de reconhecido mérito, tais 
como professores universitários, outros indivíduos e entidades (por exemplo, para as profissões jurídicas, de 
magistrados, entre outros); e, que a avaliação final do estágio profissional para agentes de execução, seja 
mantida como tarefa de entidade independente da Ordem Profissional; (iv) que o custo dos estágios seja 
determinado com base em critérios121 relacionados com a proporcionalidade da taxa em causa face aos 
custos incorridos com a prestação dos serviços subjacentes, a transparência da taxa em questão e do 
respetivo método de cálculo.  

Restrições à propriedade de sociedades de profissionais (sociedades de solicitadores, de agentes de 
execução, e de solicitadores e agentes de execução) 

O Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução122 determina que as sociedades de 
solicitadores, de agentes de execução, e de solicitadores e agentes de execução, só podem ser constituídas 
por sócios profissionais. 

                                                           
115 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, artigo 156.º; Regulamento n.º 105/2014, cit. supra, artigo 8.º, artigo 10.º, artigo 11.º, e artigo 12.º. 
116 Cf. Regulamento n.º 341/2017, artigo 5.º, Anexo, Tabela (2). 
117 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, artigo 163.º, n.º 7; Regulamento n.º 275/2011, cit. supra, artigo 23.º. 
118 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, artigo 163.º, n.º 6; e http://www.caaj-mj.pt/legislacao-agentes-execucao/  
119 Cf. Regulamento n.º 341/2017. 
120 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 8.º, n.º 2, a duração do estágio profissional não deve ser superior a 18 meses. 
121 Cf. Princípios constantes da Lei Geral Tributária (LGT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 398/98, cit. supra, artigo 4º, n.º 2 (Anexo), e da 
Constituição da República Portuguesa (CRP), aprovada pelo Decreto de 10.04.1976, artigo 266º, n.º 2. 
122 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, Anexo, artigo 212.º, n.ºs 2, 4 e 5, artigo 221.º e artigo 222.º, n.º 5. 
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O modelo de sociedade profissional que reserva aos sócios profissionais a totalidade do capital social e do 
número de votos na sociedade é o único permitido em Portugal no caso das profissões jurídicas.  

Neste modelo de sociedade profissional é imposta uma restrição total à propriedade, já que impõe que a 
totalidade do capital social seja reservado a sócios profissionais (solicitadores ou agentes de execução 
pessoas individuais ou sociedades destes profissionais). Esta restrição total à propriedade de sociedades 
profissionais é ainda mais restritiva do que aquela que se encontra consagrada, também, na Lei n.º 2/2013123 
e na Lei n.º 53/2015124, que impõe apenas que a maioria do capital social e dos direitos de voto sejam detidos 
por profissionais de uma mesma associação profissional. 

Esta restrição total à propriedade de sociedades profissionais é uma barreira à concorrência, e tem como 
principal consequência a diminuição do número de sociedades profissionais de solicitadores, de agentes de 
execução, e de solicitadores e agentes de execução. Com efeito, tal conduz: a uma diminuição das fontes de 
investimento aquando da sua constituição ou no decorrer da atividade; a um aumento significativo dos custos 
operacionais incorridos, pelo custo do capital, em caso de recorrerem a financiamento junto de instituições 
financeiras; e uma diminuição da propensão das sociedades de profissionais para adotar soluções de negócio 
inovadoras, dada a similitude das habilitações académicas e profissionais dos indivíduos responsáveis pelas 
decisões em causa, e, consequentemente, uma limitação das escolhas disponibilizadas aos consumidores, o 
que tende a dificultar a correspondência entre o tipo de serviços profissionais disponibilizados e o tipo de 
serviços procurados. 

Ao permitir o acesso a mais fontes de capital, a abertura da propriedade e direitos de voto a indivíduos e a 
entidades externas, permitirá um maior investimento na sociedade, aumentos de escala nas suas operações 
bem como uma melhor gestão de risco, reduzindo custos operacionais que permitirão a cobrança de menores 
honorários aos clientes pelos serviços profissionais prestados, para benefício dos clientes, sejam estes 
empresas ou famílias.  

Propostas de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine as normas que restringem, total ou parcialmente, a detenção da 
propriedade de sociedades de profissionais, permitindo que a detenção da totalidade ou da maioria desse 
capital social, bem como da maioria dos direitos de voto, possam ser detidos por indivíduos e entidades não 
profissionais e/ou não registados na Ordem Profissional. 

Profissionais de outras áreas de atividade, bem como indivíduos e entidades investidores, devem poder ser 
sócios maioritários e deter a maioria do capital social de sociedades de profissionais de solicitadores, de 
agentes de execução, e de solicitadores e agentes de execução, separando-se a propriedade da sociedade de 
profissionais do exercício da atividade.  

Restrições à gestão e administração de sociedades de solicitadores e agentes de execução 

O modelo de sociedade profissional no caso das profissões jurídicas em Portugal, e com a possível exceção 
de sociedades de notários125, reserva aos sócios a gestão e administração da sociedade.126 

Neste modelo de gestão e administração de sociedade profissional é imposta uma restrição total, já que 
impõe que a totalidade dos gestores seja reservado a sócios profissionais (solicitadores e agentes de 
execução). Esta restrição total à gestão e administração de sociedades profissionais é ainda mais restritiva do 
que aquela que se encontra consagrada, também, na Lei n.º 2/2013 e na Lei n.º 53/2015127, que impõe apenas 
que um dos membros do órgão executivo seja um profissional. 

Esta restrição total à gestão e administração de sociedades profissionais é uma barreira à concorrência. Uma 
gestão profissionalizada, e responsável perante os sócios, poderá beneficiar a própria sociedade, dado o 
maior conhecimento que os gestores poderão ter do mercado, isto é, do tipo de serviços procurados por 

                                                           
123 Cf. Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, a) e artigo 27.º, n.º 4. 
124 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 8.º, n.ºs 1, 2 e 4, e artigo 9.º, n.º 2. 
125 Cf. Lei n.º 155/2015, cit. supra, Anexo I, artigo 88.º, n.ºs 1 e 2. 
126 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, Anexo, artigo 95.º, n.º 4 e artigo 221.º. 
127 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 9.º, n.º 3; Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 3, alínea b), e artigo 27.º, n.º 4. 



 
 

                                    

 

81 

empresas e famílias, bem como das inovações que poderão ser introduzidas na prestação de serviços 
jurídicos, para benefício dos clientes. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine as normas que restringem, total ou parcialmente, a gestão e administração 
de sociedades de profissionais por pessoas que não sejam profissionais inscritos na Ordem Profissional dos 
Solicitadores e Agentes de Execução. 

Propõe-se a separação entre a propriedade e a gestão e administração de sociedades de profissionais de 
solicitadores e agentes de execução.  

Propõe-se que a gestão e administração estejam abertas a indivíduos não-profissionais e com outras 
profissões.  

Restrições à multidisciplinaridade em sociedades de solicitadores e agentes de execução 

No único modelo de sociedade profissional permitido às profissões jurídicas em Portugal, entre as quais em 
sociedades de solicitadores, de agentes de execução, e de solicitadores e agentes de execução, é proibida a 
multidisciplinaridade. 128 

De acordo com as leis-quadro129, a Lei n.º 2/2013 e a Lei n.º 53/2015, podem ser constituídas sociedades de 
profissionais que tenham por objeto principal o exercício de profissões organizadas numa única associação 
pública profissional, em conjunto ou em separado com o exercício de outras profissões ou atividades, desde 
que seja observado o regime de incompatibilidades e impedimentos aplicável.  

As leis-quadro permitem que os Estatutos das Ordens Profissionais possam adotar restrições à 
multidisciplinariedade, com fundamento no exercício de poderes de autoridade pública ou em razões 
imperiosas de interesse público ligadas à missão de interesse público que a profissão prossiga.  

A proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais é particularmente restritiva no caso 
das quatro profissões jurídicas, onde o objeto social apenas permite a prestação daqueles serviços jurídicos, 
num único modelo permitido para a prática da profissão de forma coletiva. 

Note-se que permitir a multidisciplinaridade significa permitir a associação de diferentes profissionais, 
pertencentes a diferentes associações profissionais (alguns podem até não pertencer a uma associação 
profissional pública), dentro de uma mesma sociedade profissional, praticando em conjunto as suas 
profissões. A multidisciplinaridade permite a exploração de economias de gama e economias de escala 
resultantes de uma maior especialização e qualidade de serviço fruto da interação entre uma gama mais 
ampla de profissionais. Também permite mitigar o problema da dupla marginalização, e uma melhor gestão 
de risco resultante da prática de diferentes atividades profissionais dentro de uma mesma sociedade 
profissional. Estes vários efeitos reduzem custos fixos, bem como custos médios e marginais na prestação de 
serviços pela sociedade profissional. Os clientes beneficiarão de preços mais competitivos e da conveniência 
de um "balcão único" na prestação de uma gama mais alargada e inovadora de serviços profissionais. 

Proposta de alteração legislativa e/ou regulamentar 

Propõe-se que o legislador elimine a proibição da prática multidisciplinar em sociedades de profissionais de 
solicitadores, de agentes de execução, e de solicitadores e agentes de execução notários e permita a criação 
ŘŜ άŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ƴŜƎƽŎƛƻǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎέΣ ǇŜǊƳƛǘƛƴŘƻ ǉǳŜ ŘƛŦŜǊŜƴǘes formas de modelos de negócio surjam 
no mercado, para atender a diferentes tipos de agentes de mercado, tornando o setor mais dinâmico, mais 
inovador e com uma maior gama de serviços.

                                                           
128 Cf. Lei n.º 154/2015, cit. supra, Anexo, artigo 95.º, n.ºs 1 e 5 e artigo 221.º; Lei n.º 49/2004, cit. supra, artigo 6.º, n.º 1. 
129 Cf. Lei n.º 53/2015, cit. supra, artigo 7.º, n.º 2; Lei n.º 2/2013, cit. supra, artigo 27.º, n.º 1 e n.º 4. 












































































































































































































































































































































































































































































































































































































